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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 77, de 29 de março de 
2011, que outorga permissão à Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Pradópolis, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_566150.html 20/03/2013 



MensagemnQ 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nQ 911, de 14 de outubro de2010 - KRTV -'Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria nQ 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG:· 

4 - Portaria nQ 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nQ 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nQ 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nQ 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nQ 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nQ 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nQ 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Braslleiro de Comunicução 
S/C Ltda., no municipio de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nQ 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nQ 81, de 30 de março de 2011 - Becker, Castro & eia Ltda., no 
município de Erval Seeo - RS; 

13 - Portaria nQ 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no municfpio 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ 84, de 30 de março de 2011 - lH.M. Radiodifusão Ltda., no 
municipio de Mandirituba - PR; 



2 

15 - Portaria nQ 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nQ 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nQ 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; , 

18 - Portaria nQ 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nQ 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nQ 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nQ 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nQ 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nQ 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO;' . 

24 - Portaria nQ 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nQ 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nQ 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nQ 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nQ 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, J 8 de feve re i. ro de 2013. 



EM nº. 64/2011 - MC 

Brasília, 4 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 013/2002-SSR!MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Pradópolis, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observânda da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sinal Brasileiro de 
Comunicação S/C Ltda. (Processo nº 53000.008270/2002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 31 de dezembro de 2010, motivo pelo qual 
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 77 , DE 29 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.008270/2002, Concorrência nº O 13/2002-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão ao SINAL BRASILÉIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclm~ividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município· de Pradópolis, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~' 
PAULO BERNARD() .~~~~ 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53000.008270/02-03, com 
os documentos que instruem as proposta de habilitação, técnica e preço da licitante -
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES LTDA, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FrvJ), nas cidades de Bujari/AC, 
Pradópolis/SP e Urânia/SP, objeto da Concorrência n° 013/2002~SSRlMC. A 
documentação de habilitação compreende 25 (vinte e cinco} páginas numeradas e 
rubricadas. 

BraSília,1fI~'zx \' ro de 2002 
, \ 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAlJ DE LICITAÇÃO 
BRASÍLIA - DF 

em BUJAIWAC D BELÉIvI/PA 

[_.~~~] ~~~~~/~~SA DO [-:=.J BOA VISTAIRR 

LJ TEI'É/AM rn PRADÓPOLIS/SP 

[-_] SILVÂNIAlGO D . ÁGUAS BELAS!J!E 

! [:eJ URÂNIAlSP D SÃO RAIMUNDO DOS 

~ ___ ==== __ ._ MANGABElRASIMA 

A:\cartão Ident.13.doc/dgso 
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llmo Sr. 
Oficial do Cartório de 2° Oficio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Nesta 

Senhor Oficial, 

A empresa: Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda., através 
do sócio gerente: Simone Oliveira de Albuquerque, vem por meio desta solicitar seus 
bons ofícios no sentido de proceder ao registro do Contrato Social, para isso encaminha os 
documentos abaixo:: 

Contrato Social em 04 (quatro) vias, 

Taxa no valor de R$ , para respectivo registro ----

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Brasília - DF 25 de março de 2002. 

Simone Ôliveira' Albuquerque 
Sócia Gerente 

.::' 
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SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, empresária, 
natural de Fortaleza - CE, nascida a 15.04.59, filha de Jefferson de Albuquerque 
Costa e Walquíria Oliveira de Albuqu~rque, portadora da C.I. no. 1.176.307 
expedida em 2l.01.98 pela SSPIDF e do CPF no. 116:411.263-53, residente e 
domiciliada nesta Capital à SQN 402 Bl. T Apto. 302 - Asa Norte - DF e 
KATIUSCIA RASERA, brasileira, solteira, empresária, natural de Curitiba - PR, 
nascida à 03.07.78, filha de Dráulio Fernando Rasera e Mary de Fátima Rasera, 
portadora daC.I. no. 6.909.943-2 expedida em 27.08.93 pela SSPIPR e do CPF no. 
028.055.009-03, residente e domiciliada nesta capital a SQN 402 Bl. T Apto. 116 
Asa Norte - DF , RESOLVEM, de comum acordo, constituir uma sociedade por 
cotas de responsabilidade Ltda., conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Nome Empresarial 

A sociedade girará sob o nome empresarial de Sinal Brasileiro de Comunicação S/C 
Ltda, com sua sede na SHlSul Qd. 06 Conj. A El. E Sala 424 - Asa Sul- DF, podendo instalar e 
manter filiais em todo território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Objetivos sociais 
. , 

Os Objetivos da sociedade consistem na execução, em qualquer parte do território 
nacional dos serviços de TV a CABO, assim compreendido como serviços de telecomunicações 
não aberto a correspondência pública, e que consiste na distribuição de sinais de vídeo e/ou áudio 
a assinantes, mediante transporte por meio fisicos; e de radiodifusão 'sonora; radiodifusão de sons 
e imagens ( televisão) incluindo repetição retransmissão e geração de sinais de televisão; TV a 
Cabo, serviços de distribuição de sinais multiponto multicanal ( MMDS ), que se utiliza de faixa 
de microondas para transmitir sinais a serem recebidos em pontos determinados dentro da área de 
prestação de serviços; eh"Ploração de mensagens publicitárias e demais serviços de 
telecomunicação em geral, através de concessões e permissões outorgadas pelo Poder Público, de 
conformidade com procedimentos administrativos previstos na legislação vigente. 

P ARÁGRAFOÚNICO: A sociedade não poderá manter concessões ou permissões para 
execução de serviços de radiodifusão, em todo o País, além dos limites previstos pelo artigo 12 do 
Decreto - Lei no. 236, de 28.02.67 

CLÁUSULA TERCElRA- Do Prazo 

O prazo de duração da sociçdade é por tempo indeterminado e suas atividades terão início a partir 
da data em que o Poder Público lhe outorgar autorização, permissão ou concessão para executar 
seus objetivos sociais em qualquer de suas modalidades. . . 
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CLÁUSULA QUARTA - Da Autorização Prévia do Po<JeJPúbli~o JJl ífi~ ! 
t Oi/C:4/2002 . 

A empresa não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumento$õCiãfse:m preVIa "'--'--"-_._-; 
autorização dos órgãos competentes. 

CLÁUSULA QUINTA - Do-<:apital Social 

o Capital social estabelecido neste ato é de R$ 50.000,00 ( Cinqüenta mil reais ), divididos em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e fica assim distribuído entre os 
sócios; 

Simone Oliveira de Albuquerque 49.500 quotas R$ 49.500,00 
Katiuscia Rasera 500 quotas R$ 500,00 
Total 50.000 quotas R$ 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade :in.tegraliza nesta ato o Capital Social de R$ 30.000,00 ( 
Trinta mil reais), assim distribuído entre os sócios: 

Simone Oliveira de Albuquerque R$ 29.700,00 
Katiuscia Rasera R$ 300,00 
Total R$ 30.000,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade deverá integralizar o restante do capital social, na 
medida da necessidade de caixa da empresa ora constituída, a partir do efetivo início de suas 
atividades, assim distribuído entre os sócios: 

Simone Oliveira de Albuquergue R$ 19.800,00 
Katiuscia Rasera R$ 200,00 . 
Total R$ 20.000,00 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A integralização referida nos parágrafos primeiro e segtmdo, será 
efetuada, em moeda corrente do País, segundo as quotas devidas a cada um, de acordo com o que 
se especifica no " caput " dessa cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO: De acordo com o artigo 2° , " :in. fine o< do Decreto - Lei Federal no. 
3.708, de 10 de janeiro de 1919, a responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do 
Capital Socia1. 

PARÁGRAFO QUINTO: É vedado a participação de pessoa jurídica no capital da Empresa, 
exceto a de partido político e de sociedade, cujo Capital pertença exclusiva e nominalmente a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. A participação referida só se efetuará 
através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% ( trinta por cento) do capital 
social. 

PARÁGRAFO SEXTO: As quotas ou ações representativas do Capital $ocial serão inalienáveis e 
incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas .. 
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CLÁusULA SEXTA - Do uso da denominação· socIal 3Jnb~ 
r 01/0·~/2{j02 i 

Compete o uso da denominação social, à Simone Oliveira de Albuquerque, .que-íe't)le~a---,-.. ·-_·r 
sociedade isoladamente, em juízo e fora dele. Podendo, para tanto, representar a sociedade junto às 
repartições Públicas, Federais, Estaduais, e Municipaj,s e Autárquicas, movimentar contas 
bancárias, emitir títulos. de créditos, procurações, endossar, avalizar e outros, sendo' - lhe no 
entanto, vetado o uso em negócios ou documentos de qualquer natureza alheios aos fins sociais, 
inclusive em avais a favor de terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Administração 

A administração da sociedade será exercida pela a' sócia Simone Oliveira de Albuquerque, que 
dispensada de caução, ficam desde já investidos na função de sócia gerente, competindo - lhe a 
prática de todos os atos necessários ao pleno andamento dos negócios sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sócia gerente fará uma retirada mensal, a título de "Pró - Labore", 
estabelecida de comum acordo entre os mesmos, obedecendo - se a capacidade financeira da 
sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Dos balanços anuais e da partilha de lucros ou prejuízo 

o exercício social terminará em 31 de dezembro de cada no, quando se .procederá ao Balanço 
Patrimonial da sociedade para apuração de lucros ou prejuízoll. Em se tratando de lucros, 
atendidas as obrigações sociais e feitas as amortizações e provisões consideradas necessárias e 
permitidas em lei, os lucros apurados anualmente, serão distribuídos entre os sócios, na proporção 
das quotas de capital de cada um, ou levado para·a conta" lucros acinnuladós " para ulterior 
aumento de capital, e se apresentar prejuízo, oS mesmos serão suportados pelos sócios na 
proporção das quotas de capital de cada um. 

CLÁUSULA NONA - Das disposições sobre quotas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá a pessoas físicas 
brasileiras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à 
sociedade, sem prévio consentimento expresso do outro sócio e da autorização prévia do Poder 
Público concedente, e para esse :fim o sócio retirante deverá comunicar sua resolução a sociedade 
com uma antecedência de 60 ( sessenta) dias. Em qualquer eventualidade o sócio remanescente 
terá preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento dos haveres do sócio retirante far -se- á em moeda 
corrente nacional, sendo o total a receber dividido em àté 36 (trinta e seis) parcelas mensais iguais 
e sucessivas, acrescidas nas datas dos respectivos pagamentos da variação do índice oficial 
vigente e juros legais, vencendo - se á primeira delas 60 ( sessenta) dias após a retirada do sócio. 

PARÁGRAFO QUARTO: É vedado aos sócios darem suas quotas de capital, ou parte delas, 
que são indivisíveis, em caução, fíanças ou penhor, em juízo ou fora dele, assm como onerá -las 
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PARÁGRAFO QUINTO:. O falecimento de qualquer um dos sócios não implicará na dissolução 
da sociedade prosseguindo com os herdeiros do mesmo, os quais deverão ter seus nomes 
submetidos à prévia aprovação pelo Poder Público concedente. 

" PARÁGRAFO SEXTO: Verificando - se a ocorrência descrita no parágrafo anterior, será feita a 
apuração dos haveres do sócio falecido, e a seguir processada a entrega na forma legal aos 
legítimos herdeiros. Os haveres, se houverem, do sócio falecido, serão negociados pelos herdeiros 
e/ou sucessores legais na forma prevista no parágrafo terceiro desta cláusula, dando sempre 
preferência, em igualdade de condições, à sociedade; 

CLÁUSULA DÉGMA - Das disposições gerais 

Para o exercício das funções de administrador e procurador, responsável pelas instalações técnicas 
e principalmente para o encargo ou orientações da natureza intelectual administrativa direta ou 
indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez ~os. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da declaração de desimpedimento 

Pelo presente instrumento, os sócios declaram expressamente que não se acham incursos nas 
proibições legais que os impeçam de exercerem as atividades previstas nos objetivos sociais 
referidos na cláusula primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das disposições gerais 

Os casos não previstos no presente contrato social, serão resolvidos de acordo com o que dispõe a 
Lei Federal no. 3.708, de 10 dejaneiro de 1919, e, subsidiariamente, no que for aplicável, pela 
Lei Federal no. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

CLÁUSULÇA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro da sede da sociedade para a solução de quaisquer dúvidas oriundas deste 
instrumento. 

~
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i t1~ nitrrrft (,= liFI~ nf= f!1 

1~~~~~~~~~!;~~!~Rif~i~!!=!~~ti 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente Co*ato Social ~.Mr~41b;; 

(quatro) vias processadas de igual teor e forma, que lido na presença <lPs contratantes'? de Ü.t/Ofi/200;2 
02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, foi achado conforme, pelo que seõbrigaii.iPõf-sl-,----~-·---·.....J 
seus herdeiros e sucessores legais, a bem e fielmente cumpri-lo. 

Brasí1i~ - DF, 25 de março de 2002 ~ 

SÓCIOS: 

Katiuscia Rosera 

Alessandra Batista Perdigão dos Reis 
Clno .302;830 SSPIDF 
CI no. 552.457.901-06 ! ;, 1H:!;t~:~:;~~:::;:~iirt,,01;, i 

! 
f 
l_ ...!...---.------;,I-,,'-'----,L.--



Cerf.ífico CP dou fé que esta Cópia lConl'fHI;l 

í/q:rn ti original, r.!'1gistrado neste Cartório s~rviildll! 
,1;~mQ C~rtidão dlil Inteiro to!'. 

o ~,~,l'ffamD.,_~~"~~,"~. rJ(,l 1.8_ 



ANEXOU 

DECLARACAo 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Urânia, Estado São Paulo, e que não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do -Decreto-lei n° 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com 
outorga. 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

2t VUVl 
Simone Oli~ AlbUqr 

Sócia Gerente 



ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Pradópolis, Estado São Paulo, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mándato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; , 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236,. de 28 de 
Fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com 
outorga, 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

q,1/1 . .o0~ G'\.-~ 
Simone~~e~ Albuqàerque 

Sócia Gerente 

\ 
\ 

~) 

.~ / 
/ 

. t 

r J 
~ ( , 



ANExon 

DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s) dirigente (s) da Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda., 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Bujari, Estado Acre. e que não excederá os limites fixados no art. 12 
do Decreto-lei nO 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou 
ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das 
Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste edital, nem de outras 
entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade diversas, além dos 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto:'lei nO 236, de 28 de Fevereiro de 
1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com outorga. 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

sllnoneb~uq~ 
Sócia Gerente 
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Justiça do Distrito Fccknll 

Me Arthur dj Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

C E IR T 

Lejde Jane Catunda Carva1h 
OFICIALA SUBSTITUTA 

F C A 

,~~'~~' .~.' ~ 

. '., .,.... ~~~ .. -- ~ 

''=:,;"<.:,,,-~./ 
Talão n° 

09/12/2002 
Civel 

260 

1 de 1 

~om referênci9raotS'H~itos(s) a~ai~o ':1~ncionado(s), e DÁ FÉ QUE, reve~do em seu poder e Cartório os 
livros e/ou assentamentos das dlstnbulçoes em curso ou andamento relativos a: . . 

(, ~ ~ "', , 
distribuições\ CIVEIS', referentes às AÇGES DE EXECUÇAO, SUMARIO, ORDINARIA, 
DESPEJO,\EKEQdçAO FISCAL, FALÊNCIA E CONCORDATA, DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE, RENOVATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, 
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇÃO, 
CAUTELARES, SEP MAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE 
CASAMENTO, SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL e demais 
feitos, feitas às Varas CÍVEIS, FAZENDA, REGISTRO PÚBLICO, FALÊNCIA E 
CONCORDATA, FAMÍLIA, ACIDENTE NO TRABALHO E JUIZ~qS./ES'PECIA1S;--d{:~ a 
data de fundação, 21/04/1960, até 02/12/2002 dele verifiquei que *~ NADA C. ONSTA *) , 
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: . . ~'"-__ "_ / 

SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, . '\ \ Z~~~~~~"( 
, (116.411.263-53) ,.--- U'\ t: \~c6Pld~~toorlg~6r\ DOU 16 

CERTIDÃO EMITIDA EM 09/12/2002 iJ)..1 ent~00pr~~ <!J ~~~ qu
OI 

CO 

*.** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** &. &. p..ú\reproclu~od e ~"cr.\ (.\\\'3(\(\1,)'3 
bti.116 res6n \' \'3~ o~ 
~ I>~ 101 op '){\~1. 
~I>l. \ l. ,r B~LIÃO S111U10 

Emolumentos: R$ 6,49 ú \'- orla ,I ~ íf,g, SU:stl1U10 

.... o r de erelrO VC, SU l11Ul0 

'?v:.. \6 v lOe rrO$~T~~·s\~a~l~ ,oI' 
\I) ti. O ROt'\ OldOEUJ' ~á 'e orlO E;cnt~ 1>í \t.\G1> (,99 1 
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Jllsti,C1 do Distrito Federal 

Me Anlmf di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Ronei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

C E R T 

~(" 
I, 

Leide Jane Catunda Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA . 

F 
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09/12/2002 
Criminal 

1 de 1 
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Justi\:1' do Distrito Fed"ml 

Me Al:thur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Leide Jane Catunda Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA 

CE~~F~CA 

09/12/2002 
Protesto 

1 de 1 

260 

/"~ .~ A' 
Com referência ao(s) feitos(sJábaixo mencionado(s), e D FE QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros e/ou assentamentos ,~as distribuições em cur~o ou andamento relativos a: 

REGISTRO DE ~Roi~STO DE TÍTULOS/ feitos aos CARTÓRIOS DE PROTESTO DE 
, ", / 

TITULOS E DOCUMENTOS DO DIS:rRITO FEDERAL, desde a data de fundação, até 
~-'--- ~~/ 

01/01/1992 e distribuição dê-títutmqmra apontamento, desde a data de dois de janeiro do ano de 

1992 até 19/11/2002 dele verifiquei que ** NADA CONSTA ** , contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de : 
SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 

(116.411.263-53) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 09/12/2002 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Emolumentos: R$ 6,49 

11111111111111111111111111111 11111111111111 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

Primeira Zona Eleitoral 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o (a) eleitor (a) SIMONE OLIVEIRA DE 
ALBUQUERQUE filho (a) WALQUIRIA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE e de 
JEFFERSON· DE ALBUQUERQUE COSTA nascido (a) em 15/04/1959, inscrição 
número 001347632020 da 0246 Zona Eleitoral do Distrito Federal, Seção 0014, de 
18/09/1986, está quite com suas obrigações eleitorais. Esta Certidão terá idade de 30 
dias. Eu, FRANCISCA HELENA P. PASCOA, pesquisei e c.onferi ~ 

Cartório da la Zona Eleitoral do Distrito Federal. 

;I .. 



TRIBUNAL REGION~~"~~ 
JUÍZO DA 176 a ZONA 

Rua João Parolin, 224 - Prado Velho - Curitiba/PR CEP 80220-902 FonelFax:333-7121 

CERTIDÃO 

DINARTE ANTONIO BIANCHI , CHEFE 
DO CARTÓRIO DA 176 a ZONA 
ELEITORAL DE CURITIBA, CAPITAL 
DO ESTADO DO PARANÁ, 

CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada que, consultando o cadastro geral de eleitores deste Estado, consta a 
inscrição de KATIUSCIA RASERA, filho de DRAULIO FERNANDO 
RASERA e de MARY DE FATIMA RASERA, nascido no dia 03/06/1978, 
portador (a) do Título Eleitoral n° 070858160604, Seção n° 157, estando oCa) 
niesmo(a) QillTE com a Justiça El' ral. O referido é verdade, do que dou fé. ~ 

Custas: NIHIL 
3207372731 



Balanço Patrimonial - Abril/2002 

Empresa : SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÂO S/C LTDA 

CNPJ : 04.974.569/0001-09 

Inscrição Estadual : 07.432'.605/001-25 

Registro no Cartório : 20 OFICIO REG PESo JURIDICAS No 5.089 

Página : 1 

ATIVO 30,000.00 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MATRIZ 

Confere com o original 

Em, J'l' / I r9. I [)Ov.;L 

~lk~_~c:~ ____ ~_~ __ ~.j~ __ i~h~" 
6icJ· 1~Q.-OJ.'S. 

ALEXANDRE CONTABILIDADE 

30,000.00 

30,000.00 

30,000.00 

30,000.00 



Balanço Patrimonial - Abril/2002 

Empresa : SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 

CNPJ : 04.974.569/0001-09 

Inscrição Estadual : 07.ft3?,605/001-25 

Registro no Cartório : 20 OFICIO REG PESo JURIDICAS No 5.089 

Página : 2 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SUBSCRITO 

-30,000.00 

-30,000.00 

-30,000.00 

-30,000.00 

-30,000.00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 30,000.00 (trinta mil reais ), 
levantado de acordo com os documentos apresentados à contabilidade até a presente data. 

BRASILlA-DF, 30 de Abril de 2002 

_~_ç(tfAH ~~ __ 
S~~IRA DEALBUQUERQUE 

SOCGERENTE 

ALEXANDRE CONTABILIDADE 

Confere com o orisinal 

Em, JOj I.J~ j!JDC:U 

,11à...~~:~---~-~---~_:J~-- b.,~~\1r ' 
k-~":~'i:~:;:l"s~~~'~-' -
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Justiça do Distrito Federal 

Me Anhur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

C E R T 

Leide Jane Catunda Carvalho 
OFICIALA SUBSTITUTA 

F C A 

09/12/2002 
Falencia 

1 de 1 

262 

Com referência ao(s) feitos(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

FALÊNCIAS E CONCORDATAS feitas à VARA DE FALÊNCIA E CONCORDATA da 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, tlesde a data de fundação, 21/04/1960, até 02/12/2002 dele 

verifiquei que ** NADA CONSTA ** ,contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA 
(04.974.569/0001-09) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 09/12/2002 
*** VALIDA POR 30 (TRlNTA) DIAS *** 

Emolumentos: R$ 6,49 

1111111\1111111111111111111111111111111111\ 
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Comprovante de lnscnçao e ae ~ltuaçaocaaasual 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 
Comprovaflte de Inscrição e de Situação Cadastr-: ... _~_ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P~SSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSORIÇÃO 

04.974 . .5~10001-O9 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 01/04/2002 

DME EMPRESARIAL 

I SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C L TDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

64.20-3-04 - Outras telecomunicacoes 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE P/ COTAS RESPONSABILIDADE L TDA 

I LOGRADOURO 
SH/SUL QD. 06 CONJ. A BL. E 

I CEP 

!0.310-500 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRROIDISTRITO 
ASA SUL 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNIClplO 
BRASILlA 

I COMPLEMEN.TO 
SALA 424 

~ 
~ 

. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002 . 

. . ··:il)Jtido no dia 20/12/200~'-O7:03:37 (data e hora de Brasília). 

VVL 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

~"6~.I."..I,. __ .L 
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Certidao NegatIva de DebIto 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

]v°512142002-23001040 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 04.974.569/0001-09 
NOME: SINAL BRASILEIRO DE COMUNrCACAO S/C LTDA 
ENDERECO: SH/SUL QUADRA 06 CONJUNTO A BLOCO E SALA 424 
BAIRRO OU DISTRITO: ASA SUL 
MUNICIPIO: BRASILIA 
ESTADO: DF 
CEP: 70100-000 

1 JALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE-' CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE· CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

24 DE JULHO DE 1991, E 

CONTROLE DE COTAS DE 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCI~L, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES', QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUERIMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
~r-ENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

,VIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 07 DE DEZEMBRO DE~002. 

COM VALIDADE ATE 05/02/2003 ~ 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_fiv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=C 

\ 
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'" Certificado de Regularidad 

Inscrição: 04974569/0001-09 
Razão Social: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA 

Endereço: SH 1 SUL QUADRA 06 CONJUNTO A BLOCO E SALA 424 ASA SUL 1 ASA SUL 1 BRASILIA 1 DF 1 70000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. > 

.f) presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
. 'ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/12/2002 a 18/01/2003 

Certificação Número: 2002122000011216694012 

Informação obtida em 20/12/2002, às 06:59. / 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br 

( , 

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/CrflFgeCFSlmprimirPape1.asp?VARPessoaMatriz=l 216694&V ... 



Certidão Negativa ragma 1 ue 1 

,,, 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C L TDA 
CNPJ: 04.974.569/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas aoS tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 07:12:04 do dia 20/12/2002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 20/06/2003. 

Código de controle da certidão: A2A5.E294.88AA.5A57 

/' 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Intemet, no 
endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no 
CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela I N/SRF nº 93, de 23/11/2001. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão 

~ 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/certidao/Certlnter/ReSUltado.aSP?ni=0497456900010~~."t~.... ..... 20/12/02 
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Certidão Negauva ~uanto a 1JIVlOa AtIVa 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

04.974.569/0001-09 

Nome Completo 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº- 22, de.19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº-147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que alei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

ASPECTÓS ThcNICOS DE VALIDADE 

····-~7 
Emissão às 07:14:22 do dia 20/12/2002 

Código de Controle da Certidão: FEB2.2A21.8AB5.DECB 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp ~;'rJÓí12/02 , , 
1 

'. 
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DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

Atendendo a requerimento da parte interessada e, de acordo com as informações que constam dos 
cadastros fiscais desta Secretaria, ressalvando o direito da Fazenda Pública do Distrito Federal de cobrar 
quaisquer débitos que posteriormente venham a ser apurados. 

________________ CERTIFICO QUE _______________ _ 

CERTIDÃO NR 
NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 
INSC ISS 
mSCICMS 
CF/DF 

FINALIDADE 

: 368-00.190.555/2002 
: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICACAO S/C L TDA 
: SHS QD 06 CONJ A BL E SL 424 
: ASA SUL 

: 04.974.569.0001-09 

: 0743260500125 ATIVA 

: JUNTO AO GDF 

NÃO CONSTA(M) DÉBITO($) EM NOME DA REQUERENTE. NA FORMA 
GRAFADA NESTA CERTIDAO. CONSTANTE DO REQUERIMENTO 

**** SEM VALIDADE PARA CONCORDATA **** 

A CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE 
DADOS DISPENSA CHANCELA MECANICA 

Esta Certidão é válida até 10 de Janeiro de 2003 /1' 

Brasília-DF, 11 de Dezembro de 2002 

Certidão emitida por FRANCISCO EVALD as 13:51 

-= --
= -

PÁGINA 1/1 



PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIN.{ONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF n°, 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitue seu bastante procurador o Sr. CARLOS HENRIQUE DA CRUZ, 

Administrador, brasileiro, solteiro, portador do RG nO 3.219.282 - SSP/SC, 

CPF n° 896.407.059-34, com escritório no S.G.A.S. Q. 902, Ed. Athenas, 

Bloco "B", salas 201/202, CEP 70.390-020 - Brasília/DF, Fone/fax: (61) 

321-0702, a quem outorga poderes para reprel?entá-la em todos os atos 

das Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/MC em que 
. ' 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista .dos autos, bem como praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento.deste mandato. 

/ 

~~~~~~~~............. 4U;::;::;:ç:: 1 

i Jo, ~HLm ~f Imn~ ~t f:~:~~IlIA I Simone 01i vei a de Alouquerque 
1~'" nO 116.411.263.53 I 14/~ NORTE QD, 50'-1 - ED.MARIAtJA-FRREO I 

; I BRASILIA-DF - FONE: (OXX61l326-5234 I 
. 1----------------------------------------1 
i f~çCO/IHECO e dou te por SEMElHANCMSl :'l(~l 
~ !tIrm~{s) de: - '-, 
1 I012Et914"SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE.. I 
~ I 
! I 
I 
! 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .. 

MINISTÉRIO .DAS COMUNICAÇÕES· 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .... S1tÀíl(l 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL -

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente pr0cesso, além desta; as ~folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: d- '=i 
N° desta folha: a-~ u 
N°s das demais folhas juntadas: (j 9 a ~ O . 

Brasília-DF, ~ de 
\ ' 

~(OJ~/\..J9. de 2003. 
Ô 

C:\Meus doeumentos\Tenno de juntada doe 

" 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão'" ," . 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA N° 013/02~SSRlMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA.(FM) 

PARA LOCALIDADES - ÁGUAS BELAS/PE, BELÉM/PA, BOA VISTAlRR, 
BUJARIIAC, PRADÓPOLlS/SP, SANTA ROSA DO PURUS/AC, SÃO RAIMUNDO 

DAS MANGABEIRAS/MA, SILVÂNIAlGO, TEFÉlAM E URÂNIAlSP. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2002. às 9h (nove horas). no auditório 
Prof. Lourenço Chehab. situado na Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Subsolo do 

t.:' ::,~~?t. 
;0 

.. ::-:;:'-=-'-~-

« 

Ministério das Comunicações. Brasília-DF. sob a supervisão e controle da Comissão....---T) 
Especial de Licitação. constituída pela Portaria do Presidente a Comissão Especial ~_ 
de Licitação N° 1 (Alínea G). de 02 de março de 1998. publicada no DOU (Seção 2) 
de 03 de março de 1998. alterada pelas Portarias do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação nO 3 (alínea B). de 10 de março de 1998 publicada no DOU 
(seção 2) de 23 de fevereiro de 2001 e nO 6, de 5 de dezembro de 2002 publicada 
no DOU (seção 2) de 09 de dezembro de 2002. com a participação de seu 
Presidente Guilherme Gonçalves Soares Quintas e seus membros Albênzio 
Trajano de Morais. José Ancelmo Nogueira, Geraldo Rosalvo Teixeira da 
Rocha, Iron Lopes de Oliveira e Sergio Augusto Bezerra de Medeiros. 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n2. 811. de 29 de 
dezembro de 1997. publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a 
Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal, constituída pela Portària 
do Presidente da Comissão Especial de Licitação nº 1 (alínea "g"). de 2 de março de 
1998. publicada no DOU (Seção 2) de 03 de março de 1998. e alterada pelas 
Portarias do residente da Comissão Especial de Licitação nº 3 (alínea \lb"). de 10 de 
março de 1998. publicada no DOU (Seção 2) de 12 de março de 1998. e 3. de 16 de 
fevereiro de 2001, publicada no DOU (Seção 2) de 23 de fevereiro de 2001. com a 
participação de seu Presidente, Guilherme Gonçalves Soares Quintas e de seus 
membros Albenzio Trajano de Morais e José Ancelmo Nogueira. Geraldo Rosalvo 
Teixeira da Rocha. Iron Lopes de Oliveira e Sergio Augusto Bezerra de Medeiros 

~. para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Doéumentos de 
~'\ Habilitação. as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços. bem como abertura e 

rubrica de Documentação de Habilitação dos interessados nessa licitação. que 1 objetiva a outorga de permissão para explóraçáo do Serviço de Radiodifusão r?= em Fr -êi ;::Iada. j~Ii7fB~;:; · o 



,) 

2 

Vista/RR, Bujari/AC, Pradópolis/SP, Santa Rosa' as 
MangabeiraslMA, Silvânia/GO, Tefé/AM e Urânia/S a n ~t 
processando-se os trabalhos em conformidade do item, 9 do Edital (Abert~ra,e 
Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (1) Assinatura 
da, Lista de Presença dos representantes legais das licitantes ou dos seus 
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de Presença do público, 
que serão anexadas à presente Ata; A Lista de Presença foi recolhida às 09:00 
horas e entregue ao Presidente dessa Comissão. (2) Recebimento dos Protocolos ~ 
de comparecimento à licitação. (3) Entrega dos invólucros à Comissão ,de ,~ 
Assessoramento Técnico do Distrito Federal pelos representantes das Proponentes, ," 
que se apresentaram pela seguinte ordem: Os participantes legais das empresas:" . 
localidades: BUJARIIAC, Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda., Pepér 
Radiodifusão Astro Solltda., Rádio 1010 ltda., Rádio 790 ltda., Rádio 630 ltda., 
Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Mercom Brasília Comunicação ltda., Ledra e 
Silva Ltda., Sistema Alpha de Comunicação ltda., Galassi e Lopes Ltda., Rede 
Paraíba de Comunicação Ltda., WSE Comunicação, Publicidade e Promoções 
Ltda., Líder Comunicações Ltda., Philadelfia Comunicações Ltda., SPC Sistema 
Paraense de Comunicações Ltda., A2. Comunicações Ltda., Rede Metropolitana de 
Rádio e Televisão Ltda., Agência Prisma S/C Ltda., Jobast Produções 
Cinematográficas Ltda., Empresa de Comunicação Encontro dos Rios Ltda., 
Empresa Cruzeirense de Telecomunicações de Rádio e TV Ltda. SANTA ROSA DO 
PURUS/AC: Rádio 1010 Ltda., Rádio 790 Ltda., Rádio 630 Ltda., Grupo Paraíba de 
Comunicação Ltda., Mercom Brasília Comunicação Ltda., ledra e Silva Ltda., ~ 
Sistema Alpha de Comunicação Ltda., Galassi e Lopes Ltda., Rede Paraíba de 
Comunicação ltda., Philadelfia Comunicações Ltda., SPC Sistema Paraense de 
Comunicações Ltda., A2. Comunicações Ltda., Rede Metropolitana de Rádio e 
Televisão Ltda., Agência Prisma S/C Ltda., Jobast Produções Cinematográficas 
Uda., Empresa de Comunicação Encontro dos Rios Ltda. TEfÉlAM: Amazônia 
Cabo Ltda., Rádio Tarumã Uda., Rádio 1010 Ltda., Rádio 799 Ltda., Rádio 630 
Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação Ltda.,. Mercom Brasília Comunicação Ltda., 
Ledra e Silva Ltda., Sistema Alpha de ComunicaçãoUda., Galassi e lopes Ltda., 
ARS Comunicações Ltda., Rede Paraíba de Comunicação Ltda., Philadelfia 
Comunicações Uda., Sistema de Radiodifusão luth Uda., SPC Sistema Paraense 
de Comunicações Ltda., A2. Comunicações Uda., Rede Metropolitana de Rádio e 
Televisão Ltda., Agência Prisma S/C Uda., Jobast Prodl}ções Cinema~ográfiças 
Ltda., Empresa de Comunicação Encontro dos Rios Ltda. SILVANIAIGO: 
Radiodifusão FM de Silvânia Ltda., Pepér Radiodifusão Astro Sol Ltda., Rádio 1010 
Ltda., Rádio 790 Ltda., Rádio 630 Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação Uda., 
Mercom Brasília Comunicação Uda., ledra e Silva ltda., Sistema Alpha de 
Comunicação Ltda., Galassi e lopes ltda., Rede Paraíba de Comunicação Ltda., 
Fundação l'Hermitage, RGR Rede Goiânia de Rádio Comunicação Ltda., 
Philadelfia Comunicações tida., Sistema de Radiodifusão Luth Ltdá, SPC Sistema 
Paraense de Comunicações Ltda., A2. Comunicações Ltda., Rede, Metropolitana de 
Rádio e Televisão Ltda., Agência Prisma S/C Uda., Jobast Produções 
Cinematográficas Uda., Empresa de Comunicação Encontro dos Rios Uda. 
URÂNIAlSP: Sinal Brasileiro de Comunicações Uda., Pepér Radiódifusão Astro Sol 
Ltda., Rádio 1030 Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Mercom Brasília 
Comunicação Uda. Rede Paraíba de ,Cpmunicação Ltda., PhiladeJfia Comunicações 
Ltda., Sistema de Radiodif\Jsão 'luth Ltda." SPC Sistema Paraens e 

\lfl1-' I /( ~ f 
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Comunicações Ltda., A2 Comunicações Ltda., R~Qe ,Metropôf an e 
Televisão Ltda., Agência Prisma S/C Ltda., Jobt':t~al1üçoês' mematog IcaS 
Ltda., Empresa de Comunicação Encontro dos Rios Ltda. BELÉM/PA, Rede Norte 
Comunicação Ltda., MS Sistema Brasil de Comunicações Ltda., Delta Construções 
S.A., Rádio Novo Milênio Uda., Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Rádio 880 
Ltda., Mercom Brasília Comunicação Ltda., Ledra e Silva Ltda., Sistema Alpha de 
Comunicação Ltda., Galassi e Lopes Ltda., Rede Paraíba de Comunicação Ltda., 
Rádio Tiradentes Ltda., J.R. Radiodifusão S/C Ltda., RGR Rede Goiânia de Rádio 
Comunicação Uda., Philadelfia Comunicações Ltda., Sistema de Radiodifusão Luth 
Ltda., Digirecord Editora de Música Ltda., WMW Gonçalves Ltda., Rádio e TV Nova 
Era Ltda., SPC Sistema Paraense de Comunicações Ltda., A2 Comunicações Ltda., 
Rede Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda., Agência Prisma S/C Ltda., Jobast 
Produções Cinematográficas Ltda., Empresa de Comunicação Encontro dos Rios 
Ltda., Intervale Participações Ltda. BOA VISTAlRR, GP Produções e Maketing 
Ltda., Pepér Radiodifusão Astro Sol Ltda., LHM Comunicação Ltda., Sistema 
Maracá de Comunicação Ltda., Amazônia Cabo Ltda., Rádio Tarumã Ltda., Rádio 
Novo Milênio Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Rádio 880 Ltda., Mercom 

) Brasília Comunicação Ltda., Ledra e Silva Ltda., Sistema Alpha de Comunicação 
Ltda., Galassi e Lopes Ltda., Rede Paraíba de Comuni<?8ção Ltda., Rádio 
Tiradentes Ltda~, Philadelfia Comunicações Ltda., Alto Astral Produções Ltda., 
Rádio e TV Nova Era Ltda., SPC Sistema Paraense de Comunicações Ltda., A2 
Comunicações Ltda., Rede Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda., Agência 
Prisma S/C Ltda., Jobast Produções Cinematográficas Ltda., Empresa de 
Comunicação Encontro dos. Rios Ltda., Intervale Participações Ltda., Buriti 
Comunicações Ltda., Paraviana Comunicações Ltda. PRADÓPOLlS/SP: Sinal 
Brasileiro de Comunicações Ltda., Pepér Radiodifusão Astro Sol Ltda., Rádio 1030 
Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Mercorn Brasília Comunicação Ltda., 
Ledra e Silva Ltda., Sistema Alpha de Comunicação Ltda., Galassi e Lopes Ltda., 
Mattos & Mattos Radiodifusão Ltda., Rede Paraíba de Comunicação' Ltda., 
Philadelfia Comunicações Ltda., Sistema de Radiodifusão' Luth Ltda., A2 
Comunicações Ltda., Rede Metropolitana de Rádio' e Televisão Ltda., Agência 
prisma S/C Ltda., Jobast Produções Cinematográficas Ltda., Empresa d!3 
Comunicação Encontro dos Rios Ltda., Intervale Participações Ltda., Energia FM 
Temembé ltda., SPC Sistema Paraense de Comunicações Ltda. ÁGUAS 
BELAS/PE, Sistema Plug de Comunicações ltda., Rádio 1010 Ltda., Rádio 790 
Ltda., Rádio 630 Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação' Ltda., Mercom Brasília 
Comunicação Ltda., Ledra e Silva Ltda., SistemaAlpha de Comunicação Ltda., 
Galassi e Lopes Ltda., Rede Paraíba de Comunicação Ltda., Rádio FM Vale do 
Ipanema Ltda., Sistema de Comunicação Terra do Sol Ltda., Rádio FM Águas Belas 
Ltda., Philadelfia Comunicações Ltda., Transaguasbelas FM Ltda., Rádio e TV Nova 
Era Ltda., A2 Comunicações Ltda., Rede Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda., 
Agência Prisma S/C Ltda., Jobast Produções Cinematográficas Ltdá, Empresa de 
Comunicação Encontro dos Rios Ltda., SPC - Sistema Paraense Comunicações 
Ltda. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA: Rádio 1010 Ltda., Rádio 790 
Ltda., Rádio 630 Ltda., Grupo Paraíba de Comunicação Ltda., Mercom Brasília 
Comunicação Ltda., Rede Paraíba de Comunicação Ltda., Aurora FM Ltda., 
Panaquatira Radiodifusão Ltda., PhiJadelfia Comunicações Ltda., A2 ComuniCações 
Ltda., Rede Metropolitana de Rádio.~ Televisão Ltda., Agência Prisma S/C 

Jobast odu~es Ci~~S ~ .. Emp/fn;Ofoontr 
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Rios Ltda., SPC Sistema Paraense de Comunicações Ltda. 
todos os proponentes presentes à reunião, a . a 
finalidade de ruQricar os invólucros contendo as Propostas Técnica e de PreÇos 
pela Outorga, Mabel Alessandra Daspett - ARS Comunicações Ltda., Afonso 
Luciano Gomes Amâncio - Jobast Produções Cinematográficas Ltda., Belarmino 
Gregório de Santana - Mattos & Mattos Radiodifusão Uda., Vanda Jugurtha Bonna 
Nogueira - JR Radiodifusão S/C Ltda. (5) As Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados 
sob os lacres n° 0038277 - Águas Belas/PE, 0038213 - Belém/PA, 0038224 - Boa 
Vista/RR, 0038296 - Bujari/AC, 0038280 - Pradópolis/SP, 0038205 - Santa Rosa' do 
Purus/AC, 0038233 - São Raimundo das Mangabeiras/MA, 0038221 - Silvânia/GO, 
0038285 - Tefé/AM, 0038286 - Urânia/SP, (Proposta Técnica) e os lacres n2 
0038289 - Águas Belas/PE, 0038293 - Belém/PA, 0038237 - Boa Vista/RR, 
0038249 - Bujari/AC, 0038218 - Pradópolis/SP, 0038298 - Santa Rosa do 
Purus/AC, 0038223 - São Raimundo das Mangabeiras/MA, 0038220 - Silvânia/GO, 
0038212 - Tefé/AM, 0038210 - Urânra/SP, (Proposta de Preço pela outorga), e 
mantido sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal. 
(6) Em seguida, o Sr. Presidente da Comissão procedeu a abertura dos invólucros 
de Documentação de Habilitação para as localidades de BujarilAC, Águas 
Belas/PE, Belém/PA, Boa Vista/RR, Pradópolis/SP, Santa Rosa do Purus/AC, São 
Raimundo das MangabeiraslMA, Silvânia/GO, Tefé/AM e Urânia/SP, indicada no 
Anexo I do Edital. (7) A documentação foi rubricada pela Comissão eleita pelos 
Proponentes de acordo: Mabel Alessandra Daspett - ARS Comunicações Ltda., 
Afonso Luciano Gomes Amâncio - Jobast Produções Cinematográficas Ltda., 
Belarmino Gregório de Santana - Mattos & Mattos Radiodifusão Ltda., Vanda 
Jugurtha Bonna Nogueira - JR Radiodifusão S/C Ltda .. F9i verificada a seguinte 
composição de cada Documentação de Habilitação, çonforme segue: 1 - Fundação 
L'Hermitage (56 páginas), 2 - ARS Comunicações Ltda. (43 páginas), 3 - RGR 
Rede Goiânia de Rádio Comunicação Uda. (52 páginas), 4 - Rádio Tiradentes Ltda. 
(42 páginas), 5 - Rádio FM Águas Belas Ltda. (36 páginas), 6'- Mattos & Mattos 
Radiodifusão Ltda. (31 páginas), 7 - Galassi e Lopes Ltda. (39 páginas), 8 - Sistema 
Alpha de Comunicação Ltda. (43 páginas), 9 - Philadelfia Comunicações Ltda. (34 
páginas), 10 - Sistema de Radiodifusão Luth Ltda. (28 páginas), 11 - JR 
Radiodifusão S/C Ltda. (57 páginas), 12 - Ledra e Silva Ltda. (35 páginas), 13 -
Aurora FM Uda. (28 páginas), 14 - Panaquatira Radiodifusão Ltda. (29 páginas), 15 
- WSE Comunicação, Publicidade e Promoções Ltda. (28 páginas), 16 - .j Sistema 
d~ Comunicação Terra do Sol Ltda. (25 páginas), 17 - Líder Comunicações Ltda. 
(45 páginas), 18 - WMW Gonçalves Ltda. (52 páginás), 19 - Empresa Cruzeirense 
de Telecomunicações de Rádio. (63 páginas), 20 - Rádio 790 Ltda. (42 páginas), 21 
- Rádio 630 Ltda.(42 páginas), 22 - Mercom Brasília Comunicação Ltda. (32 
páginas), 23 - Rádio 880 Ltda. (46 páginas), 24 - Rádio Novo Milênio Ltda. (47 
páginas), 25 - Rádio 1010 Ltda. (49 páginas), 26 - Rádio 1030 Ltda. (47 páginas), 
27 - Rádio Tarumã Ltda. (69 páginas), 28 - Amazônia Cabo Ltda. (72 páginas), 29-
Sistema Plug de Comunicações Ltda. (26 páginas), 30 - Delta Con~truções S.A. 
(122 páginas), 31 - Sistema Maracá de Comunicação Ltda. (49 páginas), 32 - Pepér 
Radiodifusão Astro Sol Ltda. (42 páginas), 33 - LHM Comunicação Ltda.(55 
páginas), 34 - GP Produções e Maketing Ltda.,.(32 páginas), 35 - Radiodifusâo FM 
de Silvânia Ltda. (28 páginas), 36 - ~inal Brasileiro de Comunicações Ltda. (25 
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Comunicação ·L1da. (28 páginas), 39 - Burili Comunicações Lida. (33 páginas), 40 = . ~':::_._-' 
Comunicação Ltqa. (33 páginas~, 42 - Rede Metropolitana de Rádio e Tel . COIIIUNICAçOES 
Ltda. (64 páginas), 43 - A2 cOlunicações Ltda. (41 páginas), 44 - SPC Si EM. 
Paraense de Comunicações Ltda. (51 páginas), 45 - Jobast Prod r /' 
Cinematográficas Ltda. (53 pági as), 46 - Empresa de Comunicação Encontr 
Rios Ltda.(38 páginas), 47 - A I ência Prisma S/C Ltda. (40 páginas), 48 - ':;;;~~., 
Sistema Brasil de Comunicaçõe Ltda. (378 páginas), 49 - Rádio e TV Nova 
Ltda. '(31 páginas), 50 - Alto A trai Produções Ltda. (37 páginas), 51 - Intervale 
Participações Ltda. (46 páginas) 52 - Digirecord Editora de Música Ltda. - ME (69 
páginas), 53 - Rádio FM Vale do Ipanema Ltda. (25 páginas), 54 - Transaguasbelas 
FM Ltda. (23 páginas), 55 - E ergia FM Temembé Ltda. (89 páginas). (8) Foi 
comunicado aos proponentes q e a Documentação de Habilitação rubricada nessa 
reunião estará a disposição para vistas e solicitação de cópias que deverão ser 
agendados posteriormente e a ser comunicado através de Aviso publicado no Diário 
Oficial da União - DOU, ass'm que os processos estiverem prontos para o 
procedimento de vistas. Caso la proponente se encontre em outra Unidade da 
Federação, deverá ser protocolizado o pedido formal de agendamento de vista aos 
processos, à Comissão de As~essoramento Técnico do Distrito Federal. (9) O 
Senhor Presidente recebeu em ~eparado às 9:30h (nove horas e trinta minutos) os 
envelopes do Proponente: Rá~!o Systems Ltda. ME. Sob o lacre n° 0038217, 
concorrente para a localidade Ç1e Belém/PA, de conformidade com o anexo I do 
Edital 13/02, com a abertura marcada para às 9:00h (nove horas) do dia 20/12/02. 
(10) E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 16:30h (dezesseis 
horas trinta minutos),· em 20 (J1iinte) de dezembro d.e 2002, tendo sido lavrada a ~ 
presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da . { C/ " 
Comissão de Assessoramento !Técnico do Distrito Federal e p~lo representantes 
legais das licitantes ou por srus procuradores legalmente constituídos,abaixo 
nominados. . , 

COMISSÃO DE ASSESSORA NT NICO DO DISTRITO FEDERAL: 
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~ DATA: ~O /J2t02 

o G . SERVIÇO: FM (>() OM ( ) TV ( ) 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° \ 3 /02 - SSRJMC 

LISTA DEPRESENCA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE: 

FRazio--8-ocial-da--Proponcntc-l-Nomc-do-rcpFcscntlDtc-lcgal I A ssiuatu~a :nbrica 
Ou orocurador \ IOC) 
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FOLHA: Vi 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

I Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
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Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
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Procurador 
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~ DATA:~I .10../02 I y ~ SERVIÇO:FM~OM( )TV( ) 

~~-l Razão SOCial da ProponcntéFNr 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRf~NCIAS N° ~3 /02 - SSRiMC 

LISTA DEPRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE: ____________ _ 
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Sócio/Acionista ( ) 
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Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
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Procurador 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRlCNCIAS 1\"0 ~~ /02-SSRiMC ;, 

LISTA DE PRESENÇA DAS "PROPONENTES 
FOLHA: ' 

'O) 
Â DATA: ~ .I 0--/02 
~ . SERVIÇO: FM{jõOM ( ) TV ( ) LOCALIDADE: ____________ _ 

r ~~ Razão Social da Proponente Nome do rcpr~'SCntantc1egal A"sinatur.n~_J_-.Rubrica ~~~ ... ~~ D~ "Oln~ I Cargo 
---..J Ou procurador I f----'" I 
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Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

Sócio/Acionista (~) 
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Sócio/Acionista (c ) 
Procurador 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO· 

CONCORRf~NCIAS N° ~ ~ /02 - SSRflVIC i\ .. ~ 

DATA: ~O 1 l Q 102 
SERVIÇO: FM ()d OM ( ) TV ( ) 

LISTA DE'PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA: . O Y 

LOCALIDADE: ________________________ __ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° ~ ~ /G2·- SSRflvlC ;, 

~ 
DATA: 9..0 1 1 2. 102 
SERVIÇO: FM ('IJ OM ( ) TV ( ) 

LIST A DKrRE~ENçA DAS PROPONENTES 
FOLHA: fJ) 

Razão Social da Proponente I Nome do representante legal 
Ou nrocurador 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIAS N° ~ ') /02 - sSRÍlvrc 

LISTA DKPRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE: 

h 

FOLHA: .06' 
DATA: 9...0 I A tLt02 
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'Razão Social da Proponente I Nome do representante legal 
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Sócio/Acionista ( ) 
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Sócio/Acionista ( ) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~ . CONCORRllNCIAS N° K~ 102 - ssRiMc /~ 

( ~ LISTA DEPRESENCA DAS PROPONENTES 0'1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

, 
/ .1 

TERMO DE JUNTADA 

/ 

./ 

, 
( 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~Ú 
N° desta folha: 4 { 
N°s das demais folhas juntadas : te 1..- a 4 . 

Brasília, é)S--de (!l/!v'?-t' ,,' de 2003. 

J.}t.n.J • .1..JJ.'YlYJ.E QUINTAS 
Secretário 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 013/2002 - SSRlMC 

Licitante: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53000.008270/02 

I Resultado: HABILITADA 
UF Localidade 

SP Pradópolis 
SP Urânia 

} AC Bujari 

Serviço 

FM 
FM 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 
A 

Brasília, 13 de Janeiro de 2003. 

Presidente da 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRQNI~' RIlllliIlllliilIiililij!Íllli_ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO / 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2003, àSl5:l horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, 
do seu Vice-Presidente Anacleto Rodrigues Cordeiro e dos membros, Napoleão Emanuel 
Valadares, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira Júnior, Araei Marçal de Carvalho e 
Vânea Rabelo, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação 'às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de "habilitação". (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I éparte integrante da presente ata. 

NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 
Titular 

CA UBIPROENÇA PALMEIRA JÚNIOR 
Titular 

ANACL 

(JA A F'FÃ /L/t;;--r~i!"o 
ARA~XRtALDECARVALHO 

Titular 



ANEXO I .1IlII, -'.,.,Ii!IIIIIIIii;;' 
ATA DE REUNIÃO DE 17 DE MARÇO DE 2003. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

010/2002 

011/2002 

012/2002 

013/2002 

014/2002 

015/2002 

f 
RESULTAD~(S) N.O(S) 

, 

7949,7951, 7952, 7953, 7954, 7955, 7956, 7958, 7959, 7960, 7961, 
7962, 7963,7965,7970, 7972, 7976, 7978 e 8102/2003 

7984,7987,7997,8000,8002,8019, 8020,8021,8022,8026, 8064 a 
8074,8077 e 8091/2003 

7903, 7908,7917, 7945, 7946, 7950, 7957, 7975, 7979, 7982, 7983, 
7986,7996,8001,8103,8029,8030, 8032,8034,8036,8037, 8044, 
8045, 8048 a 8053, 8055, 8056, 8058, 8060, 8062, 8076, 8078, 8079, 

8081,8089,80928093,8095 a 8101 e 8113/2003 
7913, 7938, 7942, 7947,7948, 7968, 7971, 7973, 7974, 7980, 7981, 

7985, 7988, 7995, 7999,8004 a 8011,8015,8023,8024,8027,8028, 
8031,8033,8035,8054,8059,8061,8063, 8080,8090,8094, 8103, 

8104,8110,8111,8114 a 8126/2003 
7905, 7907, 7912, 7915, 7916, 7918, 7919, 7926, 7927, 7929, 7941, 

7943, 7964, 7966, 7967, 7969 e 7977/2003 
7897 a 7902, 7904, 7906, 7909, 7914, 7924, 7928, 7937,7939,7940 

e 7944/2002 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data:3/ / 03 /2003 - Seção 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: ' 

N° da folha anteri°ll S Lt ~ 
N° desta folha: . ~ . 
N°s das demais folhas juntadas : a 

Brasília, :J- de ~ de 2003. 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 
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ILUSTRíSSIMO SENHOR 

ALVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 

MD PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIÀL:"b~:lICI 

Processo nO 53.00~.~~~w~~ 
CPfWQ 

_,,,,,/ ..... / ....... Fub,:co: 
--~~._,. ~-----= --'-_-d 

A EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES DE 

RÁDIO E TV L TDA, , com sede na Av. Mâncio Lima n° 300, sala 02, 

Cruzeiro do Sul - AC, CNPJ n° 01.020.851/0001-69, proponente ao 

Edital da Concorrência n° 13/2002-SSRlMC, visando a obtenção de ". 

outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 

na cidade de Bujari - AC, por seu representante legal abaixo 

assinado, em vista do Resultado de Habilitação publicado no Diário 

Oficial da União de 31 de março de 2003, Seção 3, Página 43, e com 

fulcro no artigo 109, item l, alínea "a", da Lei n° 8666/93, combinado 

com o subitem 13,1, letra "a" do menciónado Edital, vem perante a 

V.Sa interpor recurso contra a habilitação da, empresa SINAL 

BRASILEIRO DE COMUNICAÇAo s/c· L TDA., pelas razões que 

passa a expor. 

1. Verifica-se no bojo do Processo n° 53000.008.270/02..Q3, que 

a proponente não anexou na sua documentação de habilitação a f ; I 
certidão cível e criminal do cartório distribuidor da Justiça Federal, I ~.' 
localizado em Brasília - DF, local de residência da sócia dirigente i 

\ 
Simone Oliveira Albuquerque. 



2. Dispõe o artigo 15, § 5° alínea "b" do 

Serviços de Radiodifusão, com a redação do Decreto nO 2.108/96: 

li § 50 _ A documentação relativa aos dirigentes 

consistirá em: 

a) ........................................................ . 

b) Certidão dos 'Cartórios Distribuidores Cíveis e 

Criminais e do Protestos de Títulos dos locais de 

residência nos últimos cinco anos, bem assim das 

localidades onde exerçam ou hajam exercido, no 

mesmo período, atividade econômica." 

3. Conseqüentemente, a obrigatoriedade referente a 

apresentação de certidões que demonstrem a idoneidade do dirigente 

da sociedade pretendente ao serviço de radiodifusão foi repassada 

para o Edital, no subitem 5.2.4. 

4. Por sua vez, o subitem 5.2.4 do Edital exige que os 

dirigentes apresentem Certidões dos Cartórios Cíveis, Criminais e do 

de Protestos de Títulos e Documentos dos locais de residência nos 

últimos cinco anos. 

5. Em suma, sem qualquer ressalva, significa que os dirigentes 

das empresas devem apresentar certidões de todos os cartórios 

distribuidores cíveis, criminais. e do de protestos de títulos dos 

seguintes locais: 



a. onde possuem residência, nos últimos cinco anos; 

b. onde exercem ou exerceram atividade econ6mica, por 

igual período. 

6. Ao habilitar proponente que não cumpriu tal determinação, o 

Poder Concedente estará abrindo uma exceção para as empresas 

interessadas em obter outorga de radiodifusão comercial, em 

detrimento às pretendentes a serviços de radiodifusão educativa, 

que por não estarem sujeitas a processo licitatório, não obterão a 

outorga pretendida se não apresentarem as certidões exigidas no 

artigo 15 do R. S. R. 

7. Além do que, priorizou a Lei n° 8.666/93, a legislação 

específica que rege a permissão ou concessão do serviço público 

licitado, quando assim determinou no caput do seu artigo 124: 

"Art. 124 - Aplicam-se às licitações e aos contratos 

para permissão ou concessão de serviços 'públicos os 

dispositivos desta Lei, que não conflitem com a 

legislação específica sobre o· assunto. " (grifo 

nosso) 

8. Ainda, a Lei n° 8.666/93 trata a habilitação jurídica como um 

dos pontos decisivos do processo licitatório, posto que representa a 

admissão, o aceite ou, ainda, deferimento do proponente como 

partícipe do processo, pois é por meio desse ato que adquire o direito 

de ter suas propostas abertas. 



,/ kS2 '\ 
-.,,,'-53.000.00&27002<>3 ~@« 
, iste no conjunto de --_/ 

atos orientados a apurar a idoneidade e a capacitação de uma sujeito 

para contratar com a Administração Pública. Na acepção de Ato 

Administrativo, indica o ato pelo qual a Administração finaliza essa 

fase procedimental, decidindo estarem presentes as condições do 

direito de licitar. 

10. A habilitação jurídica é requisito inafastável de qualquer 

contratação, mesmo fora do âmbito da Administração Pública, e 

constitui pressuposto de exigência e validade do ato jurídico. Seria 

contraditório se a Constituição tivesse reconhecido o direito de licitar a 

quem não possuísse condições de contratar validamente. 

11. Dentre outros quesitos a serem avaliados, é na Habilitação 

Jurídica, que a Administração Pública poderá examinar se a pessoa 

do dirigente é idônea para contratar com o Poder Público a execução 

do serviço ao qual se propõe. 

12. "A habilitação é o reconhecimento' dos requisitos 

legais para licitar, feito por comissão ou autoridade competente 

para o julgamento das propostas. Embora haja interesse da 

Administração no comparecimento do maior número de 

licitantes, o exame das propostas restringe-se àquelas que 

realmente possam ser aceitas em razão da pessoa do 

proponente. Isto porque a Administração só pode contratar com 

quem tenha qualificação para licitar, ou seja, capacidade jurídica 

para o ajuste," afirma J. Cretella Júnior em sua obra "Das Licitações 

Públicas" (Editora Forense pág. 251). 



"Art. 41 - A Administração não 

normas e condições do Edital ao qual se acha 

estritamente vinculado." 

A vinculação da Administração às normas e condições do Edital, 

que a lei qualifica é estrita, acarreta pelo menos três conseqüências 

importantes: 

a) a discricionariedade da Administração para estabelecer o 

conteúdo do Edital transmuda-se em vinculação uma vez este 

publicado, passando a obrigar tanto o administrador quanto os 

com petidores; 

b) o descumprimento de disposição editalícia, pela 

Administração, equivale a violação do direito subjetivo dos licitantes 

de se submeterem ao certame segundo regras claras, previamente 

fixadas, estáveis e iguais para todos os interessados; . 

c) para que o Edital vincule legitimamente a Administração e os 

licitantes, necessário é que todas as suas cláusulas e condições 

estejam de acordo com os princípios regentes da matéria e a lei, 

seguindo-se que o Edital não é peça intangível, ao inteiro alvedrio da 

Administração. 

14. Outro ângulo que merece ser obseNado, é que a 

Administração não pode julgar de forma diferenciada adotando ou não 

o texto do Edital conforme o caso, sem ferir o princípio da igualdade 

inscrito no preâmbulo da Constituição Federal que se aplica por 

inteiro ao procedimento licitatório. 



15. Por fim, ensina o Prof. Hely Lopes Meirellev ... ~, I 

"O que o princípio da igualdade 

veda, é a cláusula discriminatória ou julgamento 

faccioso que desiguala os iguais ou iguala os 

desiguais, favorecendo uns e prejudicando a outros, 

com exigências inúteis para o serviço público, mas 

com destino certo a determinados candidatos." 

It ......•.... } .. {}{t··1 ···········00· .. ··PEDI· DO· ......... . 
~:~:~: ~: ~:~:::::::::::~: ~: ~::::::::::::::::::::: ~: ~:~:~: ~: ~ 

Pelo exposto acima, requer a recorrente a INABILITAÇÃO da 

licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA., com 

fundamento no artigo 15, § 5°, alínea "b" do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, combinado com os artigos 41 e 124 da Lei 

nO 8666/93 e subitem 5.2.4 do Edital da Concorrência nO 13/2002 -

SSR/MC, com a conseqüente exclusão da empresa ora impugnada 

do certame, por ser de Direito e Justiça. 

Cruzeiro do Sul- AC, 14 de abril de 2003 

J4~AS~~' 
~. Sócio - Gerente 

CPF n° 337.942.272 - 04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

. Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ([),1; folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: '6 ~ 
N° desta folha: '6 U 
N°s das demais folhas juntadas: 5 ~ a 6&.;· 

Brasília, --- ---Ttt-~--
de 2003. 

F:\TV Assinatura\X-Arqs de Apoio\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 

, ';' 



SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO L TDA 
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Ministério das Comunicações - MC , ., 

Presidente da Comissão Especial de Licitação - Âmbito Nacional C2? 
Comissão Especial de Licitação - CEL 

. l i .~ '., 

BRASÍLIAlDF 

~ h. ": " ..' ,. " 

Ref.: Recurso Administrativo 

Localidades: Bujari, Pradópolis, Urânia. 

Concorrência: 013/02 SSR-MC 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CGC sob n° 

04.974.569/0001-09, já qualificada nos autos da Concorrência nO 013/2002, 

representada por seu procurador, o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, consultor, 

brasileiro, casado, portador do RG nO 875.440-3 IIIPR, com escritório situado em 

Brasília/DF, na SHS Qd. 06 Conj. A Bloco E, Edifício Brasil XXI, Sala 424, CEP 

70.332-915, vem respeitosamente perante V~Sa., apresentar sua INPUGNAÇÃO ao 

recurso administrativo interposto pela EMPRESA CRUZEIRENSE DE 

TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LTDA, fazendo-o com base nos 

motivos a seguir expostos e as razões que acompanham a presente peça: 

DO MOTIVO 

1) A recorrente alega em seu recurso: 

1.1 Não foi anexado as Certidões da Justiça Federal; 

1.2 De que, na hipótese de continuidade de participação na concorrência da empresa 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA, haverá comprometimen \ aos 

interessados que participam em obter os serviços de radiodifusão educativa. 

SHS Qd 06 Conj. A 81. E Sala 424 - CEP 70.332-915 - Brasília/DF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 



SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA t6Y 

DA DEFESA E APRECIAÇÃO DOS FATOS 

Data Máxima Vênia, as alegações são absolutamente infundadas: 

1.1 O Edital no item 5.25 não exige as Certidões da Justiça Federal, muito menos a Lei 

8.666 premeia tal exigência. As Certidões dos cartórios distribuidores cíveis, 

criminais e de protesto encontram-se anexados ao processo. Atendendo 

satisfatoriamente o quesito. 

1.2 É absurda a alegação, se não dizer no mínimo graciosa. Os procedimentos para se 

habilitar à uma Freqüência Educativa não passa por processo licitatório, não é um 

procedimento comercial. Empresas comerciais não podem tê-la, pois a legislação 

aplicável proíbe (Código Brasileiro de Telecomunicações, Decreto Lei nO 236/67, 

art. 13, 14 e 15 - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão com a redação do 

Decreto nO 2.108/96 § 1 do art. 13, § 3° do art. 14 § 1°;5° e 6° do art. 15) Portaria 

lnterministerial nO 651/99 MECIMC. 

Ex-positis, requer que não seja conhecido nem provido o recurso da recorrente 

EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV 

L TDA., mantendo-se a habilitação da empresa SINAL BRASILEIRO DE 

COMUNICAÇÃO LTDA, por ser de Direito e de Justiça. 

SHS Qd 06 Conj. A BI. E Sala 424 - CEP 70.332-915 - Brasília/DF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 

2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 
pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do(s) Recurso(s) interposto(s) 
pela(s), empresa(s) EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV L TDA., contra ato desta 
Comissão Especial de Licitação que habilitou e classificou a empresa 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., concorrência 
013/2002, para a(s) localidade(s) de Torres/RS determino, nos termos do 
disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja conferido efeito 
suspensivo aos processos relativos à localidade e concorrência citada, bem 
como que sejam intimados, por meio do Diário Oficial da União, os demais 
partícipes do certame a se manifestarem quanto as alegações aduzida( s) 
pela(s) Recorrente(s), ainda, que se junte aos aútos, além desta, as 

ê!Lfolhas seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N o folhas anterior:~ . 
N o desta folha: Ss-- . /. 
N o das demais folhas juntadas _r Ó . CÃ..- o 3 

Brasília, 12 de Março de 2004. 

\] 6Jn dLC~~ ~~Jt;s 
Vitor de lima Magalhães 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET~RIA DE SERViÇOS DE Cq,MUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSAO ESPECIAL DE L1CITAÇAO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO w~ 719/2003/L9/CELlSSCE/MC 

Referência: Processo n.o 53000.008270/2002 
de 20/12/02 da 
Concorrência n.o 013/2002 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Bujari, AC, (FM). 

1. EMPRESACRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E 
TV L TDA., qualificada nos autos do processo sob referênCia, vem interpor Recurso 
contra ato desta Comissão que habilitou a SINAL BRASILEIRO· DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., alegando o descumprimento de"exigências do Edital, 
relativamente a determinados dispositivos pertencentes à fase de habilitação, 
relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"Verifica-se no' I:>ojo do processo n.o 53000.008.270/02-036, que a 
proponente não anexou na sua documentação de habilitação a certidão cível 
de criminal do cartório distribuidor da Justiça Federal, localizado em Brasília­
DF, local de residência da sócia dirigente Simone Oliveira Albuquerque." 

INFORMAÇÃO COMPLETA(negar prov) N" 719-20Q3=L9=Emp. Cruzelrense de TeL de Radio e TV Ltda. XSlnal Brasileiro de Com. Uda.=CEL..sSCE-MC.doc· RBIAC 1/3 



5. Como se observa, as exigências qu'~têríam sid es ob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrição seguinte: 

"5.2.4 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem, 5:2.4 do Edital, 
merecem as seguintes considerações: 

I - Com relação à apresentação de certidões hão exigidas no Edital, 
como é o caso das relativas à Justiça Federal, é preciso dizer que em nada modifica 
o rol de documentos exigidos, o que torna prejudicada a alegação da Recorrente 
para os fins de inabilitação de seu concorrente; 

111 - CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 

- conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TOA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação, e submeter a apreciação superior. 

INFORMAÇÃO COMPLETA(negar prov) N° 719-2003=l9=Emp. Cruzeirense de TeL de Radlo e TV Uda. XSlnal Brasneiro de Com. Ltda.=CEL-SSCE·MC,doc~RBfAC 2/3 



É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 16 de outubro de 2003. 

;' 
.I 

INFORMAÇÃO COMPLETA(negar prov) N0 719-2003=L9=Emp. Cruzelrense de Tel. de Redto e TV Lida. XSlnal Brasileiro de Com. Ltda ... CEL-SSCE-MC.doc- RBIAC 3/3 



Processo nQ 53000.008270/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 16 de outubro de 2003. 

v ,k, J-{.J.J~Nl--~o~_I~ 
VITOR DE LIMA ~A&ZHÃES 

Presidente 
Il/itor d~ ,. . ( " . 

p '''' .~ ..I.Jltna J{oqa(i'1I ~\ 
r$slul'lnle da Cornis!liêo F . I'.:::' I 1.'. 

Esp.!amada dos l\t'inistÉ .. ·:sr ,doi d~' LiCi(.')Ç;j.j 
elE.'" 7604k.~oo· mos, BlOC0 ;~ Saia (00 

, • '/ - BHl,SIUA . DF 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N.o 878/2003/L9/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo n.o 53000.008270/02 
de 20/12/02 da 
Concorrência n.o 013/02 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Bujari, AC; (FM). 

1. SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO L TOA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem apresentar Impugnação ao Recurso 
interposto pera concorrente EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV L TOA., contra ato desta Comissão que 
habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou 
suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que o Recurso ora impugnado não motivou a 
reconsideração do Ato recorrido, a teor da INFORMAÇÃO N° 719/2003/L9/CEL­
SSCE/MC, a Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando 
cabimento à conclusão que se segue. 

li-CONCLUSÃO 

5. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- conhecer a Impugnação ora interposta pela proponente SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO L TOA., mantendo o ato da Comissão que a 
habilitou, nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
referenciados nesta Informação, e submeter a apreciação superior. 

INFORMAçÃQ-rMPUGNAçÃO (dar prov)~0878-2003=(Slnal Brs.de Com.Uda XEm.Cruz. de Tel. de Rádio e TV lida) L9=CEl-SSCE-MC,doc: RB/AC 



É a informaçã 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 16 de outubro de 2003. 

-"-,: ''''', .... ~~'">~< 
, RUSSI~,1')É BEM :=;;:>-­

AsSessor 

INFORMAÇÃO-IMPUGNAÇÃO (dar prov)=N" 878-2003:::(Slnal Brs.de Com.lIda XEm.Cruz. de TeL de Rádio e TV lida) 19"'CEL..sSCE-MC.doc RBIAC 



Processo n9. 53000.008270/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasília, 16 de outubro de 2003. 

\['tn ~~rr~I~~l~ 
VITOR DE LIMA MAG~HÃES 

Presidente 
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:lRRÊNCIÀS DO 'ESTADO DO AMAZONAS, 

RECORRENTE CONCORRENTE (LITIS- CONC, N.· LOCAL!- DF SER· 
. _... , '.' CONsQIlT_EL ___ . -..S~RiMÇ...; -,LlMr",)E"",-+=:'.!-,\!',,~ 
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------ 6IPJ~\---------~~c-f~~~c~~~~~~~-=~ 
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:T c 'pÇÕES CINE-'GRUPO PA,!0\f<lA DE CO- OiO/2oo2 MA.'1AUS AM TV 
";l., .!'8...lTIhl",. __ ~!l.NICAÇt'º-·ICLT'-'O~,A='·=...,=-+...,==_:_:_+O_:-c-,:-:-:-=-i-:-:-:-I_::=·~ 
rrfl'lA CABO LTD .. \. GRUPO PA_R.\fllA DE CO- 010/2002 MANAUS AM TV 
.:.L ____ .__ MUMCLW_AO 1.1'OA. . 
:T " -'UÇÔES clNE-lEDRA E SILVA LTDA. 0101200Z MANAUS Av! ri-
m l2..L1'O~,:-- ----------:-=_:___ -----' +-----~--+-_l 
ô~ .AIlQ.l:ro~"_ LE!:lliA E SLt,Yt\ 1.Tl;lA~~9C"""l?~-+~!A~ _'-'Iv! TV 
ÓNIA'CABO L1'DA. RÁDIO TIRADENTES LT· 01012002 MANAUS AM TV 

T PRODUÇClES CINE· ~tDE-' P-A-P,·;;:tJB-A-D-E-êQ-:- ""0"'10 ::-/"'Z·00:'-"2-r:-r-,.:-IAlC::N"'AC':U"'S:+AM-,:-c:-I--:. ,=v:--1 
3RÁFlÇ~S--.L tIL\.._ Ihrll~Eú5d'{:ºJ,'".1"'ll,!:A';:.:-;:=-t-:::-:-:.--:=~l-:-:==:::_1I_:_:_';_l-==:--l 
ôNiA CABO LTDA~REDE PARÁll'.-\ DE CO- OlO12oo2 MANAUS AM TV 

~ITJNICAC.;;'O r:fDl\,=-==-:-:c=~'CC-f-:-:-==::+.,..,..::+-=-'-l 
T PRODUÇÕES CI:-<E- sINAi~- iilt';;-sjüllP.o DE I 01012002 MANAUS AM TV 

['A. 
ÓNIA CABO LTDA. ó;[NÃLBR.~SILEIRO DE 010/2002 MANAUS AM TI. 

JRÁFICAS LTDA. :~CO~!U:-IlCAÇAO s/c LT· 

COMUNTCAÇ .. \O s/c rf· 
DA 

T P!,ODIJ;;'6E:~ ClNE'I,ii~TEiJ:\~Li'fIA DEco:rOJOf:!002 MANAUS M!-~ 
J~EK:M_L'I12;\~_i1>íl·ClICAÇA.O L1'OiL. .. 
T PJWDl'ÇÕE5 CINE'ITl!LEVISAo ALTA~IAR 010.'21)02 MANAUS AM TI 

~t~i~~tõ~~tA-:--11!rr':f.~VTS.:(Õ~Al.TÀ.'\[AR fO!Õi2oo2 MANAUS A\! TV 

==C::-~'.==:-::::=:fLTDA.· I" 
T PRODt;ÇÕES Cll-..'E.I;\GÊNCI,\ PRISr.!A S/C

t
-1O/2U02 . PREsr· ,A,,\( TI 

JRÁFICAS 1.1'DA. L11)'\ DENTE FI· 
. 'GUEIRE-

ÓN!A CABOLIDA.-- ,\GtNCif\ PRIS~!~ s/c ol'oi2õoz -Prf~I. AM . TV 
LTDA IDENTE FI-

. . . ' . Gu5gm- " 
T PRODUÇÔES CINE'rAL-\SSI E LOPES LTDA.I OIO/~OO~PRESI' AM TI 
]RÁFICAS L1'OA. DENTE H· 

. • . '. GUElRE- ,' .. 
. DO 

;;;:-;; ~ L111A. 'OAL/ISS! E LOPES r:fDA. Oiõ/iool PRES'-:1.--f-A1-:-:I.C:l+-~1cc,V'-i 
f . DJliE'W:" '.' 
-----~~=:=_l=. cc' ""'--:--::-C7:--7-=C-'-- ___ DO .. ; 
r PRODIJÇÕES CINE· GRUPO PARAíBA DE CO- OIO/2ooZ '~RES!- AM . TI. 
3RÁFICAS LTDA. MrJNTCAçÃO L1'OA. DENTE.F!. 

GUEIRE- .r'; 
DO I,' 

)NIA CAPO J.TOA. n~~lpo p~p.óinA DB co ('J("?'1IY' !T'.r-~:J- .!\!;~ TV 

~
MUNICAÇÃO J.:rDA. DENTE FI-

GUEIRE· 

r PRODUÇÕES CIN~. L~ORA E SILVA LTDA. OIOI2õõ:! P-~~T. AM 'TI 
3RÁFíCAS LTOA. '. DENTE FI· 

GUEIRE· 
. ·DO ,.:. 

JNIA CAnÔ L1'DA. RÁDIO 1'lR. ... ÕENTES LT- 010/2002 -'-:::P-:!R-:'E~SI:-_--t-7A:':,,7! +-C·TI=':-I 
DA. DENTE H· 

GUEIRE· 

~~=~~~~~~~~=~~~~~~~~~~~c~+-~y.D~0L-~~+-~~ r PRODUÇÕES CiNIl- REDE PARAIBA' DE CO- 01012002 PRESI- AM TI. 
iRÁJ-lCAS J.:fDA. MUNICAÇÃO LTDA. DENTE FI· 

GUElRE-
',;",. 

__ ~~~~~~_ ~-:!D~O~--t~ó+-=~-1 r PRODUÇÕES CINE- SISTEMA ALPlIA DE CO. 01012002 PRESI· AM TV 
IRÁflCAS L1'DA. MUNICAÇÃO LTDA., DENTE FI- .. : ' , 
.,: ,_ '.' ........... ,' .. GUEIRE"l' I.!!.i/ :.1.:'1<) 

J(,' i.Hr·.',i.lH . t:.\!O'\l.IU 1-Y1:fA~/\'J fJJt!.!T%t~~ rr':-~JI. .r!.~~o~) /.,~r{ )tlfI.E!: 
lNlA CAno lTOA. TELEVrS'ÀJY;;V:'CRItiCNi'016l2oõ2', l. PRESi"].ÀM iI. T\Jl, 

... I .' L1'DA ... ----. ,'--" ... ,11.,1. .. DENTE FI';"l:' 1,l.i,.j.' H ~lU . 
. )!\, f}l/.llIH , \)H1' ,r iU r-Y1:~A~N' AM:H(~lí". ')'.;(~. -:f':--~1' GUEIRE;', it'll< r\HOl: 

I .! .?q(J')/':JI~rlf,~t)'}-:l! 1 ~(( '~POI,)! U\>ld )'fI,)/.: 

! P)WDUÇÕF-~ CP.<E- \r:L\"'ISÃO ,A. CRlTlCA COíoJ2íi02 ,~RE~I'l ,IAM,;.TV 
,~-\.HCAS 1.1 DA. LI DI>. .',. . , D"-NT" H-· , " " 

I 1 ':.111 li ,(I 71 .rr.'I.nr;J 'f.\-,'l ~'Y,\",/OUEtnE.\ J 1ft: ,:lJ 

._ '_ .. __ ~_ -) .' _;;:~'_'_' .. ' ..... HJ1! J;IVi _ __ ;~':B~.i~!_()~d/.!i~.;I 

,\,\fAZONIA CABO LIDA. AG .NCIA PRISMA S/C ,013/2002 TE A.\! FM 
LTD\ . 

AMAZONTA CABO LIDA, . GRUPO PARAIBA,OE CQ, ,013i20f)2, ,.Tr-FE (.A\!, FM 
1-:7==:=-;;;-;=-==---lMUNICJ\.Q.O LTO·A. ,.... '" ')., 
AMAZ 1'<1& ÇA!l..Q:;~ L.~RA JO..J!JlVA :rOA. 013120~~ __ :Q?~-*!-~!-
lOBAST PRODUÇOES CINE· RADI~630 LTOA. ' 01312002 TEFE AM FM 
MATOGRÁFlCAS LTDA. 
AMôZONTA eABº~ RA!21O TARUMÃ.lJThL..,-º-j3I2QQL ..,TI:J-1' A~I FM 
JOBAST P!WDUÇõES CINE· StSTEMA OE RADJOpIFU·' OtJi2002 --'i'EFE A".l FM 
MATOGRAFlCAS LTDA. SAO LUTH LTDA. 
AMAZÔNIA CABO d~ S~1~'E~.~':!!A+"!.D~E~RA~"'D~I"'O:;;:Dc;;IPU=.+-:O"'I-=312-=_7oo:::2;-.+-"",TE=E:::FFÉ", • .,-, -'+""A~:C.r+"'FM~' --I 

SAO LUTH LTD~ 
lOBAST PRODUÇÕES CINE- SPC - srSTE)o,I,\ I'ARAE"'N"'. r-0"'1:-:3"'/2"'0:;::0"'2+-, TE=·P""E'--. +-:A-;-M-:+-!'h=.",!-l 
MATOGRÁFICAS LTDA. SE DE COMUNICAÇÕES 

LTO~A~·~~'~õ<.~~:~~~~+-~~_I~-:+~~ 
AMAZONlA CABO LIDA. SPC - SISTEMA J'ARAEN· 013/2002 TEFE A.\! FM 

SE DE COMUNICAÇÔES 
L-__________________ ~'IDA~· ____________ ~ ______ L-_____ L~_L __ ~ 

CONCORRÊNCL~S DO ESTADO DE GotAS 

.~ECORRF.NTE CONCOfmEN1'ER~lTlS. CONe. N.' LOCAL!· IJF SER· 

lOBAST pr:oouçCiESCJNE- Ãic;(ij:,1f"':L~n~o;g"ÃR~rl-li6'!=ES=LT~_-+.,;g"'~3!''Yi:!10''''~C72-+=S'''I~'tf."'-hõõ-rY!rif-
l>IATill.l11,\FICI\S nOA. DA 
JoB;\ST P.ROOUÇÕES;';f';C':'"INE=,-T.R"'tA"'ID"'r"'0-;6:::;37C0"'LID=A" .-, -.---t-;O"'1;;3/2';;:00~2- SiLVANIA Go. R! 
MATIX1Rf\l,!ÇAU:fDA. . .• ". ' . ' 
JOBAST PRODUÇÕES CINE- SI§TEMA DE RADloon'u- ô!3t2õõ2 SILVÂNIA do r-J,M' 
~&~::BW'(:Wo%Vf~1)?1:INI!. ~~g·~'~}J~~~""'~\"'.P=:N"'.+-:0c;'1-=-3/"'2~00;;-:;2C+S"'I""'LVAN!A .GO !'hI 
MATOGRAFlCAS LTDA. SE DE COMUNICAÇOES 
_. I:mA. 

CONCORRÊNCIAS DO ESTADO DO MARANHÃO : 
-,,' 

RECORRE!'<'TE 

JOlJAST PRO,OUÇÕES CI­
. NIlMATOGRAFICAS LTDA 

I CONCORRENTE (llTlS­
. CONSORTE) 

CONe. N.· LOCAL!· UF SER-' 

OSSI31/UM_",00="e"=,_-r.=-,D!":,)Á",,II~)E,,-:, ;-'+:c",'+v""""é(o,,'-i 
A2 COMUNICAÇÕES.LT •• 5.\0 RJ\l· ~JlA FM, 
DA, .. . , :', ' 

lOBAST PRODUÇÓES crNE· RADlO 630 L1'OA. 
, MATOGRÁHCAS LTDA. , 

01312002 

•• ' j' ~", 

10BAST PRODUÇÕES CINE· SPC , SISTEMA PARAEN· 013/2002 
MATOOI1.ÃFlCAS r:rnA. !m DE COMUNICAÇÕES 

, LTOA: 
,~ :' " " 

CONCORRÊNCIAS DO ESTADO DE MINAS GliRATs:'; 

MUNDO 
DAS MA· 
GABE!· . 

RAS 
SÃO RAT· 
MUNDO 

DAS MA· 
GABEI· , 

RAS 
SÃO RAi­
MUNDO 

DAS MA· 
GABEI· 

, RAS 

:' ' . , <l. " 
., 
:,,\ 

MA .FM 

." "': I'~ 

MA !'hI 

jr:':":: 
'o,! !:~ : 

;:" .-

L- RE~~~~~_n_~~ L C~NCg~~mJF(l.ITl~:._ :'~:~~f~~· LLg~~y:._~~_ ~i~_ 
:':iiLlllll(,"t;I"CJ I'M lIIUA~,\(;f'M':IA I'W;;MA ~/C, 0121200Z BARBA· MO FM 

• . '. LTDA. . ,. CENA 
E~IPRESA DE RADlOOlru· ÃilliNCIA PRISMA s/c 012/2002 DA-RDA, 'MO FM 

~ri~'ni~I~%~ DAS L1'OA. '" .,.' " " CENA."".,; 

.. CELEBRAÇÃO!'hI L1'OA." Cl}BELWAM COMUNICA- 012/2OOZ DARBA-. MO . FM 
ÇAO E CONSLrLTORIA LT- CIlNA 

I::E""M';P:::R"'E"'S ..... A""D"'E;;-;R"'A"'D::-:''''O-=O'''IFU=· -:4_ g~ÍlELWAM COMUNICA- 01212002 BARBA. MO-~ 
SÃO COMERCIAL DAS çÃO E CONSULTORIA lT· CENA 
VERTENTES L1'OA. DA. ... '.' 
lCruiir.ÁçÃo !'h! LTOA. DELTA CON·S""TR=U"'Ç"'Õi-:ES",·-+-OOC;:I"'2/'::2"'00C;;2C+-=B'"'A-=R"'n"A':"_+t...~I"'G,..f-'=FM'::"'-~ 

S A . C~...1'1A,,' 

~"'A"""D"'E=-. -=R ...... A""D"'IO"'O""I-=ruc;;_-lD"'·E""r.;"· :r~A-=CONSTRUÇOÉS 01212001 B~"nilA-'" Mo~' 
~~~Tá~ià'71}%;~L. DAS S.A. . .• : , •• , '. . .. CENA .. li, 

sí5cml);\DE-'-iU,mo-'Ci\-=- DELTA CONSTRUÇ~ 012f'::-002 BÂRBA' --MO FM--
RANDAT L1'DA.· .' . S.A. ' .. " .. "r,,,,,·' ,,' CENA ,. 

i CELEBRAÇAo i'},fIro;;;:=- E~IPl'.E.~A DE J3,ADIc:bl' "O\2/'r002 {B'ARIlA:" 'MG 'Fi\t'· 
, ... , .... "'1 "FUSAO COMERCIAL DAS . . l.'. , " CENA ... . .... , : 

'1'1 ; 'JA: 01H~ ~·O!l VER'i'ENTES'LTDi\' 1\;'111 - 1l\~~I(', 'li;:~ (,i! j'~ ú:) ,.',í:~~ ntll't.:l 

SOCIED.WE RADlO CÃ---- E~iprüiiiÁ--ÕÊ'RADJ6Br: ; '01212002; -IBARBX'''l'MéJ t-'Ft' 
RANDAILTDA ... · ..... ... pus Ao COMERCIAL DAS. """\1, '. ;, CENA: .. ' .\1"]"!1.", .• ' 

~.'..:.-~~O":r~ Y1UD.Jm:ms LIlM;~~;c:?' ~~~~l' );.i.'i I f{;ggL 
CELEBRAÇAO FMLTDA. GALASSI. E LOPES :trD,\. 01:212002 B'ARBA-" MG 'FM 
"==,-:-'-'----. '" ,.. ' ... ,'; .... ,., .. [,,1;,N..I\. . ' 
CELElIItAS"ó'PM l.tI'?A, I'GRUP9 PAjlAls"Alllll '(',(j.' ~{) 1212001': !~Al~!l,~~;'I'MG .t~!:' 

: .. :. '.' :.::_ :: .. :, ~IUf\[!!--I\Çj\9 L1 DA. .J.\ .of-'i'!:l\l.kl..! .. :EI,~ 
, .. ~". - , ,- - .. , .. - . - ,- - -' 

'. 

, ' .. l··', ' 

" 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

' .. Co~for'm~ e,xame pre\iminar~sobre a tempestividade do(s) recurso(s) de fi;,' ,4<0 
e ss" verifica~se que o(s) mesmo(s) foi (foram) interposto(s) dentro do prazo, 
conforme publicação do Diário Oficial que segue em anexo, 

Brasília, t~ de abril de 2004, 

~ rk-r ck (J~~ )~~~ 
VITOR DE LIMA M~LHAES 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

-. . 
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N'62, . 31 de 

. '. • :' ". :.::.:.'f:<.) .... ~: O'.":~' -
· Conlr.!l" n.· 41.006012003. assinatura em ~gundo Tenno Aditlvo.o ContraIo 11.. 031flOOI; data da a5sinalUr.l: . 

26/03fl003 a 25J03f2004; AUTO . POSTO • CINCO DE 24J03f2003; locadores: Mari. do Socorro Martins Sanlos .·Gabriel 
DRACENA LTDA:, Objct9: Fomeci~~nto de combustíveis pan. os Sebastião ,tos Santos; objeto: prorrogar a "vigência por mais de 12 . i 

. 'DlREfORlA REGIONAL DO' MARÁ.N~O 
.: X:·I;:.-: ~~iúi~~ci~f~::::·/:~;:·:··~. 

veiculas loca1iZ3do. 'na cidade de :Dracen:tlSP; Fundamenlo legal: . (doze meses). com vigência a panir dê OIJ04flOO3 a 3IJ03flOO4 . .e . 
, DL-41OQ77fl003 - DRlSPI; Recurs.os Orçamentários:' Projelo/Mvi. .allerar a c.lassificação o'çanu;ntária. •. ;.: . '., .:<~; .... ". 'A Ecr. através da DiIeioó. Regional do M~. avisa aos 

· ~;~~!~~ ~~:~~~~I~t1so .. ~ 2003.:,.lú. .. ~:~:6O; 'Qu'arto T~o Adi~v;;' ~~. Con;"l~ ~ .• 02Ifl'~9; '';''~ .;;~~~;~;; .. ~~oo.; ~~~ ~:'~~0de~ R:,a ;::. 

co
'n' ~lo n.. '1.006' Ifl003. ::s'I'naturo' em 26/03fl003.:':~lg\n·c·la.. .24103fl003; locadoca: GUdá Maria Neves Farias; objelo: prorrogar a dalidade fugia 00312003. que tem po< objelo a Aquisiç10 de Combus-
~... _. VI c vigência po' mols. de 12.(doze meses). com vigêneia a panir de tlvel.<gasoUna. comum). para abas!ecimen!<> de Posto lntenio. confonne 

28103fl003 a 27J03f2004; AUIO POSTO PARANÁ LIDA.;Objelo: .01/00II2003 a 311Q3flOO4 c alterar a classificação.o,ç3lllçntári,,; .. ::",." .,:: ~nd!ções' ~ ~~ificações constantes do J?di!al. e Anex?,. Palrimô~o 
Fornecimento de combustlvcis paia os velctilos localiZ3do. na cidade •. " ;. ," '.' ... 11qulao ExigJdo. R.$ 40.000.00 (quarenta mil ceaIS). A retirada do EditaI 
de Ilha Solteir.:t.lSP; Fundamenlo ·Iegal: DL-4I007812003 - DRlSPI. '.' Segundo Tenno Aditivo ao Contraio ·n.· 03SflOOI; data da assinà!Ura: ". poderá screfe!uada ~ segunda hexta ~eirn. de 9h h.s !Ib ede.14h h.s.I7h, 

'. Recueso, Ocçarnent:lrios: Projeto/Alivida~es: 00.8.00. CODta: 201,02; . 2410312003; locador: Yandubi da Silva Pen:ica; objeto: proa!,gar'. ,~!'" endereço CItado oc~ Valor do EditaI: J.l$S.OO (CIllCO <CaJs). M3l"''' . 
'" Desembolw em 2003:' R$ 8.134,58; Desembolso em·:2004:. R.$' VigcDCi. por mai$ de 12 (doze meses). com vigêneia .. panir .. de .; WormaçÕ<$, n> CPL; $lta '\" Praça JoI.o Usboa..292, ..ta 106~ Cen~ 
:::92~:' .' " ':·;':'{.::fJ~;:';".:. ',: 01/00II2003.3110312004 e alterar. class.ificaç!o orçamentária, ':.::', (.':SiIo LuIsIMA, (XI 1";10 e-ma1l nnanogu<",,@CO=I~;".'?~~~.: .. : ..... . 

'.',";' .... ,.,:. ". ' .. ,: ,': ·,··, .. ··.·.;;;::~·ii"·· .. · .. ' ...... " .. ' ANAMARIAALMEioÁ~ú:í<iUE!RA 
Co~tt.to . 11:· 41.0062f2oéq. lISSinatur~ em . 26/0)12003; . Vig!ncia: 'Segundo Tenno Aditivo ao Contrato n." 034fl002; data da assinatuca: .; .: . .. : • : Pregoeica ·.:õ~ .. '!" .. :: , .: 
28103fl003 .. 2710312004; K1HARA &. NAKAMURA LIDA., OI>-. . 25/03fl003; transportado!: José Rafael dos Sanlos; objeto: prorrogar. .. . '.' '". .'. '."',.' ; . :'" . 
jeto: FornecimenlO de cornbustlveis para os veIculas .IOca!iZ3dos na • vigência· por mais de 12 (doze ·meses). eom vigência .. partir de '. "': AVISO DE tI0lllOLOGAÇÃO . ':" :.,' ._. 
cidade de Santa F~ do SuIlSP; Fund:unenlo legal: DlAl007912oo3 - 08/0412003 a 07103flOO4 e altecar a ela.sificação orçamentma::: .. ' . .... '. . '. PREGA0 N' 112003 . ..:'.:, ;:-. .... ' 
I>RlSPI. Roeu"". Orçamontmos: Projeto/Atividades: 00.8.00. Con. . '. , . . ',' . ' .• ··.r -" .• 

ta: 201.02: Desembolso em 2003: R$ 9.356.26; Desembolso em 2004:. . Tercciro Tenno Aditivo ao Conkato n." 03812001' da"; d: ~;;~~t;;~: '. . A ECr. atr.ly~ da Din:toria Region~' do M~: ';oma (Xi. 
: R$. 2,9gl,!jó. . . . .. ~.: ,. :" 2510 12003 d 1nan AI d S 'b" . . .blico o resultodo da licltaç30 Prcgllo n' 00112003. cUJo objeto ~ a Con, 

. "':".,:, •. , • 3. ; ~porta or: ves. c ousa,.o Jlet? 'prorro~ar a . Ir.tlação 00. Serviços de Transporle de Valores, no valor global cstlmado 
OI) 5' Tenno Aditivo de Reli.ratificação ao contraio n" 0365i2001:" .vlgcoc .. por maIS de 12 (doze meses) •. com vlgene .. · .. p~ .. d~.. de R.S5].954,35.(cinqilenla c sete mil. novecentos c c.iÍtqUcnta 
LTR _ SPI 0506. eootra!ada: TRANSPORTADORA SOL DOURADO,. 01~003 a 31i1l3flOO4 0- alterar a ~lasSlficação o,çamentári~ :' . : . ,reais e trinta e CUlCO centavos). bomologodo à licitante: CEFOR 

· LIDA. data da .... inatura: I1J03fl003. vigcncia: 09/12f2002, objeto:' . • .. :'. . :..... . '. .' . ". -'.' ;j;.l;:'-·'· :': RAN~ PRIVADA LIDA. as Rotas 007 e 014.::0: :='".0 ,..-...... 

\)Rccquilibrlo de Pan:cl. PA. Valor Global: R.$ 64.244,26, Deseni»olso Primeiro Tenno Aditlvo ao Contrato n." 04112002; dita da asS;MlUr.I: ,"VIGILÂNCIA B TRANSPORIE DE 
... '. no cxeccldo: R$ 60.861.02. 02) 6" Termo Aditlvo de Reli.ralific.ção .. . 25/0312003; ttampOrtador:" AMo Rodrlgo Cabrol Pereica;' objeto: . '. /)24 o 028. M~~nlorm.~ na CPL. sita na 

;~"o,-,!' contraio. n" 0365flOOl, LTR _ SPI 0506, contratada: 1RAN~. prorrogar a vigência pc' mais de. 12 (doU; meses). com vigênci.l a . .' Centro.SiIo r A, de T. 6·~cir;>.de8h.h.s 
:. ' . .'C>RTAOORA ,SOL ..• poURAOO LIDA. data da '.assinal\lCll: partir de 0110512003 • 3010412004 c .aliem a classificação ·~<Ça •• ' . Fax: (98) 221.215~. ou pelo ~.m:ul: an.1nogueL"@'correi<,s:'çombr. 

'17/0312003. vigênda: O6IOlnOO3.,objeto: ReequiUbrio de Parcela PI}.· rnenúria.:t. :.r' rli!;::i·! : •. :~;~ .. ~.~ .. , :!t·.'::r:1 :'::"'."~:\l)~?I:: >.:~ J:~;<;l"Ji~·.~ ,,:.." ;;", ~;.l.:,: : :') ~A MARIA 
Valor Global: R$ ·65.25S.671:Desembolso no exerclcio: R.$ S8.~1l,34: ........:.... .··~,! .. I .. ~ 1·'I,!",;:,:·l·,: .. : "<"';';""'I'~""': .: .... 

· 03),1 "lTermo '~ditivô' -de" Roü'r~tlficaç3? ao' contr:ilô "n" ,:032f200I.· • Segundo Tec:m"..A~.I\V.o ao. CO?tral?, n.". ~??f?.çoo; aSsinalUr.l:'. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as a~? folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: G 9 
N° desta folha: ~2o 
N°s das demais folhasjuntadas : 1"7 ( )".? -r a __ L-' ....,..2_ 

Brasília-DF, of; de t'"1-t ~~~~ o . de 2004 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doe 



SINAL BRASILEIRO DE COMUNl~~~~~~"'" 

Ao Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - Anexo Ala Oeste 
3° Andar - Sala 300 
Cep 70.044-900 
Brasília 1 DF 

Brasília/DF, 06 de outubro de 2004. 

MiN!~iTEF.:IO Ct,u.8 G(!MUt·~IC.u.ç:lJe8 

8R.l\8 fI.. i.Ú ••• DF 

~CPgT iu~L{JGJ~f:Jl.uGlCGt"~DlgPAJ 

ü7iiOi"2ü04-i5:i6 drO~ 

Referente: Processo nO 530000082702002 

Localidade de U rânia/SP 

A empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA., inscrita no 

CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, referente ao processoeni epígrafe, vem através 

desta infonnar seu novo endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, bloco E, sala 424, Edifício Brasil XXI, na cidade de Brasília, no Distrito 

Federal, cep 70.332-915, e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 321-0702. 

Atenciosamente, 

Procurador 

SHS quadra 6, rOll,iunto A, bloco E, sala 424 - Ed .Bn~sil XXI- Brasília/DF - ce}) 70332-915 
FOlJe!Fax (61) 321-0702 - E-maU: rasera(ai1'asera.com.br 





SINAL BRASILEIRO DE COM 

Ao Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - Anexo Ala Oeste 
3° Andar - Sala 300 
Cep 70.044-900 
Brasília / DF 

.( \ 

Brasília/DF, 06 de outubro de 2004. 

MiNiBTtRiO Ct.ú.8 GOMi.J~.HC:fJ.Çd5EB 
BR,ü.8fLip ... DF 

Referente: Processo nO 530000082702002 

Localidade de Bujari/AC 

A empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no 

CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, referente ao processo em epígrafe, vem através 

desta informar seu novo endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, bloco E, sala 424, Edifício Brasil XXI, na cidade de Brasília, no Distrito 

Federal, cep 70.332-915, e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 321-0702. 

Atenciosamente, 

SHS quadra 6, conjunto A, bloco E, sala 424 - .Ed Brasil XXI - Bl'asílialD.F - CC}) 70332-915 
Fone/Fax (61) 321-0702 - E-mail: rascraÚlirascra.com.br 



"""~~Ú:U'9 
-~?:~::~~?~:~~:j~~--1 



01 

SINAL BRASILEIRO DE COMUN 

Brasília/DF, 06 de outubro de 2004. 

Ao Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 

M[Nf8Tt:RIO D.Íi.8 GOMt}t·~iC.íi.ç:{5E8 

8R,ÍJ.sfLLu, .. DF 

Bloco R - Anexo Ala Oeste 
3° Andar - Sala 300 
Cep 70.044-900 
Brasília 1 DF 

" ./, !) .' {/: . . -, / 

Referente: Processo nO 530000082702002 

Localidade de Pradópolis/SP 

A empresa SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no 

CNPJ sob nO 04.974.56910001-09, referente ao processo em epígrafe, vem através 

desta informar seu novo endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, bloco E, sala 424, Edifício Brasil XXI, na cidade de Brasília, no Distrito 

Federal, cep 70.332-915, e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 321-0702. 

Atenciosamente, 

Procurador 

SHS quadra 6, conjunto A, blo('o E, sala 424 - .Ed Brasil XXI - Bl'asflialDF - cep 7()332~~H5 
. Fone/Fax (61) 321-0702 - E-mail: nlscra(a'!J'ascra.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMT~~If9IIIIII~~ 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar fi.O 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, ''b'') 

NOTAlMC/CONJURlRMC/N° 1198 - 2.21/2004 

PROCESSO N~: 53000.008210-02 

ASSUNTO: Análise de recurso interposto pela licitante 
EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES 
DE RÁDIO E TV L TOA. contra a habilitação da 
concorrente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO 
L TOA. na Concorrência nO 13/2002. Necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação regularizar o trâmite 
recursal. 

. . 
1. Vem esta Consultoria Jurídica se manifestar acerca de recurso interposto 
pela licitante EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV 
L TOA. contra a habilitação da concorrente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO 
LTOA. na Concorrência nO 13/2002, com base no art. 109, inciso I, letra "a", da Lei nO 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Compulsando os autos, não encontramos qualquer julgamento, por parte 
da Comissão Especial de Licitação, acatando ou não as Informações de números 
719/2003/L8/CELlSSCE/MC (fls. 56 a 58) e 878/2003/L8/CELlSSCE/MC (fls. 60 e 61), 
no sentido do não-provimento do recurso interposto pela empresa acima referida. 

3. Dispõe a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.O 1, de 03 de 
novembro de 2004, no art. 1° e no art. 2°, inciso li, alínea "a", in verbis: 

"Art. 1°. Os processos Iícitatórios para outorga de serviços de radiodIfusão 
somente serão encaminhados à Consultoria Jurídica mediante ato do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, por intermédio do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

""planada'" MinUto""" B1.." "R" - ,.1.920 - CEP 7 • .044-900 - Bm"". -DF ~ })-
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjnr@mc.gov.br 

i'f'A. "V -



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔ'f, 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Art. 2°. Os processos de que trata o art. 1°, submetidos à Consultoria 
Jurídica, deverão ser instruídos, além dos documentos obrigatórios, com 
os seguintes atos e termos: 

(. . .) 

11- quando se referirem a recursos: 

a) atas da Comissão Especial de Licitação aprovando as informações 
prestadas pelo Assessor, todas devidamente rubricadas por seus 
membros;" (grifo nosso) 

4. Ante o exposto, opina-se pelo retorno dos presentes autos à Comissão 
Especial de Licitação, a fim de que promova o julgamento apontado no parágrafo 
anterior, após o que devem os autos retornar a esta Consultoria Jurídica, para 
man ifestação. 

À consideração superior. 

Brasília,(~6de ~)o'Jtl"\bh:O ,de ;J-àO~ 

~~~~~~. 
ROMMEl MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitaçõe~e Contratos 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em]o IM- I ~4 7 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação. 

Em 3»' XI 'lftJ40l~lt 2 U0 ~ 
. OTAVIO LUIZ RO RIGU~UNI R (AGU) 

Co ultor J;;~~O 

Nota-1798 -RMC-2.21 (KM) 



1. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.o 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, '_~.2i 

NOTAlMC/CONJURlSAUN.º 0947 - 2.17/20 5 

PROCESSO Nº: 53000.008270-02 

ASSUNTO: CONJUR. Alteração do quadro. Tramitação 
, de processo. Necessidade de ratificação dos 
atos praticados. 

A mudança de titular do Ministério das comurficaçães e, por conseguinte, 

do Consultor Jurídico, implica a necessidade administrativa de revisão dos atos 

praticados, para o fim singular de atender aos princípios gerais da Administração e ao 

estilo de propiciar a tramitação eletrônica dos documentos à vista de haver novos 
firmatários. 

2. Vistos e analisados os autos e. mais especificamente o 

NOTAlMC/CONJURlRMC/Nº 1798 - 2.21 1 2004, ente'ndo conveniente e oportuno 

ratificar os termos deste. Encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação. 

de20~ 

Consult 

. Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emí1il: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas 
seguintes, eln confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: :7 ? 
N° desta folha: 1=1= . 
N°s das demais folhas juntadas: 7& 

Brasília, /J / de d,:2tJ7?~de 200~ 
I 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. ,~, ~~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 012/2006 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2006, às 15 :00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 438, de 11-10-
2005 e publicada no DOU de 13-10-2005 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, 
Carlos Magno Chaves Brandão e Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de 
Freitas Mac1mdo, Rita SueIy Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de apreciar os 
trabalhos referentes à análise dos recurSC3 e impugnações interpostos pelas licitantes, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: (1): O Senhor Presidente apresentou para 
exame e aprovação da Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e 

,impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada COnf01llle, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA INFORMAÇAO 
N° ~= N° m 3/20=-=0-=-2 ---t--:6:-=-82-=--~66=9--~r7-:-19~, 8=-=7-:::'8'<-=-8 6"7""4=--,6=-=-9-=-5 ,-::-69~4"---=7"-:-18-=-, 7=7=-O-1-=;8-=-62-=-, 7=8:-71---=-86~1:--,5=-=0-6 ,-50-=-7-1 

- 683,693,508 - 1179,714,713 - 904,905 - 840,841,678,842,843 -
772,775,779,773,774 - 687,685,686,847 - 681,778 - 698 -"- 679 - 658 

- 680 - 668 - 659 - 696,697,776- 718,656 - 692,688,689-
657/2003/L9/CEL-SSCE/MC. 

\Á...I-­

sidente 

EDMAR(J~O 
Titular 

,1#í . 
CLAUDIO SI,LVA SOUZA 

Titular 

~. 'fl~ 
.-"-"l f:J- s--.---0 

RITA LY BARBOSA 
Titular 

Publicado no DOU de / /2006 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL'" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as e>(o folhas seguintes, em 
conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 5t ~ 
N° desta folha : 11 q . {1 tt 5: 
N°s das demais folhas juntadas :'bO a "t> . 

de 2006 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doe 



,I, 

SINAL BRASILEIRO DE CO MUNIOI, "'~~ 

TImo. Sr. 

Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios BI R 

70 Andar - Sala 701 

BrasílialDF 

BrasíliaIDF, 13 de fevereiro de 2006. 

M!NI$T!:RlCI cl.à.a Ç:OhtIJNIC.~.ç:{lEa 
BRIU;rl.l.l~ .. {)F 

§300lÜ OU8 i 21l~~OOS-l\30 

SEPRG.tniU}nfICOlOGI'(:!Gffl-lSPO;! 
~ 

i41i)2l2ljü~-iü :61 ,~. > {'~< ~ ~'0\e;0~<c-", 

Referente: Processo nO 53000.008270/2002 

Loçalidade: Urânia/SP 

SINAL BRASILEffiO DE COMUNICAÇÕES S/C 

LIDA., inscrita no CNPJIMF sob o nO 04.974.569/0001-09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edifício 

Brasil XXI, na cidade de BrasíliaIDF, CEP 70322-915, e-maU rasera@rasera.com.br, 

fone/fax (61) 3321-0702. 

Atenciosamente, 

/\ 
5H5, Qu.,,, os, CO"i'"'o A, Oloco E, 5.1. 424 - E""cio 0,,,11 XXI -~iF -c •• ' 70322-915 

• Fone/Fax: (61) 3321-0702 - E-mail: rasera@rasera.com.br\\ 

Procurador 



PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 

inscrita no CNPJ sob nO 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF n° 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço' da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSP /PR e 

do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações -, SSR/MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar· documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

i 4 ~-~-----------' __ 4_' I ~Oi ~tILlü ~t ~UrA~ ~t ~~ASIlIH I 
Brasília, 19 de dezembro de 2002 

I l4/3 NORTt ao, 5Q4 ~ ·ED. t1ARI ANA~ TERREO I ! F.:RASILIA-DF - FONE:(OXX61l326-5234 
.-~"-~-~---------------------------------
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SINAL BRASILEIRO DE COMU 

BrasilialDF, 13 de fevereiro de 2006. 
" f,,,' 

Mltm;iERIO CI.u.3 ü IjMUNIC:Jv:;a5m,; 
811.(1. ~ f L I.I~. 1;:. F 

TImo. Sr. 

Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios BI R 

7° Andar - Sala 701 

Brasília/DF 

Referente: Processo nO 53000.008270/2002 

Localidade: Pardópolis/SP 

SINAL BRASILEmO DE COMUNICAÇÕES S/C 

LTDA., inscrita no CNPJIMF sob o nO 04.974.569/0001-09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Edificio 

Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP 70322-915, e-mail rasera@rasera.com.br. 

fone/fax (61) 3321-0702. 

~" 

Atenciosamente,'''.,\ \ . .' 

'\ \ ~~ 
t,,\~~~' . 

Draulio Fernando Rase I , 

Procurador 

SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, Sala 424 - Edifício Brasil XXI - Brasílf F - Cep: 70322-915 
FoneJFax: (61) 3321-0702 - E-mail: rasera@rasera.com.br 



PROCURAÇÃO 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SI 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF n° 116.411.263-53, que . 
receberá as intimações no endereço da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSP/PR e 

do CPF /MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações -' SSR/MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação,. Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Brasília, 19 de dezembro de 2002 

~~ Simone O livei a de AI uquerque 



SINAL BRASILEIRO DE COMU 

Ilmo. Sr. 

Dr. Joanilson L. B. Ferreira 

Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios BI R 

7° Andar - Sala 701 

BrasílialDF 

BrasilialDF, 13 de fevereiro de 2006. 

Mltm;T~RII:' [),ú.S C:OI!lIJNIC.~.QOE~ 
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Referente: Processo nO 53000.008270/2002 

Localidade: Bujal'i/AC 

SINAL BRASILEmO DE COMUNICAÇÕES S/C 

LIDA., inscrita no CNPJIMF sob o nO 04.974.569/0001-09, através do seu procurador 

(procuração anexa), com referência ao processo em epígrafe, vem informar seu novo 

endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Ediflcio 

Brasil XXI, na cidade de BrasílialDF, CEP 70322-915, e-mail rasera@rasera.com.br. 

fone/fax (61) 3321-0702. 

Atenciosamente, 

Draulio Fernando Raset , 

Procurador \\ 
SHS, Q",,'" 06, Conl"nlo A, Blooo E, sala 424 - Edllldo B, .. II XXI' , ~I"'IDF - Cepo 70322-915 

Fone/Fax: (61) 3321-0702 - E-mail: rasera@rasera.com.br 
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SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob n° 04.974.569/0001-09, com sede na SH/Sul 

Quadra 06 Conjunto A Bloco E Sala 424, em Brasília/DF, representada 

neste ato por seu sócio-gerente SIMONE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, 

brasileira, RG n° 1.176.306 - SSP/DF, CPF nO 116.411.263-53, que 

receberá as intimações no endereço' da empresa pelo presente nomeia e 

constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, 

Administrador, brasileiro, casado, portador do RG nO 875.440-3 SSP /PR e 

do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no 

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-

020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações' -. SSR/MC em que 

participar, promovida pelo Ministério das . Comunicações, podendo 

apresentar Documentação de Habilitação, Proposta TécniGa e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como os 

especiais para assinar o Balanço Patrimonial, e enfIm, praticar todos os 

atos necessários ao fIel cumprimento deste mandato. 

Brasília, 19 de dezembro de 2002 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

, COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 07. ___ , folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

j\JO da folha anterior : --,='a~_S-«----__ 
N° desta folha: 0 C . _ , 
Nas das demais fol~s juntadas: 6,}- a ~€' 

Brasília-DF, ,JB de ;1íJ~ lf6 

C:\Meus doeumentos\Tenllo de juntada doe 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Memo. n° ( :;'.5 /2007/CEL/MC 

(,~I~~ 
..z~ 

, ,;/, VJ 

Em, 1 K d~'rt(~ de ~007 
M!Ni8Ti:RIO (l,il,8 COM UNI(;,ü, ç:rJa!Ei 

8RiI. BfLI.i.i .• DF 

53i\JlOO (t34'Jrl/~~üO'1-24 
À 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

Prezado Consultor, 

Em atenção às NOTAS/MC/CONJURlKMMIN° 0087, 0099, 0112, 0113 e 0076 
2.21/2007, NOTA/MC/CONJURlTFCIN° 0488-?.21/2006 e NOTA/MC/CONJURlSALIN° 0947-
2.1712005 constante nos autos dos processos de nOs: 53000.008287/02, 53000.008306/02, 
53000.008309/02, 53000.008290/02, 53000.008280/2002, 53000.008274/02 e 53000.008270/02, 
encaminho a Concorrência 01312002-SSRlMC e demais processos após realizada diligência conforme 
quadro abaixo. 

PROCESSO PILOTO N° 53000.006015/02 

CONC.N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

013/2002 LEDRA.E SILVALTDA. 53000.008283/02 

013/2002 RÁDIO TIRADENTES LTDA. 53000.008287/02 

013/2002 GRUPO PARAÍBA DE COMMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008319/02 

013/2002 JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA.· 53000.008317/02 

013/2002 SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008284/02 

013/2002 RGR REDE GOIANA RAD.COM.LT. 53000.008314/02 

013/2002 A 2 COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008290/02 

013/2002 SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LUTH LTDA. 53000.008299/02 

013/2002 SPC-SISTEMA P ARAENSE DE COMUNICAÇÃO.LTDA 53000.008289/02 

013/2002 RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. 53000.008304/02 

013/2002 AGENCIA PRISMA S/C LTDA. 53000.008280/02 

013/2002 RÁDIO 630 LTDA. 53000.008302/02 

013/2002 DIGIRECORD EDIT.MÚSICA LTDA-ME. 53000.008312/02 

013/2002 INTERVALEPARTICIPAÇÕES LTDA. 53000.008275/02 

013/2002 REDE PARAÍBA DE COM. LTDA. 53000.008318/02 

013/2002 RÁDIO TV NOVA ERA LTDA. 53000.008306/02 

013/2002 LÍDER COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008323102 

01312002 RÁDIO 1010 LTDA. 53000.008305/02 

013/2002 SINAL BRAS.DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008270/02 

013/2002 RÁDIO 790 LTDA. 53000.008303/02 

013/2002 RÁDIO 880 LTDA. 53000.008301/02 

013/2002 PARA VIANA COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008274/02 

013/2002 RÁDIO TARUMÃ LTDA. 53000.008309/02 

013/2002 RÁDIO 1030 LTDA. 53000.008300/02 

c)tj/ 



,A,0líI!Il 11.,... ____ .: 
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.j .. Contmuação do Memo. nO / 15 12007/~ li) 
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013/2002 WMWGONÇALVESL DA. 53000.00831117ê2 

013/2002 DELTA CONTRUÇÕES LTDA. 53000.008315/02 

013/2002 EMPRESA CRUZEIRENSE DE T. RÁDIO E TV LTDA. 53000.008291/02 

013/2002 TRANSAGUABELAS FM LTDA. 53000.008279/02 

013/2002 GP PRODUÇÕES E MARKETING LTDA. 53000.008316/02 

013/2002 EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA. 53000.008294/02 

013/2002 SISTEMA MARACÁ DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008307/02 

013/2002 REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53000.008272/02 

013/2002 PHILADÉFIA COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008276/02 

013/2002 RÁDIO FM ÁGUAS BELAS LTDA. 53000.008298/02 

013/2002 AURORA FM LTDA. 53000.008296/02 

013/2002 RÁDIO FM VALE DO IPANEMA LTDA. 53000.008313/02 

013/2002 SISTEMA DE COMUNIC. TERRA DO SOL LTDA. 53000.008322/02 

013/2002 RADIODIFUSÃO FMDE SILVÂNIALTDA. 53000.008320/02 

013/2002 ARS COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008286/02 

013/2002 A AS - SISTEMA BRASIL DE COMUNICo LTDA. 53000.008273/02 

013/2002 PEPER RADIODIFUSÃO ASTRO SOL LTDA. 53000.008324/02 

013/2002 MATTOS E MATO RADIODIFUSÃO LTDA. 53000.008278/02 

013/2002 SISTEMA PLUG DE COMUNIC. LTDA. 53000.008297/02 

013/2002 BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008271/02 

013/2002 PANAQUATIRA RADIODIFUSÃO LTDA .. 53000.008295/02 

013/2002 ALTO ASTRAL PRODUÇÕES LTDA. 53000.008310/02 

013/2002 AMAZÔNIA CABO LTDA. 53000.008293/02 

013/2002 ENERGIA FM TEMEMBÉ LTDA. 53000.008282/02 

013/2002 FUNDAÇÃO L'HERMITAGE. 53000.008321/02 

013/2002 LHM COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.008308/02 

01312002 J.R. RADIODIFUSÃO S/C LTDA. 53000.008292/02 

013/2002 GALASSI E LOPES LTDA. 53800.008285/02 

Obs.: Os processos de nOs 53000.008288/02, 53000.008277/02 e 53000.008281/02 encontram-se 
nesta Consultoria Jurídica, conforme CPROD. 

Atenciosamente, 

If (~~ ~Jb~ J1\~~ OJ>A'P JVLS2 .. 
~~DK'AGUIARBEZERRA ~ y,,",,' .--

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



ADVOCACIA-GERAL DA U 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJUR/KMM/N.O 0190 - 2.21/2007 

CONC.13/2001 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.006015/2002. 

PROCESSO: 53000.008270/02. 

EMENTA: Recurso na fase de Habilitação. Recurso 
interposto pela licitante EMPRESA CRUZEI RENSE DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV L TDA. contra 
decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a 
proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
L TDA. Habilitação em consonância com o Edital. Pelo 
conhecimento e improvimento do recurso interposto. 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de recurso interposto pela licitante EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV L TDA. contra a habilitação da proponente SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., na Concorrência Pública n.O 13/2001-
SSRlMC, visando à outorga de permissão para a Exploração de Serviço de Radiodifusão 
de Sonora em Freqüência Modulada para as localidades de Pradópolis/SP, Urânia/SP e 
BujarilAC. 

, E.pl ••• d. d •• MIn'''',' •• DI.,. ''R'' - "'a 917 - CEP 70.04'-900 /;;U' -DF Q 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA U IÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

2. A recorrida foi considerada habilitada nos termos do Resultado n.O 
7938/2003, à fI. 42, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 31 de março de 
2003, abrindo o prazo para interposição de eventuais recursos, em conformidade com o 
artigo 109, inciso I, alínea "a", cumulado com o § 5° do mesmo artigo, da Lei n.O 8.666/93. 

3. A proponente EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES DE 
RÁDIO E TV L TDA. aduziu em seu recurso o seguinte: 

"1. Verifica-se no bojo do Processo nO 53000.008270/02-03, que a proponente 
não anexou na sua documentação de habilitação a certidão cível e criminal do 
cartório distribuidor da Justiça Federal, localizado em Brasília-DF, local de 
residência da sócia dirigente Simone Oliveira Albuquerque". 

4. Instada a apresentar contra-razões ao recurso, a recorrida o fez às fls. 53 e 
54. 

5. A Comissão Especial de Licitação, por meio das Informações n° 
0719/2003/L9/CEL-SSCE/MC, às fls. 56 a 58, e 0878/2003/L9/CEL-SSCE/MC,. às fls. 60 e 
61, conheceu do recurso e manteve a habilitação da proponente SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO L TDA. 

6. É o breve relatório. 

11 - ANÁLISE DO RECURSO 

DAS CERTIDÕES CíVEIS E CRIMINAIS DO SÓCIO DIRIGENTE. 

7. A recorrente EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES DE 
RÁDIO E TV L TDA. afirma que a licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO L TDA. 
ao deixar de apresentar certidão expedida pela Justiça Federal de Brasília/DF não atendeu 
o disposto no item 5.2.4 do Edital que exige: 

"5.2. - A proponente deverá provar sua habilitação Jurídica com a 
apresentação de: 

( .. .) 

5.2.4. Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 
Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 

Parecer-0190 -KMM-2.21 /2007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à 
data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas" 

8. Com pulsando os autos, mais precisamente às fls. 11 a 13, verifica-se que há 
certidões cíveis, criminais e de protestos de títulos referente à sócia dirigente SIMONE 
OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE. 

9. Ao contrário do alegado pela recorrente, o edital não exige como requisito 
indispensável para a habilitação das proponentes a apresentação de certidões expedidas 
pela Justiça Federal. 

10. Assim, ainda que em Brasília/DF tenha sede de Seção Judiciária Federal, não 
cabe à Comissão Especial de Licitação fazer tal exigência. 

11. Ademais, não seria razoável a exigência alegada pela recorrente pelo simples 
fato da empresa ter sua sede onde há Vara Federal. Até porque ,muitos outros concorrentes 
situados em outras localidades em que sequer sejam sed.e de Seções Judiciárias Federais 
não têm também, essa obrigatoriedade. Isso decorre do próprio princípio da isonomia entre 
os licitantes. 

12. Portanto, a Co missão E special de L icitação a giu c orretamente ao manter 
habilitada a proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES L TOA., visto que 
restou evidenciado o respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, dado 
que não houve afronta a nenhum item do Edital. Acerca do aludido princípio, ensina a 
preclara MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, in litteris: 

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3° da Lei n° 8.666/93, ainda tem 
seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta­
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I)". 
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ADVOCACIA-GERAL DA U 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

13. No mesmo diapasão, o princípio da isonomia, também restou atendido na 
medida em que a proponente apresentou os documentos exigidos no Edital, assim como as 
demais licitantes participantes do certame efetivamente apresentaram a documentação nos 
termos exigidos. 

111 - CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica pelo conhecimento e 
improvimento do recurso interposto pela licitante EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV L TOA., de modo a manter habilitada a 
proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA. no certame da 
Concorrência n° 13/2001-SSRlMC, para as localidades de Bujari/AC, Pradópolis/SP e 
Urânia/SP. 

À superior consideração., 

Brasília, 01 de fevereiro de 2007 .. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Senhor Ministro. 
Em I / 

S. HOBAIKA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 23 de agosto de 2007 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LIDA. contra decisão da Comissão de Licitação, que 
habilitou a proponente SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES LTDA., na Concorrência n° 
13/2002-SSRlMC, para as localidades de Bujari/AC, Pradópolis/SP e Urânia/SP, acolho o 
PARECERlMC/CONJUR!KMM/N° 0190 - 2.21/2007, de sorte a conhecer dQ recurso e negar-lhe 
provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

\. ~, ~ .e:À-_ 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

CONC.N° 
SSRlMC UF LOCALIDADE SER- RECORRENTE RECORRIDA 

VIÇO 

13/2002 AC BUJARI FM EMPRESA SINAL 
CRUZEIRENSE DE BRASll.,EIRO DE 

TELECOMUNICAÇÕES COMUNICAÇÕES 
DE RÁDIO E TVLTDA. LIDA. 

13/2002 SP PRADÓPOLIS FM EMPRESA SINAL 
CRUZEIRENSE DE BRASll.,EIRO DE 

TELECOMUNICAÇÕES COMUNICAÇÕES 
DE RÁDIO E TV LTDA. LTDA. 



13/2002 SP URÂNIA FM EMPRESA 
CRUZEIRENSE DE 

TELECOMUNICAÇÕES 
DE RÁDIO E TV LTDA. 

SINAL 
BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÕES 

LTDA. 



SECRETAlUA,E:sÉ,ÇUTIVA '. 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMaNTd, 'iJRÇÁMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N' 405, DE 27 w)~!réWto:bi{ióóixfn:HW.rn '~02;Fi:X:ill 

.,. :'ÚSU:iiSOORETÁIliÃ-i:>á piiANiiJ'~NTO:-9R~O·.Ii:.iillMií&:isTRAÇlõi:IDO-
MI1'ITSTEll;IO.PAS_CID ' . - .,~ P'QJ: de.legação .cOJ!{erjdª 
pela PO'\"!'la, n!; ,83,' \le de IflIQ8/2005,:,e copdjçiios . 
estabelecldas pelo E1ecre o om! as' alterações' observadas as 
disl'osições .do Pecreto-Lei' ir'n' 8.666 de 2 n' 11.178, de 
20/09120Q5"Lei n'. lj.â06; -dÍ' , e1. omplemelltar n' 101, de 04(051200, Pecretà n' 93 . .8.72, 
de 23/12/1986 e mi Ibstrução 'va n' 0111991, 4~' 15/01/1997, da Secretaria do ·Tesouro Nacional, 
no que couber, resolve: ' .. ,',', ". .' ',.' .J ~ • "', • 

. ' Art. J. 9 f'\prov~ -a. d~ntralizaç'ãb I de aota.2~9· orçamentária do orçamento da Unidade- Gestora 
56000~ - JIfuilsténÓ 'd1lS Cidadeli, 110 valor total·de~!F30.QOO.000;OO (trinta mjJh1ie~ de 'r~ai~), elÍl'fávor 
da· Urudade Gestora 275059, Gestão 21209 - ·Adrmrustraçao Central da Compá'nhla BrasileIra de Trens 
Urbanos. do Ministério das,Cidades ~ CBTU/MCID,. com o objetivo de estabelecer as condições básicas 
necessáriãs à-implantagão do Trecho Taguatinga - Ceilllndia do Sistema Metroviário de Brasma - Distrito 
Federal... .1... .' . ;. . ' , 

Ar!. '2' A descentralização ocorrerá por intel1l1édio da ação de governo 15.453.9989.0E28.0062 
-' ApOlO a ·implantação, ampliaç,ão ou melhorias de li,hhas: e trechos de sistemas de trens urbanos de 
Estados e Municípíos-Iniplaolaçao do Trecho Taguatinga "·Ceilllndia do S;"tenia Metroviário de Brasma-' 
Distrito Federal. :. . ~ . .. .: 

Art 3° As liberações manceiras ocorrerão conforme estabelecido'em eron0fcama de desembolso 
~l:ª,~~eg~rà~~~~}D~e eon.vênio firmado ~n~e a CBTU e a Companhia o Metropolitano, do 

Art. 4°, Esta Portariâ entrà 'em vigor na data '~e si,Ia publicação. 

·:.MAGPA OLIV!lIR.A( DE MYRON CARDOSO 

. . ... i CO~SE.~~ONACIONAL'DE TRÂN~ITO . 

. 1\'" ': . i,:,:' '~J.;H~E)iA~!,9~~ .1i\Í,'~~Z.(~~A~~!O 1:lE;ió,ôy', . li"" .::. ::'::','. 

, ': ·'0 PRESIDENtE j;JQJ'COftSELHO 'NAcrClNM. !ÍE .1iAN$-ll'0; ad Tefei'eO:dÚln' do'C~nseU;o' . 
Nacionã:l de Trânsito.·f' ElONTRAN~ n<Yuso .-das lltribui9ões.~üe.ll).é. cõnft1re··:(J arl 12. inciso I(da Lei· n? . 
9.503, 4e 2.~ .de setejIlb,o·de lQQJ:,oue,in,titqi." .Código de:::\l:âíisito lltasileito, Q/c o''!rl' 6',.incisoJX .. 
dó Reguneato Interno 'do CON'i'RAN, e con{Orme o PecretO' n~ 4.711, de 29 de maIO de 2003, que 
·i.spõe sobre a cO.OIdpna'iãR ~ Sistema Nacional de Trânsito, reSolve: 

Art. I' ~.)j r..b~o de entrada e)ll vigor das ResQluiões n's. 200 e 201, de 28 de ~ 
p;"iO~t'd~od;z~mbro de' ito;~el<;cidoPe:a R~~)uJ~o ,~:.' 230 .de .. de março de 2007, do CONT '. 

Art. 2° Esta Deliberação entra em vjgor na data. de sua .;publicação. 
.. ~~~{p=b~SíLvA .~ ··r,:,:·: 1:\:. i ! . : i 

• ~ ~ • r .:., ':.:":": 

GABINETE DÓ MINISTRO 

'. DESPAéHOS DO MINISTRo' , 
Em}2 de julho de 2007 

T;ndo ~m ;i;U; ~; r~os"ili;~~~;~os p~i,,!Jicitaotes JR RADIOriJFiJSÃO sic-L'mA. e 
EMP;\lliSA .C).{g~~N~.D1j JEI,);COMm./IÇ.(\ÇPES PE MPJO E TV LIDA. contra decisão da 
Cormssão de' Liclta):ãó,' 'quê' ltabilitou' a' prdpoirente 'REDE"MBTROPOLITANA DE',RÁPIO·'jl·:\fV 
LTDA., na Concorrência (1)'iYlaOO2,-,sSRIMç~ para a localidade de BelémIPA, acolho o PARE­
CERlMC/CONJ1JWKMM!N' 0202'- 2.21/2007, de' sorte a conhecer dos recursos e .<\ar-14es .p!"vimento, ' '. 
cor!fomIe Anexo 'único, nos termos da legislação vigente e das normas ~ta,beleçi'c)!J:; n9.J~p.~tíyp ._._ 
Edital. ·.~~.t .. ,: ·:'oi q,: .'1. ::!:,: .': ...... ,.\' Y ~"': '. .." ... - .-' " . 

,:-
RECuRsOSC0NHECIDOS EPRO-'VIDOS . ' ~ ...... i.,::;'. ..,'.' ...... . :,.1: 

RECORRIDA 

.SÃOJWMUN,' D.i:'llM:.;.·· .. ! :!l>S>'iS1'l'ltOI1UÇOES CWEUATQ, 
DOj'lilliS.ofI1AN·':; .~~, 'j;';"" .);:','. :;',,' (.-.\}:ffiRAI:!CASLTDA ...... : ... 
. "l~GABEIRAS· .', ('., '1 /·'1 l' " '} ')1:";; ~C'~:I • ~ j. I" \ ••. , 

SILVÂNlA FMF'f.j , JOBAST PRODUÇÕES CnW.1ATO· .A2 COMUNICAÇÕES LTDA 
. , GRÁFICAS LIDA 

"(113/2002. AM _.' ... TEFÉ:. '. !' 1 ! 1.:.::=:m,f·h';.!: Ij~i!AST' P.kotiuçÕ~ .CINEMATO- A2 CQMUNICAÇÕES~TDA 
·qf,;)/:!i.:,Mf: 1.,.,·~I::l :" -:'1:"'.1"11"'; .:···;;·:.;:.imRÂFICASLIDA .. ,' :(~ '_.' .1/' 'í~'~' 

-o13I2OW·,~I·ACJ·) • ',' ·'BUlAro f' ':., ,1 Fm" .. :EMPRB$i\:bRUZEIRENSE nt:: 'l'S.' ATtO'NIUNICAÇÕES LIDA 
,'.'.:~ r • LECOMUNIGAÇÕES DE RÁDIO E' "" . 

01312002. PA '. B.ELÉM 
. : I :1: • • 1.; ; l-I ~~: ~ ':,. 

-o1312om.~ (.1' PÊ:j..~1 ·AÔUAS BELAS 
01312002 RR BeJA VISTA 
01312002 C BUJAR! 
013no02 SP • PRADÓPOUS . 
Of3nOO2' AC SANTA ROSA 

"DO PURUS 
01312002 MA SÃORAIMUN, 

DO DAS MAN~ 
GABEIRAS 

01312002 GO' • SILVÂNIA 
.013flO02 AM TEFÉ 

01312002 SP URÂNIA 

01312002 SP URÂNIA 

TV L'IDA 
FM' " !' . RAl>10 TIRADENTES LIDA • 
':' 

I'M .,. 
FM ':., 

FM 

FM 

FM 
FM 
FM 

!;.nADIO:!fIRADENTES LTDA 
RÁDlO TIRADENTES LTDA 
RÁDIO TIRADENTES LTDA 
RÁDIO TIRADENTES LIDA 
RÁDIO TIRADENTEs LTDA 

, RÁDIO TIRADENTES LTDA 

RÁDIO TIRADENTES LIDA 
RÁDlO 'I'IRADEITES LIDA 
RÁDIO TIRADENTES LTDA 

lOBAsT PR0DUÇÕES CINEMATO· 
GRÁFICAS LTOA 

A1 COMUNICAÇÕES 
. LIDA 

A2 COMUNICA ÕES LTDA 
A2 COMUNfCA 'õas LrDA 
A2 COMUNICA CES LIDA 
A'l. COMUNICA ÓES LTDA 
A2 COMUNICAÇÕES LTDA 

A2 COMUNICAÇÕES LTDA. 

A2 COMUNICA ÕES LTDA 
A2 COMUNICA ÕES LTOA 
A2 COMUNICA ÕES LTDA 
A2 COMUNlCAÇÕES LTOA 

. RECUltSO CONHECIDO E PROVIDO 

~ON- UF .~OC~ADE SERViÇO RECORRENTE RECORIUDA 
cORRÊNCIÁ":1" . ... 
'sSR1~G- '. ~I • ..... ' . ..:i ..i··;·· 
oai'iMõ .. PA·,'·· ., 

nÉLÉM' FM AMAZÔNIA CADO'LTDA A2 c6i.rl!NiCi\JLÕES iWA 
Oi3l2oo2- . PE ' : AGUAS BELAS FM' ·AMAZÓNIA CABO LrDA A, COMUNlCK õi;s LTOA 
{)13i20oi . RR ' BOA'VlSTA Fi.! AMAZÔNIA CABO LTDA A2'CO~ruNJCACÕES LTOA 
01312002 AC BUJA:RI FM AMAZôNIA. CABO LIDA A2 C0MUNlCACOSS 'LTDA 
0\312002 SP PRADÓPOLlS FM AMAZÔNIA CABO LTDA A2 COMUNICA ÕES LTDA 
01312002 AC SANTA, ROSA FM AMAZôNIA CABO LTDA A2 COMUNICAÇÕES LTDA 

DOPURUS 
01312002 MA SÃO RAlMUN~ FM .AMAZÔNIA 'CABO LTDA A2.·co~éÀçõÊS ·LTDA 

DODAS..MAN· 
· .. ·.;.1,·. : GABEIItAS 

'01312002 GO srr.VÂNIA FM AMAZôNIA CABO LIDA A2 COMUNICA ÔES L'mA 
0\312000: • AM> ,,' TEFÉ FM AMAZÔNIA CABO LTDA A2 roMUN1CACÕES LrnA 
01312002 SP URÁNlA FM AMAZôNIA CABO L'IDA A2 COMUNICACÕES LTDA 

Tendo _em vista o recursa interposto pela licitaote EMPRESA CRUZEIRENSE PE TELE­
COMUNICAÇOES PE RÁDIO E TV LTDA. contra decisão da Comissão de Licitação, que habilitou a 
proponénte WSE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PROMOÇÕES liDA., na Concorrência n' 
13/2002-SSRJMC;'1>arà· a localidade de Bujari/AG, ·acolho o,PARECERJMC/CONJURlKMMJN" 0182 -
2.214001, de·sorte a conhecer do recutso:e negar-lhe-provini.e'nto, conforme Anexo Único;.nos termos 

da 'legi.slação vigente e das normas estabelecidas no respectivo. Edital. 
.. .; .. ,: ~.', • ~ ,;, • I " '. ' ' , .' • 

ANEXO ÚNICO 

!<ECURSOS CONHECIDÓS E NÃO PR0VID'OS 

RECORRENTE • . RECOR'RIDA 

EMPRESA.CRUZElRENS. DE tE. WSE COMUNICAÇÃO, PU· 
LECOMUNICAÇÕES OE RÁDIO E BLlCIDADE.1! PR0I40ÇÕ"" 

. TV LIDA. . .. LTDA. . 

CONC .. N" 
. SSRRvrC 

1312002 PA . BELÉM FM 

\: ........ ' 

... " .. :reillIli'étIt vist:! '~i te~ursos inteIpost~s peias lici~t;s EMP]tESA CRU~SE ~E TE­
'IlIlCOMUNICAÇOES PE'RÁDIO'E TV LTDA. e JR RADIOPIFUSAO S/C LIDA..ooI!.1ra deasão da 
Comissão de Licitação, que habilitou a proponente MERC0!<.f, BRASÍLIA COMUNICAÇAO LIDA., na 

.. CQnoprtência n' 13/~002-SSRJMC, para as 10ça1idades de Agu.as ·Belas/PE, BelémIPA, Boa Yista/RR, 
EMPRESA CRuzEiiulNsE.!lE TE· REDE MEI'R~qJ.lTAliA Ol' .,;' ... Bujari/AC, Prad6)'olis/SP. Saota Rosa do Puros/AC, São RBiml1Ildo dasMaogabeiras/MA, SilvânialGO, 
LECOMUJ:UCAÇÕES DE RÁDIO E RÁDIQ E TV·LIDA.· Tefé/AM e Urânia/SP, acolho o PARECERlMClCONJUR/KMMIN' 0176 - 2.2112007, de sorte a co-

1--::==-".::q":;'-+~::!:'c2""1:"-"':::~~t-c::-:=~T=v:!:r;~:ro~A~'==-:--+:=======::-:i • nhecer dos recursos e negar-lhes prov.i.iD.ento, confo.rme Ane;t0.Vnico, nos termol'!,da ~emslaçijç.. vigente 
1312002 'PA BELÊM" FM . JR RADIODIFUSÃO S/C LTDA. REDE METROPOLf.rÀN'A: DE' . : ;:e dàs~ I1orIi:l.aS·'esta~elecidas no respectivo :aditaI. .. . , 

:; ·::'li Ij~\I::" ',. RÁDIoETVr;~' 
'-___ -L_-L ___ _' ____ '-_~-------'------.>U-=-; '_:".-J"" ,'.".,.,. : ; .. :': ·.':ANEXí:J'.úNrCO": ". , ... , .. :.:'. 

\f;!.;~~ ~:1·1 .. ),F~{KU\ ~{(~ 2:\ a~~ . ';";):~ (.t! I'~",,: '(rr.t. 
Ten~o em vista os recurlios interpostos contra decisão da Comissão de Licitação, que ha.?ilitou 

• proponente A'J, COMUNIGA,ÇOES LTDA. na Concorrência n' 01312002-SSRJMC, para as localidades 
': :-'le Águas BelaslPE, Belém/PA; Boa Yista/RR, Bujaii/AC, Prad6polis/SP, Santa Rosa do Puros/AC, São 

.:.: )imundo das MangabeiraslMA,,-8ilvânia/GO, TeféfAM e Urânia/SP, acolho o PARJ;lCERf!dClCON­
.' .. >JR!TFCIN':1133-2.~1/2007 •. p,,!,a ~ecidir .confQIIlje Anexo Único, nos tennos·da legislação vigente e 

. das normas estabelecldas no respectivo Edital. 
,: .... 

11 '," .,.:'. 
('(';). ~.',.,: "".'~:! :);·n.:{Et.:'j r:) . .'Arfuxo ÚNICO 

REC~SOS coNHÉCillbs\Ê'i,ÃO PROVIDOS 

NaDA CON· 'UF LOc'::Ãi..IDADE 

C9S~;;;~ ';:)'.';' 1(\"',: 

'SERVlÇO 

01311002 PA. BELÉM ..FM . 
oti120oi PA BELllM FM 

01312002'· PB AGUAs BELAS' 'j:' . 'FM 

01312002 RR BOA VISTA FM 

01312002~ ~ AO . 

;.:i.'·,":· 

RECORRENTE REEORRIDA 

lRRADIOOIFUSÃO S/C LTOA A, coM!1NickóliS LmA 
JOBAST PRODUÇÕES CiNEMATO· 'A2·Cór\.iUNieAçÔES· 

'GRÁFICAS 'LTDA . , . r ·.L"TOA 

JOlrAST PROOWÕES CINEMATO· A' COMIJllICAÇÕES LTDA 
GRÁFICAS LIDA . 

JOBAST PRODUÇÕES CINEMATO, A2 COMUNICAçõES' LIDA 
GRÁFICAS LIDA 

RECURSOS cbtjHiiérrios F; NÃop'~àViDos .' .... ) ;:~. "':':". ::. 

CONC.N" UF . LOCALIDADE 
SSRJMC 
1312002 PE ÁGUAS BELAS 

. " ... -
. ".' ··i . ;':",,; 

·T,. lJ/io02 PÀ" SELiTh! " 

.':;0-

·).'3/2002 ::.: rub .. B0A VISTA 

13/2!l02 A0 . BUlARI 

.:. 

SERVIÇO' 

FM 

FM 

FM 

FM 

RECORRENTES RECORRIDA 

.EMPRESA ÇRUZEIRENSE DE TE- MERCOM BRASÍLIA COMU· 
LECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E NlCAÇÃO LTDA . 

TVLTDA . 
e 

:JR RADIODOOSÃO SIC LTDA. 
EMPRESA CRUZEIRENSB DE ~ 
LECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E 

TV LIDA. 
e 

lR RADIODIRJSÃO S/C LTElA. 
E1v[PRESA C;RuzEIRENSE DE 'fE.. 
LECOMUNICAÇÕá$ DE RÁDIO E 

. TV LIDA. 
e 

JR RÀnronn:tJsÃo S/C LIDA 
EMPRESA CRUZERENSE DE TE· 
LECôMUNlcAÇÕES OE RÁDIO E 
. TVLTDA . 

MERCOM BRASfuA COMU~ 
, . NICM;:Ã:O L'IDA: 

lifERCOM' ~RÀsfi.IA COMu. 
~CAçAó.:~~D.A. '. 

MERcàM BRASfLlA COMU· 
NICAÇÃO LTúA: ' 

". 
A2 COMUNICAÇÕES LTDA 

;·.Hq:r~·'l~,' .~, J.l '. ."-,-1 
.. BUlAM":..l ~". . FM • ~ J JOBAsT PRODUÇÕES ClNEMATO· 

GRÁFICAS LTD A . ~r~I~olro~ÃO~~d ~~ ~ ~. 

\ . 



.. 
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1312002 . SP PRADÓPOLI5 F!d EMPRESA CRuzmru;NsB DE' 'IE- MERCOM BRAsfiJA CQMUJ 
·UlCOMUNlCAçOES DE RÁDIO E mCAçÃO LiDA. 

.. 01 TV LTDA. ' 
"~,'O e ... 

',<, IR'RADIODIFUSÃO S/C LIDA h. 

1312002 AC SANTA ROSA F!d . EMPRESA CRUZEIRENSB DB TE· . MERCOM BRASILtA COMO· 
DO Pl,lRUS LECOMUNlCAçOES DE RÁDIO B _ . . ·NICAÇÃO l/rIlA_ 

. TVLIDA-

,. .. ' 
]R RADIODIFUSÃO S/C LIDA. 

. , 
: 

13/Í002 MA SÃO RAIMUN· F!d EMPRESA CRUZEIRENSB DE TE· ' MERCOM BRAStLlA COMU· • 
DO DAS MAN· UCOMONICAÇÕES DE RÁDIO E NICAÇÃQ.I-~A. 
.0ABErRAS TV LIDA-

IR rviDlODIFU~ÃO S/C LIDA. 
1312002 00 SILVÂNLA FM EMPRESA CRUZBlRÊNSB DE lE- MERCOM BRASfLIA COMO· 

LECOMUNlCAÇÔBS DE RÁDIO E NICAÇÃO LIDA. 
TV LTDA. 

'. , 
JR RADIODIFUSÃO S/C LTDA. 

13/2002 AM TEFá PM EMPRESA CRUZEIRENSB DE 'fB.. MERCOM BRASÍLIA COMU~ 

: 
LECOMUNlC'IÇOES DB RÁDIO B NICAÇÃO LIDA. 

TV·LTDA. 
.'e,' 

JR RADiOOlFÜSAO S/C LIDA. 

1312002 SP URÂNlA FM SMPRESA CRUZEIRENSE DE 'fE.. MERCOM BRASfLlA COMO· 
LBCOMUNlCAÇi;iES DE RApIO E NICAÇÃO LIDA. 

TV LIDA. 

IR RADIODíFu~Ão S C LTDA 

Em. ~3 de agost" de 2007 

Tendo eui. vtsta o recurso intetp.Qsto ·jlela licitante lR)RADIODIFUSÃO S/C LTDA. contIa . 
decisão da Comissão de Licitação, que habilitou a proponente RGR REDE GOIANA DE. RÁDIO 
COMUNICAÇÃO LTDA., na Concorrência nO .f3/2002-SSR/.MO;··paraal!:.JocalidadeS de.Be1érnlPA e 
SilvâniáJGQ, acoJhu' o PARECBR/.MClCONJURJKMM/N' 0186\:~2.~1I2b07, de sorte a conhece, do 
recurso ~ neg'ai-lhl:} provi'!Ilentó, confanne Anexo Único, nos tennos dal-Íegislnção Vigente e 'das notWa.$ 
esblJ. ... l~pid,á'S ,no.respectivo Edit,al. .' - . . ... .. ' 

,.i ;. ANÉXó, \JN:rco .... 

RECURSOS.GONllECIDOS E NÃO PRoVIrias. 

:OlyC, N° I UJ'. L9ÇAf:.IJ;l,.(\D~ SERVIÇO .• ,. _ ~QRREl:ITE 
SSRlMC 

1312002:,.: , PA.' .. 1IBLIlM FM· IR RADIODIFUSÃO s/c LTDA. 
I 

I 13J7002 00· SILvÂNLA PM IR RADIODIFUSÃO S/C LTDA. 

ATO N° 66.561 DE 20 DE AGOSTO. DE 2007 

, 'Proces!O n.' 53500.010207/2004. Expede autorização à DISQUE 
TÁXIL'lDA - ME, CNPJ n.' 24.146.565/0001-40, para explorar o Serviço 
Limitado Especializado, submoda1ida~e Serviço de Radiotáxi Especializa­
do, de interesse coletivo, por prazo indeten::lllnado •. s'em can'ter de exclu~ 
sividade, e tendo como área de prestação do serviço .Região Metropolitana 
de Recife, no estado dê Pernambuco. Outorga autorização de uso da ra~ 
diofreqüência 160,130 MHz ,. autorizada, associada à autorização para a 
exploração do Serviço LimitaJo Especializado, submodalidade Serviço de 
Radiotáxi Especializado. sem exclusividade, por dez anos, em caráter pre­
cário, prorrogável uma única vez e de fonna onerosa, por igual período, 

.... : .'1;. 
,',: ' 

'.' . 

'. ~'.:"::.' REco~<\ 
• I.' '.~M", ';, 

RO~ ~~~~DE RÁ· 
DIO 9 ' .. CÁ; .. ,~.LTDA. 

TefitAM: ~~olho o PARECÊ· 
e n~~~1b.,~ .prpvJD;1c.ntç, . 
tabelecIdas no .respectivo Edital .. 

RECURSOS CONHECIDO~.B NÃ,o.1'%O~OS ... 

~ONa:N" úF . i.OcAr.IDAbE .. SERVIÇO RECORRBN11l ... RECORRIIlA 
SSRlMC , .. 
1312002 PB ··ÁOUASBE. FM BMPRESA CRUZEIRENSE DE TE. RÁDIO 790 LTJ?A-... LAS LECOMUNICAÇõES DE mIO E 

TVLTDA. 

13flOO2' . AC' BUJARI FM EMPRESA CRUZEIRENSB DE 'l'E~ RÁDiO 1.90 LIDA, 
LECOMtJN(~Ç::ADE RÁDIO E 

1312002 AC SANTA ROSA PM EMPRESA CRUZEIRENSB DE TE- RÁDIO 790 LIDA. 
DOPURUS LECOMUNl~p:; ~E RÁDIO'E 

13"002 MA SÃO RAl· FM EMPRESA CRUZEIRENSE na TE- RÁDIO 790 LIDA. 
MUNDO DAS LECOMUNlCAÇOas DE RÁDIO Il 
MANDABEI· TV t:rDA . 

RAS 
13nOO2 00 SILVÂNIA FM EMPRESA CRUZEIRENSE DE TE- RÁDIO 790 LTDA, 

r.:'COMUNl~Ç:;ADE RÁDIO E 

1312002 . AM TEFÉ 'FM EMPRESA CRUZEIRENSE DE TE • RÁbIO 790 !.TOA. 
LECOMUNlCAÇOES DE mIo E 

TV LIDA: 

Tendo _em visia o recurso intexposto pela ·licitmite EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELE­
CÇlMUNICAÇOBS DE RÁPIO E TV LIDA. ~o!,lria deci~ãQ da ComiS\ão 4e. Liçil~ção, que habilitou a 
proponente SINAL BRASlLBJRQ. DE COMUNICAÇOES LIDA.. na Concorrência n' 1312002-
SSRlMC, par~,as l~caJjda.des !le :Btijári/AG. PrlI<lQPoli,/S.P.~ UrânialSP"acpli)o. o PAREC!lRfN.!ClCON­
JURJKMMIN' 0190 • 2.21/2007, de sorte a'conllecer do recurso e negar.Jlie provimento, conforme 
Anexo ~n!~OI ~oMs:~ermqs da legislação vigen~ 7'das normas -estabelec~das n'~'respecth:o ~thl. 

.r; .: •.. :~. 1['" :~, .. :~O:·~O~T4· 

.. '. . .. : ANEXÓ ÚNico' .; .. ". :'(:!~ ;;: .::'.0· ..... . 
'1 ., '., "1 ,l, t·'.·: ., .. rl'-, :";;.', lI:";',:,,!> 1·:.\<'. ! ~., 

. RECURSOS CONHECIÇOS ~ ~~Oii~w;~ii;;;í.!:' i::' . 
CONC.N!' 
~MSSRIMe 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE RECORRIDA 

ATO. N' 66.658, DE 22 DE AGOSTO DE 2007 

Autorizar os ~avios uCIUDAD BOLÍVAR" e "ALMIRÂNTE 
BRIONU

' da República Bolivariana da Venezuela a realizar operação 
temporária de 'equipamentos de' radiocomunlcação, Das cidades de 

Salvador/BA, de 29/8/2007 a 2/912007, e do Rio de Janeiru/RJ, de 4 
a 11/9/2007. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente <io Cop.elho . RONALDO MOTA SAÍIDÉNBERG 

BDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 
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08) 2° Termo Aditivo de Reti-ratificação ao contrato nU 384/2006. 
Contratada: PADARIA SANTA FE COLONIAL BAURU LTDA, da­
ta de assinatura: 09/09/2008; objeto: Prorrogação Contratual com 
Reajuste Econômico Financeiro; Valor Global: R$ 58.747,31; De­
sembolso no Exercido de 2008: R$ 11.423,09, Desembolso no Exer­
cicio de 2009: R$ 47.324,22. 

09) 7Q Temlo Aditivo de Reti~ratificação ao contrato n" 17112004. 
Controt.da: A. TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
datn de assinatura: 09/0912008; objeto: Reajuste Econômico Finan­
ceiro; Valor Global: R$J51.655,76; Desembolso no Exercfcio de 
2007: R$ 37.913,94, Desembolso no Exercício de 2008: R$ 
113.741,82. 

10) }O Tenno Aditivo de Reti~ratificação ao contrato n." 344/2007. 
Contratada: CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, data 
de assinatura: 11/0912008; objeto: Prorrogação Contratual e Alteração 

~3. fóo~óô7u6~s~!\ê~~::n~ 6~\~~c~~~ d; 61&g~~0~~j 4':';~~5~!og~~e!~ 
bolso 110 Exercicio de 2009: R$ 18.287,50j 

11) 2" TemlO Aditivo de Reti~ratificação no contrato n." 385/2007. 
Contratada: CENTRAL DE RÁDIO TAXl - ME, data de assinatura: 
11/09/2008; objeto: PrOlTogação Contratual; Vigência: 22/1112008 a 
22/1112009; Valor Global: R$ 29.225,02; Desembolso no Exerclcio de 
2008: R$ 3.166,04; Desembolso no Exerclcio de 2009: R$ 
26.058,98; 

12) }" Temlo Aditivo de Reti~ratificação ao contrato n." 276/2007. 
Contratada: 3D ENGENHARIA TÉRMICA LTDA, data de assina­
tura: 15/0912008~ objeto: Prorrogação Contratual ; Vigência: 
04/10/2008 a 04/10/2009; Valor Global: R$ 13.080,00; Desembolso 
no Exercício de 2008: R$ 3.270,00; Desembolso no Exercício de 
2009: R$ 9.810,00; 

13) 3" Termo Aditivo de Reti~ratificação ao contrato n.p 304/2005. 
Contratada! 3D ENGENHARIA TÉRMICA LTDA, data de assina­
tura: 15/09/2008; objeto: Prorrogação Contratual ; Vigência: 
06/10/2008 • 06/10/2009; Valor Global: R$ 10.200,00; Desembolso 
no Exercicio de 2008: R$ 3.400,00; Desembolso no Exercício de 
2009: R$ 6.800,00; 

,WISO DE PCITAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 114/2008 

Objeto: PregãO Eletrônico nP 114/2008 ~ Aquisição de mobiliário de 
madeira - mesas, via Sistema Registro de Preços, conforme condições 
do edital e seus anexos. Recebimento das Propostas: no endereço 
http://www.correios.com.br. Abertura das propostas: 30/09/2008 às 
10:00 horas. Obtenção do Edital: No endereço eletrônico acima. ln~ 
formações pelo telefone: (14) 4009-3558 e pelo Fax: (14) 4009-3659, 
no horário de 08:30 às 17:00 horas. 

LUCIANA MOURA DE ANDRADE 
Pregoeira 

RETIIIICAÇÕES 

01) No extrato do 2" Termo Aditivo do contrato n." 35712007. FIBRA 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA LTDA-EPP pu­
blicado no DOU de 04/0912008, Seção 3, pág 88, ~ data de assinatura 
25/0812008, vigência de 06/1112008 • 06/11/2009, onde se lê: 2' 
Termo Aditivo do contrato nP 357/2007 Valor Global: R$ 19.080,00, 
Desembolso 2008: R$ 4.664,00 e Desembolso 2009: 14.416,00 leia­
se: 2n TemlO Aditivo do contrato 362/2007: Valor Global R$ 
12.588,00, Desembolso no Exerclcio de 2008: R$ 1.923,17; Desem­
bolso 2009: 10.664,83. 

02) No extrato do 1 P TenDO Aditivo de Reti-ratificação ao contrato 
11.' 20312008. Contmtndn: IMPACTO EVENTOS E SERVIÇOS TER­
CEIRlZADOS LTDA publicado no DOU de 04/0912008, Seção 3, 
pág 88, : data de assinatura 25/0812008, Vigência A partir de 
08/0912008, onde se lê: Valor Global: R$ 624.049,50; Desembolso no 
Exercício de 2008: R$ 243.420,17; Desembolso no Exercício de 
2009: R$ 380.629,33; leia-se: Valor Global: R$ 637.369,50; Desem­
bolso no Exercício de 2008: R$ 247.940,17j Desembolso no Exer­
cicio de 2009: R$ 389.429,33. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

_ AV)SOS DE LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 8000151 - GERAll/DIVSPM 

Objeto: Aquisição de caixas de papelão, através do Sistema de Re~ 
gistro de Preços, discdminados no quadro constante do Anexo I do 
edital, conforme especificação/descnção técnica e demais condições 
do edital e seus anexos. Download do edital no sitio http://www.Ji~ 
citacoes~e.com.br. (ID desta licitação 204440). O lIcolhimento das 
propostas no referido sítio dar-se~á a partir das 08:00h do dia 
30/0912008. Abertura das Propostas: 01110/2008 às 08:30 horas. Ini-
cio da Disputa de Lances às 10:00 horas do dia 0111012008 (horádo 

~:r B:(~~~~d!~ S~~ic~~d~l~~ie eí:~IÔ1~i~~m;~1~d~~:~~~~~0~~~ti~~.~~~~:~ 
No campo "assunto", mencionar "PGE 8000151". 

CLElTON MOREIRA DA SILVA 
Pre-goeiro 

Diário Oficial da União ~ Seção 3 N' 181, quinta-feira, 18 de setembro de 2008 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 8000156 - GERADIDR/SPM 

Objeto: Prestação de serviços de conservação do Centro de Dis­
tribuição Domiciliar (CDD) Ribeirão Pires e da Agência de Correios 
Comercial do Tipo 1 (ACel) Francisco MonteiroJ localizados na 
Avenida Franc,isco Monteiro, na 1383 - Vila Amélia - Ribeirão Pi· 
resJSP, conforme especificações técnicas e demais condições do edital 
e seus condições, na forma de execução indireta, no regime de em­
preitada por preço global. As vistorias poderão ser realizadas até o dia 
01/10/2008. Download do edital no sítio http://www.licitacoes­
e.com.br. (10 desta licitação 206216). O acolhimento das propostas 

no referido sitio dar-se-á a partir das 08:DOh do dia 03/10/2008. 

Abertura das Propostas: 06/l0/20Q8 às 08:30 horas. InIcio da Disputa 
de Lances às 10:00 horas do dia 06/1012008 (horário de Brasilia). 

Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas 

ao endereço eletrônico geradpregao@coneios.com.br. No campo "as­

sunto", mencionar "PGE 8000156". 

DANIELfl MACEDO PIRES DA SILVA 

Pregoeira 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de qdtação, constitulda pela POl1aria MC nn 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as 
Propostas de Preços das Proponentes classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministélios, Bloco R, Sobreloja ~ sola 
104, Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da lidtação, bem como convidados 
demais interessados para ocompanhar os trabolhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo 
de n.' 53000.040687/2007-67. 

Localidades 

Rio Branco. 
Manaus e Presidente Fi ueiredo. 
Santarém. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída peJa Portaria MC nU 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU dc 
22/12/2006, e suas alterações, em confomúdade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para abertura does) illvólucro(s) 
contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Propol1ente(s) hnbilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplannda dos Ministédos, Bloco 
R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bcm 
como convidados e demais interessados para aconlpanhar os trabalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apumdos no 
processo administrativo de n.o 53000.040687/2007~67. 

Data da Reunião Horário Concorrência N° 
SSRlMC I Localidade(s) UF 

25/09/2008 14h30 01312002 li e Santa Rosa do Purus. AC 
A 
GO 

eém. PA 
Boa ista. RR 
Pradóoolis e Urânia. SP 

lARuas Belas. PE 
São Raimundo das Man abeiras~ MA 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nD 1.028, de 21 de dezembro de 2006; pUblicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, em confomlidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão para abelturn do(s) invólucro(s) 
contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) habilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministédos, Bloco 
R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasUia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pal1ícipes da licitação, bcm 
como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em referência serão relatados os fatos apurados no 
processo administrativo de n.p 53000.040687/2007~67. . 

Localidades 

São Geraldo do Ara uaia Tailândia Vi ia Xin unra e Altamira. 

BrJ.sllia - DF. 17 de setembro de 2008. 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prl!sidentc da Comissão 

RESUJ.TADOS DE JULGAMENTOS 

UF 

PA 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela P0l1aria MC na 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/1212006, e suas alterações, em confOlmidade com o Edital de Licitação, toma público os resultados da pontuação das Propostas de Preços 
pela Outorga CPP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada Iícitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasília/Dr, local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se~á a pm1ir desta publicação, confonne o subitem 
13.6 do Edital, bem como nos ternlOS do artigo 109, inciso 1, aUnea ub" e §5 P e m1igo li O, da Lei u" 8.666, de 21 de junho dc 1993. 

Concorrência n.n 12112001-SSR/MC, Localidade de Palhoça/SC. 

Processo NP
: Proponente s 

53740.000170/02 Rád' o Cidade FM de Palho a Ltda. 
53740.000196/02 CCJ Comunicacões Ltda. 
53740.00018502 Rád'o Santa Catadna Ltda. 
53740.000191/02 Râdio Novo Século Ltda. 
53740.000190/02 Sistema Noroeste de Comunica ão Ltda. 
53740.000192/02 Lohn Sociedade de Rádio Ltda. 
53740.000183/02 Palhoca Radiodifusão Ltda. 
53740.000178/02 Rid'o 690 Ltda. 
53740.000195/02 Rád'o Universal Ltda. 

f3r:ISlJifL - DF. 16 de setembro de 2008. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. OE MACÊOO 

Presidente da C01nisrdo 

Servi o 1'1' 
FM 98840 
FM 98447 
FM 96923 
FM 95713 
FM 94737 
FM 94286 
FM 94727 
FM 83369 
FM 64053 

VI' 
99420 
99223 
98462 
97857 
97368 
97143 
97086 
91684 
82027 





ANEXOIII 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. CNPJ / MF: 04.974.569/0001-09 Data: 20/12/2002 

Edital da Concorrência nO 013/2002 - SSR I MC Localidade: Bujari UF: AC 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e Tempo do Programa em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
----

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

116 minutos 8% 
--_ ... _--

4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

58 minutos 4% 
5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) (%) 
e gerados na própria localidade ou no (B/A) x 100 
município ao qual pertence a localidade 

objeto da outorga 
58 minutos 4% 

-

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo meses 
9 meses 

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2002 

Sim~~~e 
Sócio Gerente 
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CONJUNTO N.o 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência n.O 13/2002-SSRlMC 

SERVIÇO D'E RADIODIFUSÃO 

. IJ:.~.:::::::,~ :-.... . f , 

~ 
. 'ILocalidade(s) de Prestação do Serviço: Bujari/AC 

Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações ll ~ 

S/C Ltda. 

• • 

Conteúdo: 
~ 

/?/' 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,LI. 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 063/2008 z 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

\ .' , 
CONCORRÊNCIA N° 013/2002/SSRlMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S) : BUJARIlAC, SANTA ROSA DO PURUS/AC; TEFÉ/AM; . 
SILVÂNIA/GO; BELÉM/PA; BOA VIST~; PRADÓPOLIS/SP, URÂNIA/SP; ÁGUAS 

BELAS/PE e SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2008, às 14h:~{lt{quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - Cel!MC, situada na sobreloja, 
sala 110 do Edificio Sede do Ministério das Comunicações,' Bloco '~R" da Esplanada dos 
Ministérios, nésta cidade· de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Coúiissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC nO 1.028, de 21/12/06, publi;~ada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, AlviViârl3ertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, 
Marcus Ferreira da Silva e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de realizàr'a abertura does) 
invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) . proponente(s) 'habilitada(s) na 
Concorrência n° 013/2002-SSRlMC, que visa à outorga de permissã,o para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: BUJARIlAC, 
SANTA ROSA DO PURUS/AC; TEFÉ/AM; SILVÂNIA/GO; BELÉM/PA; BOA 
VISTAIRR; PRADÓPOLIS/SP, uRÂNIAlSP; ÁGUAS BELASIPE e SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS/MA, conforme publicação no DOU de 18 de setembro de 2008, Seção 
"3", Número 181, Página 78, sendo desenvolvidas as atividades a seguir i li) Assinatura das 
listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata; (2) Relato, 
por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que 
estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de nO 53000.040687/2007-67; (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente; (4) Abertura does) irivólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) para a(s) localidade(s) de: BUJARIlAC, da(s) empresa(s): EMPRESA 
CRUZEIRENSE DE TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LIDA., processo nO 
53000.008291/02; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LIDA., 
processo n° 53000.008294/02; GALASSI E LOPES LTDA., processo n° 53000.008285/02; 
GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008319/02; JOBAST 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LIDA., processo n° 53000.008317/02; LEDRA E 
SILVA LIDA., processo n° 53000.008283/02; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO 
LTDA., processo n° 53000.008281/02; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., processo n° 
53000.008276/02; RÁDIO 630 LTDA., processo n° 53000.008302/02; RÁDIO 790 LTDA., 
processo n° 53000.008303/02; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo nO 
53000.008318/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., processo n° 
53000.008270/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo nO 
53000.008284/02 e W.S.E. COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA., 
processo nO. 53000.008277/02; SANTA .ROSA DO PURUS/AC; EMPRESA DEr1 
COMUNICAÇÃO EN~ONTRO DOS RIOS LTDA., processo n° 53000.00829.4/02; GALASSI
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E LOPES LTDA., processo n° 53000.008285/02; GRUPO P ARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., processo n° 53000.008319/02; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS 
LIDA., processo n° 53000.008317/02; LEDRA E SILVA LTDA., processo n° 53000.008283/02; 
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.008281/02; 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., processo n° 53000.008276/02; RÁDIO 630 
LTDA., processo n° 53000.008302/02; RÁDIO 790 LTDA., processo n° 53000.008303/02; 
REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.008318/02; e SISTEMA 
ALPHA DE COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.008284/02; TEFÉ/AM; 
AMAZÔNIA CABO LTDA., processo n° 53000.008293/02; ARS COMUNICAÇÕES LTDA., 
processo n° 53000.008286/02; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS 
LTDA., processo n° 53000.008294/02; GALASSI E LOPES LTDA., processo n° 
53000.008285/02; GRUPO P ARAIBA DE COMUNiCAÇÃO LIDA., processo n° 
53000.008319/02; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., processo n° 
53000.008317/02; LEDRA E SILVA LIDA., processo n° 53000.008283/02; MERCOM 
BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.008,.6~J/02; PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., processo nO 53000.008276/02; RÁDIÓ-630 LTDA., processo ;{) 
53000.008302/02; RÁDIO 790 LTDA., processo n° 53000.008303/02; RÁDIO TARUMÃ 
LIDA.,I, processo n° 53000.008309/02; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
processo nO 53000.008318/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 
53000.008284/02 e SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LUTH LIDA., processo n° 
53000.008299/02; SILV ÂNIAlGO; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS 
RIOS LTDA., processo nO 53000.008294/02; GALASSI E tOPES LTDA., processo n° 
53000.008285/02; GRUPO P ARAIBA DE COM1J]\ÍICAÇÃO LTDA., processo n° 
53000.008319/02; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICA~ LTDA., processo n° 
53000.008317/02; LEDRA E SILVA LIDA., processo nO '53000.008283/02; MERCOM 
BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008281/02; PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., processo n° 53000.008276/02; RÁDIO 630 LIDA., processo n° 
53000.008302/02; RÁDIO 790 LTDA., processo n° 53000.008303/02; REDE PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.008318/02; RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO LTDA-ME., processo nO 53000~008314/02; SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., processo nO 53000.008284/02 e SISTEMA DE RADIODIFUSÃO 
LUTH LIDA., processo n° 53000.008299/02; BELÉMlPA; A.A.S. SISTEMA BRASIL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., processo nO 53000.008273/02; DELTA CONSTRUÇÕES S/A., 
processo n° 53000.008315/02; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS 
LIDA., processo n° 53000.008294/02; GALASSI E LOPES LTDA., processo n° 
53000.008285/02; GRUPO P ARAIBA' DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 
53000.008319/02; INTER V ALE PARTICIPAÇÕES LIDA., processo n° 53000.008275/02; J.R. 
RADIODIFUSÃO S/C LIDA., processo nO 53000.008292/02; JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LIDA., processo n° 53000.008317/02; LEDRA E SILVA LIDA., 
processo n° 53000.008283/02; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 
53000.008281/02; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LIDA., processo nO 53000.008276/02; 
RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., processo n° 53000.008306/02; RÁDIO NOVO MILÊNIO 
LIDA., processo n° 53000.008304/02; RÁDIO TIRADENTE LTDA., processo n° 
53000.008287/02; REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008272/02; 
REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008318/02; RGR - REDE 
GOIANA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA-ME., processo n° 53000.008314/02; SISTEMA 
ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008284/02 e SPC - SISTEMA 
P ARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., processo n° 53000.008289/02; BOA VIST A!RR; 
ALTO ASTRAL PRODUÇÕES LTDA., .proc~sso n° 53000.008310/02; AMAZÔNIA CABO ~. I 
LTDA., processo nO 53000.008293/02; BURITIS COMUNICAÇÕES LIDA., processo ny. v/ 
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53000.008271/02; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO A, 
processo n° 53000.008294/02; GALASSI E LOPES LIDA., processo n° 53000.008285/02; GP 
PRODUÇÕES E MARKETING LIDA., processo n° 53000.008316/02; GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.008319/02; INTER VALE PARTICIPAÇÕES 
LTDA., processo nO 53000.008275/02; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS 
LIDA., processo n° 53000.008317/02; LEDRA E SILVA LTDA., processo n° 53000.008283/02; 
LHM COMUNICAÇÃO LIDA, processo nO 53000.008308/02; MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008281/02; PARAVIANA COMUNICAÇÕES 
LTDA., processo n° 53000.008274/02; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., processo n° 
53000.008276/02; RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., processo nO 53000.008306/02; RÁDIO 
NOVO MILÊNIO LIDA, processo n° 53000.008304/02; RÁDIO TARUMÃ LTDA, processo 
nO 53000.008309/02; RÁDIO TIRADENTES LTDA., processo n° 53000.008287/02; REDE 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.008318/02; SISTEMA ALPHA 

. DE COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.008284/02; SISTEMA MARACÁ DE 
COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.008307/02 e SPC - S~~;rEMA PARAENSE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., processo n° 53000~008289/02; (5) A dõ~uinentação foi rubricada 
por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente; (6) Apuração e 
registro'em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) próposta(s) técnica(s) das seguintes 
empresas, conforme discriminado por localidade: BUJARIlAC - EMPRESA CRUZEIRENSE 
DE TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LTDA, 100,000 pontos; EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 100,000. pontos; GALASSI E LOPES 
LTDA., 100,000 pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA. (resultado 
sobrestado para análise em apartado); JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS 
LTDA., 100,000 pontos; LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000· pontos; PHILADELFIA· COMuNICAÇÕES LTDA, 
100,000 pontos; RÁDIO 630 LIDA., 100,000 pontos; RÁDIO 790 LTDA., 100,000 pontos; 
REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (resultado sobrestado para análise em 
apartado); SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 100,000 pontos; 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LIDA., 100,000 pontos; e, W.S.E. 
COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LIDA., 100,000 pontos; SANTA 
ROSA DO PURUS/AC - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA, 
100,000 pontos; GALASSI E LOPES LTDA., 100,000 pontos; GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. (resultado sobrestado para análise em· apartado); JOBAST 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LIDA., 100,000 pontos; LEDRA E SILVA LIDA, 
100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
.PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 630 LIDA, 100,000 
pontos; RÁDIO 790 LTDA., 100,000 pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA. 
(resultado sobrestado para análise em apartado); e, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100,000 pontos; TEFÉ/AM - AMAZÔNIA CABO LIDA. (desclassificada por ter 
oferecido 30 minutos no quesito relativo a programas de serviços noticiosos, item 03 do 
Anexo IH, o que corresponde a 2,6316% do tempo total de funcionamento da emissora, 
quando a condição mínima estipulada no Edital é de 5%); ARS COMUNICAÇÕES LTDA, 
100,000 pontos; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LIDA., 100,000 
pontos; GALASSI E LOPES LTDA., 100,000 pontos; GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. (resultado sobrestado para análise em apartado); JOBAST 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,000 pontos; LEDRA E SILVA LTDA, 
100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LIDA., 100,000 pontos; RÁDIO 630 LIDA, 100,000 
pontos~ RÁDIO 790 LTDA., 100,q,00 pontps.; RÁDIO TARUMÃ LTDA., 99,445 pontos; REDE7i 
PARAIBA DE COMUNICAÇAO LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA ALPHA DE.-rgq Página 3 de um toml de 5 ..-ri ~ r ' 1 
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COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; e, SISTEMA DE RADIODIFUSAO L A., 
100,000 pontos; SIL V ÂNIAlGO - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS 
LTDA., 100,000 pontos; GALASSI E LOPES LIDA., 100,000 pontos; GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LIDA. (resultado sobrestado para análise em apartado); JOBAST 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,000 pontos; LEDRA E SILVA LTDA., 
100,000 pontos;MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LIDA., 100,000 pontos; RÁDIO 630 LIDA., 100,000 
pontos; RÁDIO 790 LTDA., 100,000 pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA. 
(resultado sobrestado para análise em apartado); RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO LTDA-ME., 100,000 pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100,000 pontos; e, SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., 100,000 pontos; 
BELÉM/PA - A.A.s. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; 
DELTA CONSTRUÇÕES S/A., 100,000 pontos; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
ENCONTRO DOS RIOS LIDA., 100,000 pontos; GALASSI E LOPES LTDA., 100,000 
pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (resulta,.çl(L:sobrestado para análise 
em apartado); INTERVALE PARTICIPAÇÕES LIDA., 100,000 pontos; ~.R. 
RADIODIFUSÃO S/C LTDA., 100,000 pontos; JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,000 pontos; LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 pontos; 
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., 100,000 
pontos; RÁDIONOVO MILÊNIO LIDA., 100,000 pontos; RÁDIO TIRADENTES LTDA., 
100,000 pontos; REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; REDE 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (resultado sobrestado para análise em apartado); RGR 
- REDE GOIANA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA-ME., 100,,000 pontos; SISTEMA 
ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; e, SPC'- SISTEMA PARAENSE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; BOAVISTAlRR - ALTO ASTRAL 
PRODUÇÕES LTDA., 100,000 pontos; AMAZÔNIA CABO tTDA. (desclassificada por ter 
oferecido 30 minutos no quesito relativo a programas de serviços noticiosos, item 03 do. 
Anexo lU, o que corresponde a 2,6316% do tempo total de funcümamento da emissora, 
quando a condição mínima estipulada no Edital é de 5%); BURITIS COMUNICAÇÕES 
LTDA., 100,000 pontos; EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 
100,000 pontos; GALASSI E LOPES LTDA., 100,000' pontos; GP PRODUÇÕES E 
MARKETING LTDA., 100,000 pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
(resultado sobrestado para análise em apartado); INTERV ALE PARTICIPAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LIDA., 100,000 pontos; 
LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 pontos; LHM COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LIDA., 100,000 pontos; PARAVIANA 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO NOVO MILÊNIO 
LIDA., 100,000 pontos; RÁDIO TARUMÃ LTDA., 99,445 pontos; RÁDIO TIRADENTES 
LTDA., 100,000 pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (resultado sobrestado 
para análise em apartado); SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
SISTEMA MARACÁ DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; e, SPC - SISTEMA 
PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; (7) Impressão, leitura e 
aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) 
em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da 
presente abertura; (8) O Sr Presidente determinou que fossem consignadas em Ata as seguintes 
observações/intercorrências ocorridas durante a Sessão: ! - Após à abertura da proposta técnica 
da REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO, LIDA. para a localidade de BUJARII AC entrou no 
recinto o Sr. Sebastião Cândido que passou a assinar as propostas; !! - O representante le;:) 
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JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA. chamou an a 
entre as assinaturas de Maria de Fátima Teixeira Barros, sócia-dirigente de REDE PARAÍBA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., e José Lucas de Almeida Patrício, sÓcio-dirigente de GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA, razão pela qual os resultados das pontuações das 
referidas empresas ficaram sobrestados para análise em apartado; (9) Suspensão dos trabalhos às 
17h45 (dezessete horas e quarenta e cinco minutos) em razão do adiantado da hora, devendo 
haver nova convocação para Sessão Pública de abertura de Propostas Técnicas para as 
localidades remanescentes, quais sejam, PRADÓPOLIS/SP, URÂNIA/SP, ÁGUAS 
BELAS/PE e SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, sendo lavrada a presente Ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

~~ - Ii 
~L4IMAR BERT~ D. G. DE yÊDO 

/ Prysidente I 
,I \ I Ir 

.~ 
~~'~'-' 

Vice-Presidente 

/. I 

// ,/ 
/ 

/ 

/ 
M 

CLÁUDI~SOUZA 
Titufr'" 

Página 5 de um total de 5 

. Titular 

Publicado no DOU de /2008. 



..., r'\. 111 ". Ií-'-" Uv/lí-VU'U 

;) 
":.",.u::J" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ,-' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES-­

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 013/2002-SSRlMC . 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

-- - - - - - - - - -- - -- - T - - - - -- - - - - - - - --- - - -

FOLHA IVº- 01101 

1 

LOCALIDADE(S): BUJARI/AC, SANTA ROSA DO PURUS/AC; TEFÉ/AM; SIL V ÂNIAlGO; 
SERViÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

I 
BELÉMlPA; BOA VISTAIRR; PRADÓPOLIS/SP, URÂNIAlSP; ÁGUAS BELASIPE e SÃO 

RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA. 

"Razão Social da Nome do. representante legal Assinatura Rubrica RG n~VUF Cargo 
Proponente ou Procurador -

~ 

A~ ÚlcthJO Ú k;VM ( -' /tLA~H~ 
~ 6.t06~ Sócio/Acionista ( ) 

Õ'O~ filJJl5IJÇIOf:X ÚNrJY! /J OA-7~ Procurador ~ , /' 

AL~ A5íR4L... 
fVl~ ~ 9r ~ cb ~~nJ( ~b~'- o/f Gtt'll(6lf Sócio/Acionista ( ) 

Ç>R.o0U C.O '=-S o r-- Procurador M 

~ 
. 

Sócio/Acionista ( f 
Procurador ( ) 

--------- , Sócio/Acionista ( ) 
~~ Procurador ( ) 

------- - Sócio/Acionista ( ) ---- Procurador ( ) 

--------- Sócio/Acionista ( ) 
r--- Procurador ( ) ----------- Sócio/Acionista ( ) 

. Procurador ( ) 
",~. dq,s 
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DATA: 25/09/2008 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔI;S 

COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃO-- CEl 

CONCORRÊNCIA N° 013/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

FOLHA ~ 01/01 

l-SER~ÚÇO: FREQÜÊNCIA-MODLJl.A[JA (FM) -------- '/ 
LOCALIDADE(S) : BUJARI/AC, SANTA ROSA DO PURUS/AC; TEFÉ/AM; 

SILVÂNIAlGO; BELÉM/PA; BOA VISTA/RR; PRADÓPOLISISP, URÂNIAlSP; ÁGUAS 
BELAS/PE e SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA. 
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PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

\) ...... ··"r:,· 

50/0::;;T2::;;8% 

20/0::;;T3::;;4% 

26,0000 CLASSIFICADA 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Edrriar Freitas Machado 
Membro 

Cláudio Silv~ Souza 
Membro 

Erik6 Mendes Domenici 
Vice-Presidente 



ANEXOUl 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação SIC Ltda. CNPJ 1 MP: 04.974.569/0001-09 Data: 20/12/2002 

Edital da Concorrência n° 013/2002 - SSR / MC Localidade: Pradópolis DF: SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e 
informativos 

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos 

Tempo do Programa em minutos 
(B 

116 minutos 

Tempo do Programa em minutos 
(B) 

116 minutos. 

(%) 
(B/A) X 100 

8% 

(%) 
(B/A) X 100 

8% 

4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da oÚtorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Prograpla em minutos (%) 
(B) (B/A) X 100 

58 minutos 4% 
5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) (%) 
e gerados na própria localidade ou no (B/A) x 100 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 4% 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo meses 
9 meses 

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2002 
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CONJUNTO N.o 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência n. o 13/200~-SSRlMC fJ 

SERVIÇO DE RADIODIF~SAO \, 
Localidade(s) de Prestação do Serviço: Pradópolis/SP 

Razão Social da Proponente: Sinal" Brasileiro de Comunicações 
S/C Ltda. 

ConteÍído: 
(t Conjunto n. o 2: 

ProDosta Técnica 



ANEXOlII 

Proposta Técnica 

Razão da Social: Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. CNPJ 1 MP: 04.974.569/0001-09 Data: 20/12/2002 

Edital da Concorrência nO 013/2002 - SSR / MC Localidade: Urânia UF: SP 

1- Tempo Total diário de funcionamento da emissora (A): 1440' (Minutos) 

2- Programa Jornalísticos, educativos e informativos 

Programa Jornalísticos, educativos e 
informativos 

3- Serviços noticiosos 

Programa de serviços noticiosos 

Tempo do Programa em minutos 
B 

116 minutos 

Tempo do Programa em minutos 
(B) 

116 minutos 

(%) 
(B/A) X 100 

8% 

(%) 
(B/A) X 100 

8% 
--

~ 
~-- -

4- Programas Culturais artísticos e jornalísticos produzidos e geradós na loc~dade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviços noticiosos Tempo do Programa em minutos (%) 
,(1;3) ". ~ (B/A) X 100 

5 8lllillutQ~ ", " ~. 4% 
5- Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
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Programas de serviço noticioso produzido Tempo dos programas em minutos (B) 
e gerados na própria localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

58 minutos 

6- Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2002 
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(%) 
(B/A) x 100 

4% 

meses 
9 meses 
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CONJUNTO N.O 2 - PROPOSTA TECNICA \ 
Edital da Concorrência n.O 13/2002-SSR/MC 4 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 
. "Localidade( s) de Pre~LU-'UU-U : Urânia/SP 

~ 'IRazão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações 
S/C Ltda. li ,. 

njunto n.o 2: 
osta Técnica 

Conteúdo: 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 078/2008 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PR 
, TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 01312002/SSRlMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

',' 

LOCALIDADE(S): PRADÓPOLIS/SP, URÂNIA/SP; ÁGUAS BELAS/PE e SÃO 
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro de 2008, às 14h:30 (quatorze hora.!:; e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - Cel/MC, situada na ~obre1oja, sala 110 
do Edificio sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R'" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comis,são Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Be~rand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes DOlhenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado~ Marcus 
Ferreira da Silva, com o objetívo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na ConcorrêJ;lcia n° 013/2002-
SSRlMC, que visa à outorga 'de permissão para a explóração do serviço de i:adiodifusão sonora 
em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: PRADÓPOLIS/SP, URÃ.;NIA/SP; ÁGUAS 
BELASIPEe SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, conforme publicação no DOU 
de 30 de setembro de 2008, Seção "3", Número 189, Página 92, sendo, desenvolvidas as 

j atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão 
anexadas a presente Ata; (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres 
de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de 
preço, conforme consta do processo administrativo de n° 53000.040687/2007-67; (3) Análise 
does) enve1ope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou 
requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura does) invólucro(s) 
lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) de: PRADÓPOLIS/SP, 
da(s) empresa(s) - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LIDA., 
processo nO 53000.008294/02; ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LIDA., processo n° 
53000.008282/02; GALASSI E LOPES LTDA., processo nO 53000.008285/02; GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA., processo n° 53000.608319/02; INTERVALE 
PARTICIPAÇÕES LTDA., processo n° 53000.008275/02; JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., processo n° 53000.008317/02; LEDRA E SILVA LIDA., 
processo n° 53000.008283/02; MATTOS & MATTOS RADIODIFUSÃO LIDA., processo nO 
53000.008278/02; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., processo n°" 
53000.008281/02; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., processo nO 53000.008276/02; 
RÁDIO 1030 LIDA., processo n° 53000.008300/02; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., processo nO 53000.008318/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LIDA., processo nO 53000.008270/02; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LIDA., 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

processo n° 53000.008284/02 e SISTEMA DE RADIODIFUSÃO L \ LTD., pro so n° 
. )30000008299/02; URÂNIAlSP, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS 

LTDA., processo n° 53000.008294/02; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
processo n° 53000.008319/02; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 
proc.esso nü 53000.008317/02; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., processo n':' 
53000,008281/02; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., processo n° 53000.008276/02; 
RÁDIO 1030 LTDA., processo n° 53000.008300/02; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., processo n° 53000.008318/02; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA., processo n° 53000.{)08270/02 e SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., 
processo n° 53000.008299/02; ÁGUAS BELAS/PE, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
ENCONTRO DOS RIOS LTDA., processo n° 53000.008294/02; GALASSI E LOPES LTDA., 
processo n° 53000.008285/02; GRUPO PARàÍBA DE·COM.UNICAÇÃO LTDA., processo n° 
53000.008319/02; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., processo n° . . 

53000.008317/02; LEDRA E SILVA LTDA., processo n° 53000.008283/02; MERCOM 
BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008281/02; PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., processo n° 53000.00.8276/02; RÁDIO' 630 LTDA., processo n° 
53000.008302/02; RÁDIO 790 LTDA., processo n° 53000.008303/02; RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA., processo n° 53000.008306/02; RÁDIO FM ÁGUAS BELAS LTDA., 'processo n° 
53000.008298/02; RÁDIO FM VALE DO IP ANEMA LTDA., processo nO 53000.008313/02; 
REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008318/02; SISTEMA 
ALPHA DE· COMUNICAÇÃO LTDA., processo. n° 53000.008284/02 e 
TRANSAGUASBELAS FM LTDA., processo nO 53000.008279/02; SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRASIMA, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 
processo nO 53000.008294/02; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA.; processo n° 
53000.008319/02; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., processo n° 
53000.008317/02; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 
53000.008281/02; PANAQUATIRA RADIODIFUSÃO LTDA:, processo nO 53000.008295/02; 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., processo n° 53000.008276/02; RÁDIO. 630 
LTDA., processo n° 53000.008302/02; RÁDIO 790 LTDA., processo n° 53000.008303/02' e 
REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDÀ., processo n° 53000.008318/02; (5) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 

. presente; (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) 
técnica(s) para a(s) localidade(s) de: PRADÓPOLIS/SP, da(s) empresa(s) - EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme 
segue - 100,000 pontos; ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA., 100,000 pontos; GALASSI E 
LOPES LTDA., 100,000 pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
(resultado sobrestado para análise posterior) pontos; INTERVALE P ARTICIP AÇÕES 
LTDA., 100,000 pontos; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,000 
pontos; LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 pontos; MATTOS & MATTOS RADIODIFUSÃO 
LTDA., 81,387 pontos; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 100,000 
pontos; REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (resultado sobrestado para 
análise posterior) pontos; SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 100,000 
pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos e SISTEMA DE 
RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., 100,000 pontos; URÂNIAlSP, EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 100,000 pontos; GRUPO PARAÍBA DE. 
COMUNICAÇÃO L TDA., (resultado sobrestado para análise posterior) pontos; JOBAST' 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 100,000 pontos; i1RE~E PARAÍBA DE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

COl\flJNICAÇÃO LTDA., (resultado sobrestado para análise AL 
BRASILEmO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 100,000 pontos e SISTEMA DE 
RADIODn::;USÃO LUTH LTDA., 100,000 pontos; ÁGUÁS BELAS/PE, EMPRESA DE 
COJVf1[JNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LIDA., 100,000 pontos; GALASSI E LOPES 
LTDA.~ 100,000 pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (resultado 
sobI1'estmdo para análise posterior) pontos; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS' 
LTDA., 100,000 pontos; LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LIDA., 100,000 pontos; PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; RÁDIO 630 LIDA., 100,000 pontos; RÁDIO 790 LTDA., 100,000 pontos; . 
RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., 100',000 pontos; RÁDIO FM ÁGUAS BELAS LTDA., ' 
67,310 pontos (de que a falta de menção do número da concorrência e da localidade na 
proposta técnica foi considerá da suprida pela Comissão em razão da correta indicação de 
tais informações no envelope); RÁDIO FM VALE DO IPANEMA LIDA., 100,000 pontos; 
REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 'LTDA., (resultado sobrestado para' análise 
posterior) pontos; SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos e 
TRANSAGUASBELAS FM LTDA., 100,000 pontos; SÃO RAl.l\1UNDO DAS 
MANGABEIRASIMA, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 

, 100,000 pontos; GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (resultado sobrestado 
para ánálise posterior) pontos; JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 
100,000 pontos; MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
PANAQUATIRA RADIODIFUSÃO LTDA., 99,445 pontos; PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 630 LTDA.,' 100,000 pontos; RÁDIO 790 
LTDA., 100,000 pontos e REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (resultado 
sobrestado para análise posterior) pontos; (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) 
documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica;', que segue(m) em anexo, que 
aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s)constante(s) da presente abertura. (8) 
O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) Os 
resultados de GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. e REDE PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., ficaram sobrestado em apartado pelos mesmos motivos apontados 
na Ata de Reunião n° 063/2008 (fls. 260/264 do processo piloto da presente concorrência). Nada 
mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às '16h:50 .. 
(dezesseis horas e cinquenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

/ ~. 
REITAS MACHADO 

Titular 

Vice-Presidente 

M' CUS FERREIRÁ DA SI 
Titular 

Publicação no DOU de /2008. 
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DATA: 16/10/2008 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 013/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA IVº- 01101 

LOCALIDADE(S): PRADÓPOLIS/SP, URÂNIA/SP; ÁGUAS BELAS/PE e SÃO RAIMUNDO 
SERViÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) I DAS MANGABEIRASIMA, 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo 
Proponente ou Procurador . 

r 

A~fiJ Wu.À0 O Ú. )w;ÁNt0 ( ~J~ VdJf '.oG8-~ 
Sócio/Acionista ( ) 

:?o~ ~40t6 C· Procurador , (t><) 

----------
.... v U ./ 

V ," Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) ---~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

----------
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) -~ Sócio/Acionista ( ) 

.. Procurador i ( ) 

-----r------- Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador; () 
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DATA: 16/10/2008 

I SERViÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) ~-- . 

Nome 

/.~~.>~ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇÃO.- CEL 

CONCORRÊNCIA N° 013/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

FOLHA Nº- 01/01 

LOCALIDADE(S): PRADÓPOLIS/SP, URÂNIAlSP; ÁGUAS BELAS/PE e SÃO 
RAIMUNDO DAS MANGABEIRASIMA, 

RG nº/UF Rubrica 

'4 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

8,0556 5% :::; T2 :::; 8% 

2%:::; T3:::;4% 

6, 
15,0000 
15,0000 

P4 = 26,0000 CLASSIFICADA 
P5 = 6,0000 
P6 = 32,0000 

PT= 100,000 

)I.jimar Bertrand D. . de Macêdo / rtA Presid· te . (/ 

/.~ 
dmar . reitas Machado 

Membro 

Cláudio Silva Souza 
Membro 

/j 
~.~ 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 

/ 
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P2 = 
P3 = 
P4 = 
P5 = 
P6 = 
PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

50/0:::::T2:::::8% 

20/0:::::T3:::::4% 

26,0000 CLASSIFICADA 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Cláudio Silva Souza 
Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 091/2008 

SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 01312002/SSRlMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): PRADÓPOLIS/SP, uRÂNIA/SP; ÁGUAS BELAS/PE e SÃO 
RAIMUNDO DAS MANGABEIRASIMA, 

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2008, às 16hlO (dezesseis horas e dez minutos), na 
sai· de Reunião da Comissão Especial' de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110do 
Edificio sede do Ministério dáS Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio d~ Portaria MC nO 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Donienici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, 
(ausente, justificadamente, o membro CLAÚDIO SILVA SOUZA), com o objetivo de concluir o 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) técnicas da(s)' proponente(s) classificada(s) na 
concorrência nO 013/2002-SSRlMC, que visa à outorga de permissãq para exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada: na(s) localidade(s) de: 
PRADÓPOLIS/SP, URÂNIA/SP; ÁGUAS BELASIPE' e SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABElRASIMA, desenvolvidas as atividades a seguir. (1). O Sr. Presidente submeteu ao 
colegiado o voto por ele proferido acerca da situação das empresas GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008319/02 e REDE PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., processo n° 53000.008318/02. (2) Os demais membros da Comissão 
decidiram, à unanimidade, acompanhar o voto do Sr .. Presidente da Comissão ,de sorte a 
desclassificar as empresa GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. e REDE 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. do presente certame. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16hOO (dezesseis horas), tendo 
sido lavrada a presente Ata que após lida e ach da conforme vai assinada pelo Presidente, Vice­
Presidente e mem....bros da Comissão. 

~~?5~'-' 
AL~ARBERT . D.G.DE 

// ~idente li 

/ ~// k 
/ ' 

!/ ".... 1<..0. 

/ EDM F S MACHADO 

. , 

Více-Presidente 

ÊDO 

Titular Titular 

Publicado no DOU de;'::I:3' / /(/2008. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO PILOTO 

PROCESSOS ESPECÍFICOS 

·013/2002 

53000.006015/2002 

53000.008319/2002 e 53000.008318/2002 

VOTO EM APARTADO 

-1-

Trata-se de licitação que visa à outorga de pennissão para a exploração de 
'sérviço de radiodifusão em freqüência modulada nas localidades de Bujari - AC, Santa 
Rosa do Purus - AC, Tefé - AM, Silvânia - GO, Belém - P A, Boa Vista - RR, 
Pradópolis -.SP, Urânia - SP, Águas Belas - PE e São Raimundo das Mangabeiras­
MA. 

o certame se encontra na fase de julgamento das propostas técnicas 
apresentadas pelos licitantes, já tendo sido apuradas, em sessões públicas, as pontuações 
obtidas por inúmeras proponentes, estando pendente de análise a situação das empresas 
GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. e. REDE PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃOLTDA. 

Segundo as atas de fls. 260/264 e 349/351 do processo principal, os 
resultados das aludidas empresas ficaram sobrestados para análise em apartado em 
decorrência da manifestação do representante legal da empresa JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA. no sentido da semelhança entre assinaturas apostas em 
suas propostas técnicas. 

É, em síntese, o relatório do necessário. 

-11-

As assinaturas que chamam atenção pela semelhança são aquelas lançadas 
nas propostas técnicas sobre o nome de MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA BARROS, 
sócia da empresa REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., JOSÉ LUCAS DE 
ALMEIDA PATRÍCIO e V ANDERLIA ANDRADE GARRIDO, os dois últimos 
sócios da empresa GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. As propostas 
técnicas da primeira empresa estão acostadas às fls. 96/135 do processo 
53000.008318/2002, ao passo que as da segunda estão juntadas às fls. 112/151 do 
processo 53000.008319/2002. 

@Ir Cono_ 013/2002 - Voto - Página 1 de 6 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Abaixo são colacionados, a título de exemplo, recortes 
pagIna 134 do processo 53000.008318/2002 e das páginas 142 e 
53000.008319/2002. 

I, ,/ 

Recorte da página 134 do processo 53000.008318/2002 

· Br.asíila .,DF, 20 d~D&:zemb.ro d~2002 • 

. MA. R.iAD. ÉFÁT!f2.TE~EIRA BABADS.· .. 
. (DIrigente) . •.. . • . .,. .. .. . 
• CPF:Ó11;896;S34 ... ... ..•. •....... 

. . .. \ . . .. 

Recorte da página 142 do processo 53000.008319/2002 

·B ..•• Wa20de Dezertlbrode 2002 ... ' 

j;~i:~:~~EGARR'DO •.•.... 
. . ·CPF:442~149:104~78 .. . .............. . 

' .•• ,t~~:.~~tMEIOA.PATRICiO ••••• · 
'. CPF: 162.037.044"15 .. ........ .. 

Recorte da página 150 do processo 53000.008319/2002 
',; .... ';" ' .. ,' ":.::.:: ;,. .::" :': .... : : 

. . . .. . . . . . . . .. ... . . 
':'::,' .: .' ",0 ",' .:: ••••••••• : ::", :: •• : .... ; 

. Bfcláma -DF ,·20~e. pezêmbr~ ·~~ip()i;· •• ·•·•··· 
.....•••••.••.•••........•••...•..•••• : ••...• · ••••••. /n.·· ..• ······· 

.. •. VANDE~ljA ANDAAD~GA~~i1)O 

. ·.(birlg~ntel .. . ..••..•.. 
· . CPF; 442;14 .104-78 

Como pode ser verificado do mero cotejo entre as figuras colacionadas, a 
semelhança entre as assinaturas postas em confronte é manifesta, podendo ser afirmado, 
com certa dose de certeza, que partiram do mesmo punho. 

. Compulsando os autos constatamos ainda que todas as assinaturas· acima 
mencionadas se assemelham com a firma do advogado PAULO DE TÁCIO DE 
OLIVEIRA PINTO, procurador de AMBAS as proponentes referidas no preâmbulo 
(procurações às fls. 06 e 07 do processo 53000.008318/2002 e fls. 06 e 07 do processo 
53000.008319/2002). 

~ Co"". 013/2002 - Voto - Página 2 de 6 
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Colacionam-se na seqüência recortes da última folha 
duas empresas que evidenciam as apontadas semelhanças: 

\ ./ 

R~om (i~4 d~ ProO~'l5f!8319/20W 

Paulofde Tácio d~ 01ive.ir~p·H 
.. OAB;16tn6 ......... . 

Recorte da página 04 do processo 53000.00?318/2002 

~. 

Ç>ifEÜfrt~;.\ :. 
~U~{lA\l,f\\CY, 1. . . . . 
~....."... 
.~ '. ~ ., ........... ,; 

':'" ; '! . 

• .'. ~J .. " 
":- .~ :;.,;: " 'tJ" . ~ •. : ..:~.~ 

X:"""~~7 .. · .. ·.··::·,··::: 

~_"'1.º·Qd?iht6· 
·PB6Ói6·· 

.•.•.• '·.·· ••• • •••••• :.·.··i ••• :;i.··:i.i •• ·.:;· •• ••· ..•. 
; . : ... :: .:',':' 

. ......... . 
: ... : ....... ::-: .. . 

..... f': ;. 

Pode ser dito, com grande dose de certeza, que o advogado PAULO DE 
TÁCIO DE OLIVEIRA PINTO, a par de ser procurador das empresas GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA. e REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LIDA., efetivamente fonimlou e subscreveu as propostas técnicas destas licitantes, 
ora lançando sua assinatura sobre o nome de Maria de Fátima Teixeira Barros, sócia da 
empresa Rede Paraíba De Comunicação Ltda., ora sobre os nomes de José Lucas de 
Almeida Patrício ou Vanderlia Andrade Garrido, sócios da empresa Grupo Paraíba De 
Comunicação Ltda. Tal assertiva é reforçada pelo fato de terem sido a ele outorgados, 
dentre outros, poderes para "(. . .) apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga (. .. )" (v. procurações de fls. 06 dos 
processos ~3000.008318/2002 e 53000.008319/2002). 
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.:.. ....... 
Do exame dos contratos sociais das aludidas empresas e dos documentos 

pessoais de seus sócios e procurador, pode ainda ser dito: 

, ,I 

a) ambas as empresas têm sede na Rua Floriano Peixoto, n.O 12, Jaguaribe, 
João Pessoa- PB; 

b) Cristiane de Oliveira Pinto Patrício,· sócia da empresa Rede Paraíba de 
Comunicação Ltda., é filha de José Lucas Almeida Patrício, sócio da 
empresa Grupo Paraíba de Comunicação Ltda.; 

c) os contratos sociais das duas empresas t~m a mesma formatação e 
cláusulas, tendo sido impressos com as mesmas fontes; 

d) identidade de formatação e fontes se repetem nas declarações a que se 
.refere o Anexo II do Edital (fls. 05 dos processos 53000.00831812002 e 
53000.00831912002) e em todas as propostas técnicas apresentadas. 

Todas essas evidências estão a denunciar a total ausência de competição 
entre as licitantes em questão, bem como ausência de sigilo quanto ao teor das 
propostas, fatos que somente se tomaram evidentes com as aberturas respectivas. 

Ora, uma licitação, segundo o magistério de Celso Antônio Bandeira de 
Mello, l é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual 
abrem disputa entre os interessados em com ela travar determinadas relações de 
conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa às' conveniências 
públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os que 
preencham os atributos e. aptidões necessários ao bom cumprimento das obrigações 
que se propõem assumir. 

A licitação - continua em outro trecho o renomado autor - visa a alcançar 
duplo objetivo: proporcionar às entidades governamentais possibilidades de realizarem 
o negócio mais vantajoso (pois a instauração de competição entre ofertantes 
preordena-se a isto) e assegurar aos administrados ensejo de. disputarem a 
participação nos negócios que as pessoas governamentais pretendam realizar com os 
particulares.2 

. 

Arremata Celso Antônio Bandeira de Mello ao concluir,3 ipsis IUteris: 

"Ao nosso ver, os princípios cardeais da licitação poderiam ser resumidos nos seguintes: a) 
competítividade, b) isonomia, c) publicidade, d) respeito às condições flXadas no edital; e e) 
possibilidade de o disputante fiscalizar o atendimento dos princípios anteriores. Afora o 
princípio da competitividade, que, embora não mencionado especificamente pela lei em tal 

1 Curso de Direito Administrativo, 19a edição, 2005 - Malheiros Editores, p. 492 
2 op. cit, p. 494 
3 • 

op. cit, p. 502 
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qualidade, é da essência da licitação (tanto que a lei o encarece e alguns dispositIvos, 
como no art. 3°, § 1°, I e no art. 90), todos descendem do princípio da isonomia, pois são 
requisitos necessários para garantir-lhe a existência." 

Sem disputa, potencial ou efetiva, é, pois, subtraída da Administração a 
possibilidade de selecionar uma proposta mais vantajosa que poderia advir da 
competição entre os licitantes, competição esta que não se verifica entre as proponentes 
GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA. e REDE PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., haja vista que suas propostas foram elaboradas por uma 
mesma pessoa .. 

Não se quer afirmar, aqui, que o caráter competitivo do certame restou 
frustrado como um todo, posto que: a) por se tratar de concorrência pública, a potencial 
competição já está garantida com a ampla publicidade do certame, eis que o ajuste entre 
dois ou mais licitantes não Impede que outros concorrentes compareçam e formuiem 
propostas; b) in casu há competição efetiva consubstanciÇl.da na participação de várias 
'qutras concorrentes. 

O fato de não se poder afirmar que o caráter competitivo da presente 
concorrência esteja comprometido de forma absoluta, entrementes, não toma a postura 
das aludidas empresas menos ilícita. É que, segundo Marçal Justen Filho, 4 a construção 
[princípio da competitividade] tem a vantagem de destacar um ângulo especifico do 
princípio da moralidade, consistente da reprovação a ajustes "Ou acordos que frustrem a 
disputa entre os licitantes. 

Nesse contexto destaca-se o art. 90 da Lei 8.666/93, que tipifica como crime 
o conluio entre licitantes que frustrem ou fraudam o caráter competitivo do certame. Eis 
sua redação, in verbis: 

"Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de· obter, para si ou para 
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação. 
Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Cabe registrar, por relevante, que na Concorrência 010/2002 foram 
detectados vícios semelhantes nas propostas técnicas e de preço das empresas GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LIDA. e REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., com o agravante de que naquele certame estas empresas apresentaram idêntica 
proposta de preços para as localidades de Santarém - PA (R$ 213.000,00) e Manaus -
AM (R$ 1.500.000,00). 

Concluímos, destarte, que as empresas referidas acima, por intermédio de 
seu procurador, findaram por malferir dois dos mais caros princípios que regem as 
licitações públicas: o da moralidade e da competitividade. 

4 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, lIa edição, 2005 - Dialética, p. 57 
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- IU-

. Por todo o exposto voto no sentido da desclassificação das licitantes GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. e REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. no presente certame. 

/ 
.' 

! 
Brasília (~utubro de 2008. l 

/clU~! --
BER= D. G. DE CÊDO 

Pr idente da Cj ão Especial e Licitação 

1/ 
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6) Décimo Segundo Tenno Aditivo ao contrato 11.
Q 111/2004, 

Nome da contratada: Trnnsportes e Serviços Poâ LIda, datu da us­
sinuturü: 22/09/0~. objeto: prorrogação da vigência por mais 06(seis) 
meses compreendendú o período de 05/1012008 a 3110312009; 

7) Décimo Quarto Tenno Aditivo ao contruto n," 10812004. 
Nome da contratada: Transportes e Serviços Poá LIda. datn da us­
sinutura: 22/09/08, objeto: prorrogação da vigência por mais 06(seis) 
meses compreendendo o período de 05/1012008 u 31/0312009; 

8) Décimo Quinto Termo Aditivo ao contmto n," 073f2004, 
Nome da contratada: Meta Transportes Ltda, duta da assinatura: 
05/09/08. objeto: prorrogação da vigência por mais 06(seis) meses 
compreendendo o período de 05/0912008 u 2810212009: 

9) Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato nO 00102/08, con~ 
tratada: Sersil Tr.msportes Ltda.: objeto: alterüção de ficha técnica 
LTU-05035, LTU-05001, LTU-05106 E LTU-05073, .I'eraçâo do v.­
lar global para R$ 675.088,83. data da assinatura: 02/10/08, vigência: 
06/10/08: 

10) Primeiro Termo Aditivo ao contrato n.o 217/07, Nome da 
contratada: Coopersemo Cooperativa de Serviços de Tr.msportes, data 
da assinutura: 01110/08; vigência: 0l/1O/08, objeto: alrer.1ção ao item 
4.1. onde consta o valor global do contmto de R$ 997.495,14 (no~ 
vecentos e noventa e sete mil quatrocentos e noventa e cinco reais e 
quatorze centavos); 

11) Terceiro Termo Aditivo ao contrato n.O 0141/06, Nome 
da contratada: Thamu's Trünsportes Ltda, data da assinatura: 
03/1012008, vigência: 20110/08, altemção ao item 4.1. onde consta o 
valor global do contruto de R$ 64.257.65 ( sessenta e quatro mil, 
duzentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e cinco centavos ); 

Oiário Oficial da União - Seção 3 

12) Décimo Primeiro Termo Aditivo ao contrato n.o 

00100/04, Nome da contratada: Sampacooper Cooperativa de Tral1s~ 
portes., data da assinatura: 26/09/08, objeto: prorrogação da vigência 
por mais 06 (seis) meses compreendendo o período de 05110108 à 
31103/09: 

13) Décimo Quarto Tenno Aditivo ao contmto n.o 00099/04. 
Nome da contratada: Sampacooper Cooperativa de Tml1sportes., data 
da assinatura: 26/09108, objeto: prorrogação da vigência por mais 06 
(seis) meses compreendendo o período de 05/10/08 à 31103/09; 

14) Décimo Quinto Termo Aditivo ao contruto 11.° 00044/04, 
Nome da controtada: Thama's Transportes Ltda., data da assinatura: 
29/08/08, objeto: prorrogação da vigência por mais 06 (seis) meses 
compreendendo o período de 05/09/08 à 28/02/09: 

15)Décimo Quarto Termo Aditivo ao contrato n.o 00075/04, 
Nome da contratada: Thama's Transportes Ltda .• data da assinatura: 
04/09/08, objeto: prorrogação da vigência por mais 06 (seis) meses 
compreendendo o período de 05/09108 à 28/02/09; 

16) Décimo Quinto Tenno Aditivo ao contrato n.o 00076104, 
Nome da contnltada: Thama's Transportes Ltda., data da assinatum: 
05/09/08, objeto: prorrogação da vigência por mais 06 (seis) meses 
compreendendo o pedodo de 05/09/08 li 28/02109; 

17) Décimo Segundo Termo Aditivo ao contr.1to 11.0 

00098/04, Nome da contratada: Sampacooper Cooperutiw de Tral1s~ 
portes .• data da assinatura: 26/09108, objeto: prorrogação da vigência 
por mais 06 (seis) meses compreendendo o período de 05/10108 à 
31103/09: 

N~213;segunda-feira, 3 de novembro de 2008 

18) Décimo Terceiro TemlO Aditivo ao contrato 11.° 
00075/04, Nome da contratada: Thama's Transportes Ltda .• data da 
ussinaturu: 04/09108, vigência: 02103/07, objeto: alteruçüo ao item 4.1. 
onde consta o preço final por quilometro do cOllfnlto paru R$ 1,6833 
(um real, seis mil e oitocentos e trinta e três décimos de milésimos de 
real)lkm. item 10.1. wlor total do contmto para R$ 20.569,92 (vinte 
mil. quinhentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos); 

19) Décimo Quarto Termo Aditivo ao contr.1to n.o 00076/04. 
Nome da contrutada: Thuma's Transportes Uda., data da assinaturu: 
05/09108, vigência: 02/03107, objeto: alterução 00 item 4.1. onde 
consta o preço final por quilometn.1 do contr.1to pam R$ 1,6933 (um 
real, seis mil e novecentos e trinta e três décimos de milésimos de 
real)lkm, item 10.1. valor total do contmtll para R$ 20.472,01 (vinte 
mil, quatrocentos e setenta e dois reais e um centLlvos); 

20) Décimo Terceinl Tenno Aditivo ao contrato n.o 

00070/04, Nome da contratada: Sampacooper Clloperutiva ele Trans~ 
portes .. data da assinatura: 08/09/08, vigênciu: 02/03/07, objeto: ai· 
teração ao item 4.1. oude consta o preço tinal por quilometnl do 
contmto para R$ 1.7427 (um real, sete mil e quatrocentos e vinte e 
sete décimos de milésimos de reul)lkm, item 10.1. valor total do 
contrato pura R$ 10.897,52 (dez. mil. oitocentos e noventa e sete reais 
e cinqUenta e dois centavos); 

1) Terceiro Tenno Aditivo ao Contrato nO 00377/06, con~ 
tnttuJa: Trevelín Trunsportes Lida.; objeto: aditamento em 22.5%. 
alteraçâo do valor global para R$ 704.913,57. data da assinatura: 
22/10/0~, vigênciu: 22/10/0~ 

SECRETARIA pE SERVIÇOS Concorrência n.O 01312002~SSRlMC. Localidade de TeFé/AM. 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

RESULTADOS DA ANÁLISE DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, 110S termos da Portaria MC nO 1,028, de 21 de dezembro de 
2006, publicada no DOU de 22/1212006, e suas ulterações, em confonnidade com os Edital(s) de 
Licitaçâo, toma púhlico, por meio deste Aviso, o(s) re§ultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Téc~ 
nica(s) da(s) licitallte(s) habilitada(s) confonne Anexo Unico. 

Os auto(s) do(s) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li~ 
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, 110 seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasílialDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá início a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, nos termoS dos artigos 109, inciso I. alínea "b" e 110, §5° , da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13.6 do Edital. 

Brasília - DF, 3 J de outubro de 2008. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da C::otníssüú 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência 11.0 01312002~SSRJrvlCt Localidade de BujarilAC. 

Servi o N° do Processo P. Téc 
FM 53000.008 91/02 100,000 

FM 53000.008294/02 100,000 

FM 53000.008285/02 100000 
FM 53000.008 17102 100,000 

FM 53000.008283/02 100 000 
M BRASILlA COMUNI-

:rOA. 
FM 53000.008 81/02 100,000 

E-ilb),ADELFlA COMUNICAÇOES 100,000 

R DlO 630 LTDA. 10 000 
RADIO 790 LTDA. 100000 
SINAL .BRASILEIRO DE COM -
NICA AO S/C LTDA. 

100,000 

SISTEMA ALPHA DE COMUNI-
CA AO LTDA. 

100,000 

IV.S.E. COMUNICA OES, PUBLI-
CIDADE E PRODU OES LTDA. 

FM 53000.008 77/02 100,000 

Concllrrência 11.0 01312002-SSRlMC, Localidade de Santa Rosa do Purus/Ac' 

Servi 'o NQ do Processo P. Tlc 
FM 53000.008 84/02 100,000 

~+b'ÀÇAO FM 53000.008294/02 100,000 

A. FM 53000.008285102 10 000 
CINEMA- FM 53000.008317/02 100,000 

FM 530 .00828302 10 000 
FM 53000.008 81/02 100,000 

FM 53000.008 76/02 100,000 

FM 53000.008 02/02 10 000 
FM 53000.008303/02 10 000 

CLASSIFlCADA 

CLASSIFICADA 

CLA SIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLA SIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFIC ADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

Concorrência n.o 01312002~SSRlMC, Localidade de SilvíiniulGO. 

Servo o N° do 'Processo 
FM 53000.008284/02 

DE RADI0 
A.-ME 

FM 53000.008314/02 

F 
FM 
FM 

FM 

FM 
FM 

FM 
FM 

FM 

Concorrencia 11.0 O 1312002~SSRlMC. Localidade de BelémlPA. 

Servi 'o N" do Processo 
FM 53000.008273/02 

F 530oo.00~315/02 
AÇAO FM 53000.00~294/02 
A. 

FM 53000.00~2~5 02 
FM 53000.008275/02 

F 5 000.008292/02 
FM 53000.008317/02 

F 53000.00~283/02 
FM 53000.008281/02 

FM 

la E TV NOV ERA L A. F 
R 10 NOVO ILENIO LTDA. F 
RADIO TIRADENTES LTDA. F 

Resultado 
CLASSIFlCADA 

CLASSIFlCADA 
C ASSIFlCADA 
C ASSIFlCADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFlCADA 

100000 C ASSIFlCADA 
100,000 CLASSIFICADA 

I O O CLASSIFlCADA 
100,000 CLASSIFlCADA 

100000 C ASSIFlCADA 
DESCLASSIFIC A 

100,000 CLASSIFICADA 

P. Téc Resultado 
100,000 LASSIFlC A 

100,000 CLASSIFICA A 

10 000 CLASSIFICA A 
100 000 CLASSIFlCA A 
100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICA A 

100000 
100,000 

100.000 CLASSIFlC DA 
00,000 CLASSIFICA A 

100,000 

P. Téc Resultado 
100,000 CLASSIFICA A 

100000 LASSIFICA A 
100,000 CLASSIFICA A 

100 LASSIFICA A 
100,000 CLASSIFCADA 

100000 LASSIFICADA 
100,000 CLASSIFICA A 

100000 CLASSIFICADA 
100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

100000 L SIFlCADA 
100 00 LASSIFlCA A 
100000 CLASSIFICA A 



N' 213, segunda-feira, 3 de novembro de 2008 

RxgELT~1RTE DE COMUNICA- FM 53000.008272102 

~~~õ~TfNljc'l~~1.pJA~~ FM 53000.008314102 

t~é~'Í.T~I,?HA DE COMUNI- FM 53000.008284102 

tb~üJI~I~l'}ts Wo~ENSE DE FM 53000.008289102 

Concorrência 11.° 013/2002-SSRlMC. Localidade de Boa VistafRR. 

Servi o N° do Processo 
FM 53000.008289102 

FM 53000.008307102 

FM 53000.008284102 

FM 
FM 
FM 

FM 

FM 53000.008276102 

FM 53000.008274102 

FM 53000.008281102 

FM 
FM 

CINE- FM 

FM 

FM 53000.008316102 

FM 53000.008285102 
FM 53000.008294102 

FM 53000.008271102 

FM 53000.008293102 
FM 53000.0083 IOI02 

Concorrência n.o 013/2002-SSRlMC. Localidade de Prudópolis/SP. 

ervico (I do Processo 
FM 53000.008319/02 

FM 53000.008318102 

FM 53000.008294102 

FM 53000.008282102 

FM 53000.008285102 
FM 53000.008278102 

FM 53000.008275102 

FM 53000.0083 I 7102 

FM 53000.008283102 
FM 53000.008281102 

COMUNICA- FM 53000.008276102 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N" WSl2003 

N' Processo: 09100000454200892. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Controtado: 33684820768. Con­
tratado: MARCOS FERREIRA DA COSTA LIl'jIA -Objeto: A Ces­
são dos t.Iireitos patrimoniais/autorais do texto "In dia e Brasil: Dois 
Modelos de Desenvolvimento em Perspectiva Comparada", de autoria 
do professor doutor Marcos Ferreim da Costa Lima, de interesse da 
Fundação. Fundamento Legal: Lei o" 9.610, de 19 fevereirode 1998. 

30,1 0!2oo~o~~líl;Jfob8:' ~;1~r6T~~17 k~4.doo~OO~Fo~~~ici:~~oob~ 
-2008NE900317. Data de Assinatora: 3011012008. 

(SICON - 3111012008) 244001-24290-2008NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO N' 10612008 

N' Processo: 09100000433200877. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 13192611839. Contra­
tado : CRISTINA SOREANU PECEQUlLO -Objeto: A Cessão dos 
direitos patrimoniais/autorais do texto "Os EUA e o Reordeoamento 
do Poder Mundial: Renovação, Pennanência ou Resistência?", de 
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100,000 CLASSIFICADA FM 53000.008300102 100000 CLASSIFICAÓA' 

100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

Concorrência 11,° 01312002-SSRlMC, Localidade de Urâniu/SP. 

Servi o Resultado 

p, Téc Resultado 
IOO,OOO CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

IOO 000 CLASSI ICADA 
99445 CLASSI ICADA 
100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

IOO,OOO CLASSIFICADA 

IOO,OOO CLASSIFICADA Concorrência 11.° O 13/2002-SSRlMC, Localidade de Águas Belus/PE. 
IOO,Ooo CLASSIFICADA 

IOO 000 . CLASSIFICADA 
100000 CLASSI ICADA 
100,000 CLASSIFICADA 

100,qoo CLASSIFICADA 

IOO,OOO CLASSIFICADA 

IOO 000 CLASSI CADA 
IOO,OOO CLASSIFICADA 

IOO,OOO CLASSIFICADA 

DESCLASSIFICADA 
100,000 CLASSIFICADA 

P. Téc Resultado 
DESCLASSIFICADA 

DESCLASSIFICADA Concorrência 0.° 013/2002-~SRfMC, Localidade de São Raimundo das Mungubeirns/MA. 

IOO,OOO CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

IOO 000 CLASSIFICADA 
81,387 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

100000 CLASSIFICADA 
100,000 CLASSIFICADA 

100,000 CLASSIFICADA 

autoria da Doutora Cristina Soreanu Pecequilo, referente ao "Se­
minário sobre os Estudos Unidos", organizado pela Fundaçiio. Fun· 
damento Legal: Lei n" 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e no que 
couber, u Lei o" &.666, de 21 de junho de 1993. Vigência: 30/10/200& 
a 3111212008. Valor Total: R$4.000,00. Fonte: 250244001 -
2008NE900320. Data de Assinatar" 3011012008. 

(SICON - 3111012U08) 244001-24290,2008NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO N' 10712008 

N' Processo: 09100000348200817. Controlante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Controtado: ESTRANGEIRO. Con­
tratado: ROBERT KEITH CAMPBELL. Objeto: Cessiio de direitos 
autorais/patrimoniais do texte "MODEST BEGINNINGS, SLOW 
PROGRESS: IBSA, SCIENCE, TECHNOLOGY AND DEVELOP­
MENT" referente no Seminário Acadêmico IBAS, organizado pela 

~oni~iot~3~/í2n~Or~~~~~~~t;r:'R$4.~gO,J-o.i:t~~~9fd3~Moh~ 
-2008NE900256. Dat. de Assinatora: 3011012008. 

(SICON - 3111012008) 244001-24290-2008NE900256 

EXTRATO DE CONTRATO N' 10812003 

N' Processo: 09100000349200853. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE J:jE GUSMAO -CNPJ Contratado: ESTRANGEIRO. Con­
tratado : ZELIA ROELOFSE CAMPBELL Objeto: Cessüo de di· 

Servi'o 

reifos autoru.is/patrimlloiais do texto "lBSA: OVERVIEW AND 
PERSPECTlVES". referente ao Seminúrio Acadêmico IBAS, orga· 
nizadll pela FUlldaçüll, Fundamento Legal: Art. 25,caput, da Lei 
8666193Vigência: 3011012008 a 3111212003. Valor Total: R$4.000.00. 
Fonte: 100000000 . 2008NE900257. Data de Assinllturol: 
30/1012008. 

(SICON - 3111012008) 244001-24290-2008NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO N' 10912008 

N' Processo: 0910000045220Ó801. Contr.tante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 33684820768. Con­
trotado: MARCOS FERREIRA DA COSTA LIMA -Objeto: Cessão 
de direitos autorais/patritnoniais do texto "lndia: Avunços,Problemas 
e Perspectivas". Fundamento Legal: Lei nD 9.610198 e Lei nD 

8.666193. Vigência: 0311112008 a 0311112009. Valor Total: 
R$4.000,00. Fonte: 100000000 - 2008NE900319. Data de Assinatura: 
3111012008. 

(SICON - 31/1012008) 244001-24290-2008NE900001 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 11912003 

W Processo: 09100000475200&16 . Objeto: Cessüo de direitos au­
torolis/patrimoniais do teXto "SURINAME" referente ao V Curso para 
Diplomatas Sul·Álnerical1os organi7,adtl pela Fundaçiio. Total de Itens 
Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 25, Caput. da Lei 
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OI) 7" Tenll0 Aditivo de Reti-ratificação ao contrato o", 9012005, 
Objeto: Aditamento de 25% do Valor Global, Contratada: SP6ED­
CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. - ME., Valor Global: R$ 
75.369,29; Assinatura: 03/11/2008, Vigência: 03/11/2008. 

02) 1" Telmo Aditivo de Reti-ratificação ao contrato nn. 122/2008, 
Objeto: Altc11lção do Preâmbulo e Aditamento de 25% do Valor 
Global. Contmtado: M&M UNIVERSO COM. DE MOTOe. E PE­
ÇAS LTDA., Valor Global: R$ 47.956,25; Assinatura: 03111/2008, 
Vigência: 03/11120mL 

03) Contrato n." 29412008, contratada: DARVIL LUIZ CARLOTTO 
EPP, Assinatura: 03/11/2008, vigência: 28/1112008, Objeto: Prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com aplicação de 
peças genuínas e olÍginais, em caminhão AGRALE, modelo 
8500TCA, de propriedade da ECT, centralizados em São José dos 
Campos/SP; Fundamento Legal: Dispensa de Licitação 11" 
8001200/2008 DRJSPl. Recursos Orçamentários - Conta: 
7401144403140000. Valor Global de R$ 13.239,00. Desembolso no 
Exercicio de 2008 R$ 1.103,25. Desembolso no Exercício de 2009 R$ 
12.135,75. 

04) I" Tenno Aditivo de Reti-mtificação ao contrato n". 404/2007, 
Objeto: Alteração de Preâmbulo e Prorrogação com Reajuste, Con­
tratada: BAURU COMERCIO DE PEÇAS LTDA-ME. Valor Global: 
R$ 15.610,50; Assinatum: 24/1012008, Vigência: 18/1212008. 

05} Y Tenno Aditivo de Reti-ratificação ao cOl1trato n". 433/2006. 
Objeto: PrOlTogaçno com Reajuste, Contratada: SERGIO TRlZÓLlO­
ME. Valor Global: R$ 15.649.50; Assinatura: 15110/2008, Vigência: 
3011112008. 

06) 2" Tenno Aditivo de Reti-ratificação ao contrato n". 441/2006. 
Objeto: PrOlTogação com Reajuste. Contratada: MARCOS SHINYTJ 
OKANO-ME. Valor Global: R$ 10.224,00; Assinatura: 17/10/2008, 
Vigência: 03/1212008. 

07) zn Tenllo Aditivo de Reti-ratificação ao contrat.? u". 401/2006, 
Objeto: Prorrogação com Reajuste, Contratada: DINAMICA OESTE 
MOTOS LTDA. Valor Global: R$ 52.902,36; Assinatura: 29/10/2008, 
Vigência: 03/11/2008. 

08) 1" Tenno Aditivo de Reti-ratificação ao contrato u". 04812008. 
Objeto: Alteração de Prc~mbulo e Aditamento de 25% do Valor 
Global. Contratada: ORLANDIA MOTO LTDA. Valor Global: R$ 
4.125,00; Assinatura: 29110/2008, Vigência: 29/10/2008. 

09) I" TemlO Aditivo de Reti-rntificação ao contrato n". 104/08 de 
fOlllecimento de combustível; Objeto: Prorrogação contratual pelo 
petiodo de 06 (seis) mesesi Contratada: AUTO POSTO ABELHI­
NHA LTDA.; Valor da Prorrogação: R$ 195.696,00; Assinatura: 
31/1012008, Vigência: 28/11/2008. 

10) 1" Telmo Aditivo de Reti-ratificação ao contrato o". 038/08 de 
fomecimento de combustível; Objeto: Aditamento contratual em 
25.0% (840 litros) da quantidade inicial contratada; Contratada: AU­
TO POSTO 13 PINHAL LTDA.; Valor R$: 2.089,92; Assinatura: 
20/10/2008; Vigência: 20/1012008. 

PREGÃO 'iv~~~~gJI~g~I~~~~~~i\~8_ DRlSPI 

Objeto: Aquisição de máquina de café expresso, homologados para a 
empresa SANERG Conexão e Produtos Ltda EPP no Valor Global R$ 
46.900,00. 

PREG,\O ELETRÔNICO N' 8000125/2008- DIVSPI 

Objeto: Aquisição de e1etroeletrônicos: calculadoras guilhotinas e 
fragmentadoras, via sistema de registro de preços. homologados para 
a empresa R M Máquinas e Sistemas Ltda, no Valor global de R$ 
1l.077,OO. 

PREGA0 ELETRÔNICO N' 8000122/2008- DRlSPI 

Objeto: Aquisição de Ventiladores e Condicionadores de Ar. via sis­
tema de registro de preços, homologados para a empresa Ideal Dis­
tribuidora Ltda no Valor Global de R$ 136.132,08. 

1i\TIANA LIMA MAGION DE SOUSA 
Pregueir:! 

IlliSUJ:fAllO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' 800001012008-CPLIDRlSPI 

Objeto: Obra de reforma e ampliação do imóvel que abriga o CDO 
Avaré DRJSPl; Proposta classificada em primeiro lugar apresentada 
pela empresa Wnlp Construções e Comércio Ltda.; Valor da proposta: 
R$ 1.111.100,94. 

SÔNIA REGINA BÔRCiES MARCELO 
Pr~sidellle da CPL 
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DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 52/2008 

Data de assinatura: 03/11/2008; CONTRATADO: DEOCLlDES AL­
VES DE OLIVEIRA; OBJETO: Transpm1e de MaJas na AC ÇO­
UNAS; ORIGEM: Dispensa de Licitação N' 8000345/2008; VIGEN­
CIA: DE 03/1112008 A 02/1112009; VALOR GLOBAL: R$ 5.600,40 
(Cinco mil e seiscentos reais e quarenta centavos) 

N' 222, sexta-feira, 14 de novembro de 2008 

EXTRATO DE RESCIS,i.O 

Rescisão unilateral pela ECT do Contrnto n". 2512008 de prestação de 

serviços para realização de concurso público; Motivo da Rescisão: 

OCOlTêllcia de caso f0l1uito ou força maior; Contrntnda: FUNDAÇÃO 

CONESUL DE DESENVOLVIMENTO; Data da Rescisão: 

27/10/2008. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituídn pela Portaria Me na 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
2211212006, e suas alterações, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público que !1 sessão para n abertura dos Illvólucros contendo as 
Propostas de Preços das Proponentes cl~ssificadas. será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministédos, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, Brasllia/OF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados 
demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão publica em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo 
de n.' 53000.040687/2007-67. 

Coneonoêncta N" -
SSRlMC 
013/2002 Pradó olis e Urãmu. 

A uas Belas. 

Localidades 

São Raimundo das Man abeiras. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Pm1aria Me n" 1.028, de 21 de dezembro tle 2006, publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, em confOlmidade com o(s) Edital(s), toma público que a sessão para n nbel1Ura dos invólucros contendo as 
Propostas de Preços das Proponentes classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede. BrasUia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados 
demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em referência serào relatados os fatos apurados no processo administrativo 
de n.' 53000.040687/2007-67. 

Data da Reunião Localidades UF 

Odzona Perolândia Santa Helena de Goiás e Santa Rosa dc Goiás. GO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n" 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, em conformidade com o(s) Edital(s), toma público que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as 
Propostas de Preços das Proponentes classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, BraslJia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes dn licitaçào, bem como convidados 
demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em referência ser da relatados os fatos apurados no processo administrativo 
de n.' 53000.040687/2007-67. 

Data da ReUnião Localidades 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela PortUl'ía Me nn 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, em confomlidade com 0(5) Edital(s), toma públko que a sessãb para a abertura dos invólucros contendo as 
Propostas de Preços das Proponentes classificadas, será rearizada 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, Brasilia/DF, de acordo com o indicado ,no quadro abaixo. Ficam convocados os pm1icipes da licitação; bem como convidados 
demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública e.m rcferencin serão relatudos os fatos npurmlos no processo ndminístmtivo 
de 11.' 53000.040687/2007-67. 

Loculidudes 

Bu an c Santa Rosa o Purus. 

Ministério das Relações EXteriores 

ESCRITÓRIO D,!' REPRESENTAÇÃO 
EM SAO PAULO 

PREG16sgL~~iõ~lb~ÇJ.o312008 

Tefê. 

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNlCO - Aquisição de 2 automóveis de 
representação para atender às necessidades do Cerimonial do Es­
cntório de Representação do Ministédo das Relações Extetiores em 
São Paulo. TotaLde ltens Licitados: 00001 • Edital: 07/11/2008 de 
09hOO às 12hOO e de 14h às 17hOO . Endereço: Www.compras­
net,gov.br SAO PAULO - SP . Entrega das Propostas: a partir de 
07/1112008 às 09hOO no site www.comprasnet.gov.br , Abertura das 
Propostas: 26/11/2008 às 10hOO site www.comprasnet.gov.br 

THIAGO WEIPRECHT 
Pregoeiro . 

(Dios: 7-11-2008 e 14-11-2008) 
(SIDEC - J3/11/2008) 24001J-00001-2008NE900015 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO llE CONTlV\:rO N" 119/2008 

N" Processo: 09100000507200875. COl1tmtante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNP J Contratado: 84232846700. Con­
tratado : FABIANO GUILHERME MENDES SANTOS -Objeto: 
Cessão de direitfls autorais/patdmoniais ,do texto "ESTADOS UNI­
DOS: DIMENSOES HISTORICA, POUTlCA E CULTURAL" re­
ferente ao Seminário sobre os Estados Unidos. Fundamento Legal: 

Bra$ílía - DF. 13 de novçmbro dê 200S. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre~idC"lltc da COllllssão 

Art. 25, caput, Lei n- 8666/93 Vigência: 12/11/2008 a 31/12/2008. 
V,lor Total: R$4.000,OO. Fonte: 100000000 - 2008NE900350. Data 
de Assinatura: 1211112008. 

(SICON - IJ/II/2008) 244001-24290-2008NE900001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

AVISO. DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 22/Z008 

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual aquisição de veículos, pelo 
Sistema de Registro de Preços, confolllle especificações do Telmo de 
Referência e Anexos. Total de Itens Licitados: 00003 , Edital: 
14/11/2008 de 10hOO às 13hOO c dc 15h às 17hOO . ENDEREÇO: 
Ministédo das Relações ExtelÍores, Anexo I, 8 andar, sala 807. Es­
planada dos Ministérios - BRASILlA - DF . Entrega das Propostas: n 
partir de 14/11/2008 às 10hOO no site www.comprasnet.gov.br . Aber­
turn das Propostas: 26/11/2008 às 10hOO sire W\vw.col11pms­
net.gov.br 

MiÍlUO MAUiÍ CHAVES FERREIRA 
Pr~gol!i;o 

(SIDEC - IJ/J 1/2008) 240013-00001-2008NE000002 
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N' 227, sexta-feira, 21 de novembro de 2008 

C-Ontrato - N". 029712008. Assinatura em 18/1 1I1200l:~, Vigência: 
01112/2008 a 01/06/2009. Contratado: POSTO IPANEMA DE RIBEI­
RÃo PRETO LTDA. Objeto: C-Olltrato para aquisição de combustível 
para veiculas trota dn ECT alocados na cidade de Ribeirão Preto/SP. 
Origem: Pregão Eletrônico n". 8000012712008. Recursos Orçamen­
tários - Conta: 74011.44402.010001. Valor Total de R$ 86.416,20. 

ESPÉCIE: ATA - N". 0044/2008. Assinatura em 18/11/12008. Vi­
gência: 18/11/2008 • 18/11/2009. Contmtado: TROPICS COMER­
CIAL LTDA. Objeto: Contl1lto para aquisição de aparelho de fax. 
Origem: Pregão Eletrônico n", 8000009912008. Recursos Orçamen­
tários Conta: 74E.13202.030001, 74BOI.13202.030001, 
74K01.l3202.030001. Valor Total de R$ 55.502,50. 

ESPÉCIE: ATA - N". 0045/2008. Assinatura em 19/11/12008. Vi­
gência: 19/11/2008 a 19/11/2009. Contratado: MARYPAM COMER­
CIAL LTDA. Objeto: ContraIo para aquisição de telefone sem fio. 
Origem: Pregão Eletrônico n°, 80000099/2008. Recursos Orçamen­
tários Conta: 74E.13202.030001, 74BOI.13202.030001, 
74KOI.l3202.030001. Valor Total de R$ 22.997,60. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚllLICO N° 7/2008 

" Objeto: Credenciamento de prestadores de serviços com base na d­I dade de BaUi"u/SP de transporte de passageiros por táxi, destinados 
aos colaboradores da EeT, lotados na Diretoria de São Paulo Interior, 
que apresentem necessidade de deslocamento a serviço ou realização 
de treinamento. Recebimento das Propostas: estaremos recebendo as 
propostas no periado de 01112/2008 à Ol/12/2009 confOlme Edital 

. Chamamento Público para Credenciamento nO 007/2008. Obtenção do 
Edital: No endereço eletrônico http://www.correios.com.br. lnfotma­
ções pelo telefone: (14) 4009-3514 e pelo Fax: (14) 4009-3531, no 
horáno de 08h30min às t 7 horas. 

LU1Z ROBERTO PAGANI 
Diretor 

AV!SO DE HO.I"IOLOGAÇÃO 
l'REGAO ELETRONICO N" 14112008 

Objeto: Locação de 35 veiculos automotores de passageiros, sem 
motalista, a serem utilizados na Diretoria Regional São Paulo in­
terior; homologado à empresa: JN Rent a Car Locadora de Veiculas 
LIda.; valor Global: R$ 399.000,00. 

LUCIANA MOURA DE ANDRADE 
Pregoeira 

• AVISl) DE REVOGAÇÃO 
I'HEGAO ELETRONICO N" 8000143/2008 - DH/SPI 

Objeto: A~uisição de equipamentos de áudio e video, confolme condi­
ções do editai e seus anexos foi revogada porque o lote foi fracassado. 

KARLA REGINA KEICO ISHl1 
Prcgocint 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EDITAL N" 509/2008 
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por in­
tennédio da Diretolia Regional de São Paulo Metropolitana, faz saber que, 

I de acordo com o disposto no Art. 37, 111, da Constituição Federal, estará 
prorrogando por malS um ano a validade do concurso público objeto do 
edital de abertura n" 416/2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 
1710912007, páginas 75 a 80, cuja prova foi realizada no dia 11/1112007, 
para os cargos de Carteiro I, Atendente Comerciall, Médico do Trabalho 
Jr., Técnico IndustIial Jr - Mecânica, Técnico Industrial Jr - Eletrônica e 
Técnico lndushial PI- Mecânica, que teve seu resultado publicado 110 Diá­
do Oficial da União do dia 05/12/2007, Seção lll, páginas 137 a 140. 

MAIUA ERCíLlA MOTA LIMA 
Presidente Regional da Comissão Orgauizndt)nl 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

EDIT.-\L N" 50812008 
CONVOCAÇAO DE CANDIDATOS 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por 
intem1édio da Diretoria Regional do Tocantins, infotma aos can-

~~~~~i~lii~i:ili~:lo~nI1°62/~1Co?~ub~i~~d~ ~~~~ri~rbofi~j:l~t:TI~i~~ 

ANEXO ÚNICO 

ConcolTI!ncia l1.n 01312002-SSRlMC, Localidade de BujarilAC. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

do dia 19/06/2007, região de GUlupirro, que ainda não tenham sido 
convocados anteriolmente, que surgiram 04 (quatro) vagas para o 
respectivo cargo, nas cidades de Juarinaffo, São FélixITo, Tupim­
tinsrro e Rio Sonorro. Os candidatos que manifestarem interesse no 
preenchimento das vagas deverão apresentar requerimento endereçado 
à Gerência de Recursos Humanos/DRlGT, localizada na Praça Dr. 
Pedro ludovico Teixeira, N. II - Subsolo - Centro - Goiânia/CO _ 
CEP 74003-901, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A convocação será 
de acordo com o previsto no mencionado Edital, ou seja, em ordem 
rigorosa de classificação. O não pronunciamento indica a não acei­
tação da vaga oferecida, sem que isto implique qualquer alteração da 
ordem de classificação de sua localidade base. 

AURORA GONÇALVES DA SILVA ARAÚJO 
Presidente Regional da. Coltlissão Organiza dom 

SECRETARIA pE SERVIÇ,OS DE 
COMUNICAÇAO ELETRONICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação - CEl, por força do dis­
posto no art. 49, § 3(1, da Lei n." 8.666/1993, convoca o(s) par­
ticipante(s) da Concon'ência 02912000 - SSRlMC, a se manifes­
tar(em), no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao teor do PARE­
CERlMC!CONJURlTFCIN" 2437-2.2112008, que opina pela aplica­
ção do principio da aulotutela administrativa, com conseqüente anu­
lação do ato de habilitação da RÁDIO FM GAZETA PONTA GROS­
SA LTOA. 

·_·Os autos-do(s) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministélio 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do prazo terá 
inicio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente publicação, a 
teor do §5° do a1t. 109 da lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do dis­
posto no art. 49, § 3n, da Lei 0.° 8.666/1993, conVoca o(s) par­
ticipante(s) da Concorrência 03512001 - SSRlMC, a se manifes­
tar(em), no prazo de 30 (tI'iota) dias, quanto ao teor do PARE­
CERlMC!CONJURlTFCIN" 2243-2.17/2008, que opina pela anulação 
do ato da Comissão Especial de Licitação que habilit9u as pro­
ponentes LEMOS E CIA LTDA. e DANE COMl1NICAÇAO LTDA., 
para a localidade de ltabirito/MG. 

Os autos does) processo(s) estarão disponlveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministélio 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasllialDF, sendo que a contagem dQ prazo terá 
início a pa1tir do primeiro dia útil seguinte â presente publicação, a 
teor do §5° do art. 109 da Lei n.O 8.666, de 21 de junho de 1993; 

A Comissão Especial de Licitação, constitufda pela POItaria 
MC nO 1.028, de 21 de .dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/1212006, e suas alterações; toma sem efeito a publicnção cQntida 
no Aviso às folhas 138, Seção 3, do Diário Oficial da União n" 222, 
de 14/11/2008, referente à sessão para abertura dos invólucros con­
tendo as Propostas .de Preços das Proponentes Classificadas da Con­
corrência 01312002-SSRlMC, localidade(s) de Silvânia/GO, Be­
lém/PA, Boa Vista/M, Pradópolis e Urânia/SP, Águas Belas/PE e São 
Raimundo das Mangabeiras/MA. 

A Comissão Especial de Licitação - CEl, por força do dis­
posto no art. 49, § 3'" da Lei 0.° 8.666/1993, convoca o(s) par­
ticipante(s) da Concorrência 08612000 - SSRlMC, a se manifes­
tar(em), no prazo de 30 (trinta) diasJ quanto ao teor do PARE­
CERlMC!CONJl1R1TFC/N" 2460-2.1712008, que opina pela revoga­
ção da concon-ência para a localidade de AitoslPl, por motivos de 
conveniência e oportul1iqade e pelas desclassificações de CE­
BELWAN COMUNICAÇAO E CONSULTORIA LTDA. e RÁDIO 
FM SERROTE LTDA., por terem ultrapassado os limites ao número 
de Outorgas fixados do Art.l2 do Decreto-Lei 236/67. 

Os autos does) processo(s) estarão dispon[veis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
das ComunicaçõesJ no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, êrasilia/DF, sendo gu~ a contagem do prazo terá 
inicio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente publicação, a 
teor do §5" do art. J09 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do dis­
posto no art. 49, § 3n, da Lei 11.° 8.666/1993, conVoca o(s) par­
ticipante(s) da ConcolTência 095/2000 - SSR/MC, a se manifes­
tnr(em), no prazo de 30 (tI'iota) dias, quanto ao' teor do PARE­
CERlMC!CONJURlTFCIN" 2262-2.17/2008, que opina pela anulação 
do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente 
RÁDIO TIRADENTES LTDA., para a localidade de Campo Novo de 
RondônialRO. 

/SSN /677-7069 117 

Os autos does) processo(s} estarão disponíveis na SecretOlia 
da Comissão Especial de licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do pruzo tcrâ 
início a partir do primeiro dia útil seguinte o presente publicação, 11 

teor do §5" do art. I 09 da Lei n.n 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por forçu do dis­
posto no art. 49, § 3°, da Lei ll.n 8.666/1993, convoca o(s) par­
ticipnnte(s) da Concorrência 095/2001 - SSRlMC, ti se manifes­
tar(em), no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao teor do PARE­
CERlMCJCONJURffFC/N" 1994-2.17/2008, que opina pela anulação 
do ato da Comissão Especial de licitação que habilitou a proponente 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEORAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
~TDA., bem como os demais atos dele deco1Tentes, para !lS loca­
lidades de Alto Garças e Barão de Melgaço, ambas no Estado do 
Mato Grosso. 

Os autos do(s) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 
da Comissã.o Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministélio 
das Comumcações, no se&uinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasfhn/DF, sendo que a contagem do prazo terá 
início a partir do primeiro dia útil seguinte à presente publicação, u 
teor do §5G do ort, 109 da Lei l1.n 8.666, de 21 de jUllho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do dis­
posto no al:f:. 49, § 3'\ da Lei n.n 8.666/1993, convoca o(s} par­
ticipante(s) da ConcolTência 098/2001 - SSRJMC, a se rnanifes­
tar(em), no prazo de 30 (trinta) dias, quanto" no leor do' PARE- . 
CERlMC/CONJURlKMMIN" 2455-2.17/2008, que opina pela anu­
lação do ato da Comissão Especial de Licitação que hubiJitou as 
proponentes SISTEMA GOlS DE RADlOOIFUSÃO LTDA., para a 
localidade de São J.?sé do Rio Claro/MT e SISTEMA CONQUISTA 
DE RADlODIFUSAO LTDA. para a localidade de Santo Antônio do 
leverger/MT. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 
da Comissão Especial de licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do prazo tern 
~nício a pa11ir do primeiro dia útil seguinte à presente publicação, a 
teor do §5" do art. I 09 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEC, por força do dis­
posto nq a11. 49, § 3n, ,da Lei n." 8.666/1993, convoca o(s) par­
ticipante(s] da C-Oncorrêncin 135/2001 - SSRJMC, a se manifes­
tar(em), no pl1lZ0 de 30 (trinta) dins, quanto ao teor do PARE­
CéRlMC/CONJURlTFCIN" 2335-2.1712008, que opina pela anulação 

'. do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou as pro-
ponentes SINAL BRASILEIRO OE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 
~al1l a localidade de Rosanll/SP e LTP COMUNICAÇÃO LTDA. pa~ 
a' localtdade de Roseira/SP. 

Os nutos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
das Comunicações. no seguinte endereço: Esplanadu dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que u contagem do prazo terá 
inicio a partir do primeiro dia útil seguinte â presente publicação, a 
teor do §5" do art. 109 da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Bra3iHn - DF, 20 ele novembro de 2008. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÊDO 

PrC:<;irlellle du ComissJo 

RESULTADOS DE ANÁLISE TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos te1l110S da Portaria 
Me nn 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/1212006, e suas alterações, em cOllfolnlidade com os Editlll(s) de 
licitação, toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da 
pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) licitante(s) habilitada(s) 
confonne Anexo Único. 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponlveis na Secretmia 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministédo 
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasllia/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Proto­
colo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco 
dias úteis terá inicio a partir do pdmeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, nos termos dos artigos 109, inciso I, alínea ub" e 110, §5" 
,da Lei nO 8.666, de 21 de junh? de 1993, e subitem 13.6 do Edital. 

Brasilia - DF, 20 de novembro de 2008. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÊDO 

Pr(';-lidenlC du Comi3suo 

Concorrência 11." 0J3/2002-SSR/MC, Localidade de Santa Rosa do Purus/AC. 

I Prononentes I Seno", J N" do Processo I P. Téc .1 Resultado J ProD.JIl1entes SelViço N" do Processo P. Téc Resultado 
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SINAL 

Exmo. Sr. 

Dr. Alvimar Bertrand D. G. de Macedo 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R Sobreloja sala 110 

BrasílialDF 

s/c LTDA. 

Referente: Concorrência n.o 013/2002 

Localidade Urânia/SP 

Serviço; FM 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob n.o 

04.974.569/0001-09, com endereço para correspondência no SHS, quadra 06, conjunto 

A, Bloco E sala 424, Edifício Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70.316-902, 

e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 3321-0702, vêm através de seu bastante 

procurador Sr. Draulio Fernando Rasera, comunicar o desinteresse pela renovação 

automática de nossa proposta de preço apresentada na concorrência acima epigrafada. 

;' 

/ 

Procurador 

SHS Quadra 06 - Conjunto A - Bloco E - Sala 424 - Edifício Brasil XXi - ~ep: 316-902 - BrasílialDF 
'reI/fax: (Ou) 613321-0702 e-maU: rasera@rasel"a.com.br 



SINAL BRASILEIRO DE COM:UNICAÇÃO S/C LTDA. 

Exmo. Sr. 

Dr. Alvimar Bertrand D. G. de Macedo 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R Sobreloja sala 110 

BrasílialDF 

asília/DF, 19 de outubro de 2009. 

Referente: Concorrência n.O 013/2002 

Localidade Bujari/AC 

Serviço; FM 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob n.o 

04.974.569/0001-09, com endereço para correspondência no SRS, quadra 06, conjunto 

A, Bloco E sala 424, Edifício Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70.316-902, 

e-mail rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 3321-0702, vêm através de seu bastante 

procurador S1'. Draulio Fernando Rasera, comunicar o desinteresse pela renovação 

automática de nossa proposta de preço apresentada na concorrência acima epigrafada. 

Pede-se 

SHS QU:Hfl'a 06 - Conjunto A - Bloco E - Sala 424 - Edifício Bnlsil XXI- Cc : 70316-902 - BmsílialDF 
Telffax: (Oxx) 61 3321-0702 e-maU: rasera@rasera.com.br 
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· MINISTÉRIO DAS COMÜNIC 
SECRETARIADE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DELICITAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 100 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6337 

INFORMAÇÃO n.°f2Q1;20101L9/CEL-SSCE/MC 
Processo nO: 53000.008270/2002 Cone. n.o: 013/02 - FM 
Ass.:Pedido de desistência da empresa Sinal 
Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. para as 
localidades de UrânialSP e BujarilAC. Opina-se pela 
aceitação do pedido com fulcro no art. 64, §3° da Lei 
8.666/93, tornando-a invalida a pmtir da data de 
13.11.2009. 

I - DO RELATÓRIO 

1. A proponente em tela foi habilitada em 31.03/2003 e classificada na fase de 

proposta técnica em 03.11.08, para as localidades de Bujarí/AC, Pradópolis/SP e Urânia/SP. Foi 

convocada sessão de abertura das propostas de preço em 23.02.2010, e consta 6 pedido de 

desistência datado de 21/10/2009, para as localidades de Urânia/SP e Bujari/AC, formulado pela 

proponente em tela. Para isso "comunica o desinteresse pela .renovação automática de nossa 

proposta de preço apresentada na concorrência acima epigrafada". Doc. em anexo. 

11- DA FUNDAMENTAÇÃO 

2. 

3. 

Dispõe a Lei 8.666/93 em seu art. 64, §3°, in verbis: 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo 
de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 desta Lei. 
§ 3° Deconidos 60 (sessenta) dias da datà da entrega das propostas, sem convocação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

o pedido de desistência anexo ao processo em epígrafe, possui os requisitos 

necessários para aceitação do pedido de desistência por parte da Comissão Especial de Licitação, 

sob o fundamento do dispositivo supramencionado, devendo ser observado o item 11.6 do edital 

em tela que dispõe que "o prazo de validade das propostas é de 60(sessenta) dias, findo o qual, as 

mesmas estarão automaticamen~~.\validadas 

<2r , 

por iguais e sucessivos períodos. Caso a 

(lffi 
\ 



MINISTÉRIO DAS COMU ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

proponente não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá 

se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso de 

cada período". Portanto, como a data de vencimento de sua 41a renovação automática deu-se em 

12 de novembro de 2009, a aceitação de seu pedido passou a ter efeito após esta data. 

IH - DA CONCLUSÃO 

4. Diante o exposto sugiro a aceitação do pedido de desistência da proponente 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., com fulcro no art. 64, §3°, da Lei 

8.666/93, acrescido do item 11.6 do edital 013/02, o que passa a ter efeito a partir do dia 

13 .11.2009. 

Licitação. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão Especial de 

~ J BrasflialDF, ~3 de fevereiro de 2010. 

li~1~D~~ \ ,J V Â<sessora (J 

Processo n." 53000.008270/2002-GCA-23.02.10 2 



CONCORRÊNCIA 013/2002~,~· ~ .. ~!~~-. 
Localidades de Urânia/SP e BujarilAC 

TABELA DE RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DE PROPOSTAS 
Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 

Data da sessão inaugural 
Vencimento da proposta primitiva 

Renovação 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 . 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 

Data da renovação 
18 fevereiro, 2003 

19 abril, 2003 
18 junho, 2003 
17 agosto, 2003 
16 outubro, 2003 

15 dezembro, 2003 
13 fevereiro, 2004 

13 abril,2004 
12 junho, 2004 

11 agosto, 2004 
10 outubro, 2004 

9 dezembro, 2004 
7 fevereiro, 2005 

8 abril,2005 
7 junho, 2005 

6 agosto, 2005 
5 outubro, 2005 

4 dezembro, 2005 
2 fevereiro, 2006 

3 abril,2006 
2 junho, 2006 
1 agosto, 2006 

30 setembro, 2006 
29 novembro, 2006 

28 janeiro, 2007 
29 março,2007 
28 maio, 2007 
27 julho, 2007 

25 setembro,2007 
24 novembro, 2007 

23 janeiro, 2008 
23 março, 2008 
22 maio, 2008 
21 julho, 2008 

19 setembro, 2008 
18 novembro, 2008 

17 janeiro, 2009 
18 março, 2009 
17 maio, 2009 
16 julho, 2009 

14 setembro, 2009 

llf1 
/ / 

/ 
i 

20 dezembro,2002 
17 fevereiro, 2003 

Data de vencimento 
18 abril, 2003 
17 junho, 2003 

16 agosto, 2003 
15 outubro, 2003 

14 dezembro, 2003 
12 fevereiro, 2004 

12 abril, 2004 
11 junho, 2004 

10 agosto, 2004 
9 outubro, 2004 

8 dezembro, 2004 
6 fevereiro, 2005 

7 abril,2005 
6 junho, 2005 
5 agosto, 2005 
4 outubro,2005 

3 dezembro, 2005 
1 fevereiro, 2006 

2 abril,2006 
1 junho, 2006 
31 julho, 2006 

29 s~tembro, 2006 
28 novem bro, 2006 

27 janeiro, 2007 
28 março,2007 
27 maio, 2007 
26 julho, 2007 

24 setembro,2007 
23 novembro,2007 

22 janeiro, 2008 
22 março,2008 
21 maio, 2008 
20 julho,2008 

18 setembro, 2008 
17 novembro, 2008 

16 janeiro, 2009 
17 março, 2009 
16 maio, 2009 
15 julho, 2009 

13 setembro, 2009 
12 novembro,2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DECISÃO/ DESPACHO 
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Em f:L3 de ,O lt de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos 

senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 

informação de fls. /)3tfi a ( ~,b, consigne-se em ata p~ópria a decisão 
~ '-,o , 

tomada e publique-se. 

/ 
,/ I 

! 





SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DEREUNIÃO N° 074/2010 

Em, 23 de fevereiro de 2010, às 15h:00 (quinze horas), na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação - CELlMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n° 
432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. O. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e do 
membro Edmar de Freitas Machado, (ausência justificada dó membro José Açljlson Bezerra Torquato), 
com o objetivo de apreciar os trabalhos referentes à análise do "pedido~ de< desistência pela 
aceitação" interposto pela licitante, os quais compreenderam, entre outiàs atiyídlfd~s,: (1) O 
Senhor Presidente apresentou a Informação com aprovação contida na analise dOI;,eferi.do. 
pedido de desistência. (2) Após a leitura dos documentos a Comissão aprovQü" ,,tQ + I • 

desenvolvimento e as conclusões contidas na Informação abaixo constante desta Ata:; 
adotando as providências necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mai§ 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando 'a presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e integralltes 
Titulares da Comissão. 

CONCORRÊNCIA 
N°(S) 

O 13/2002-SSR/MC 

PROCESSO e INFORMAÇAO . 
N° (s) 

53000.008270102 e 00112010/CEL-MC/L9 ... 

E~ô;m;rci· 
Vice-Presidente 

JOSE ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 
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N" 37. quinta-feira. 25 de fevereiro de 2010 

DATA E ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2010. Hélio Costa· 
Ministro de Estado das Connlllicnçõcs. c Antõnio Carlos de Jesus -
Dkclor dn Televisão Uni\'crsítnrin dn Universidade ESlndlln1 Pnulista 
Júlio de Mesquita Filho - UNESP, 

PA RTES: Unifio c S.M. Comunicações LIda. 
ESPéCIE: Contrato de Conccssi\o outorgndo por meio do Decreto de 
25 de novembro de 20D), publicado no Diódo Oficial dn União de 26 
d" no\'clllbm de 200J. 
OBJETO: Execução do serviço de rndiodifusno SOnora em onda mê­
dia, DO localidade de Vila Velho. Estado do Espírito Santo. 
VIUENCIA: O controto lem vigêncio de 10 (dez) anos e cnlro em 
vigor no doto de publiençno desle extmlo no Diário Olicial da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2010. Hélio Costa ~ 
Ministro de E.<ando das Comunicaçôcs. c Maria Lúcia Tenório do 
Noseil1lento ~ Procuradora da S.M. Comunicações Ltda. 

PARTES: UnHlo e I3entivi Radiodifusão Ltda. 
ESPECIE: Contrato de Adesito de Pcmlissi'io outorgada I?or meio da 
Portnrin nU 1207. de 5 de j\llho de 2()()2. publicnda no Diário Oficio! 
da União de 10 de julho de 2002. 
OBJETO; Execução do serviço de radiodifusão sonom em freqUcncia 
111odulnda. nn loenUdndo.: de Sito Vicente Ferrer. Estado do Mnrn­
nhão. 

~~~;~~'I~~t~ dgn~~~tlid~~l~ovia~~L~ine~~rn!~ ~~~binnri~ ~~~ti~~l e;.~ 
União. 
DATA E ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2010. 1:Iélio ,Costa -

~~l~i~i1v~: ffÓ~~~~G~~~t~'Od~tB~~~f~ieRndi~W~~J~ ~~~,\~medes dos 

PARTES: União e Radiofõnien,Com Markt:ting LIda. 
ESPECIE: Conlrnto de Adesno de Pennissõo outorgnda por meio da 
Portaria n" 346. de 1 J de setembro de 2004. publicndn no Diário 
Olicinl dn Uniào de 15 de setembro de 2004. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

OBJETO: Exccu)ão do scrviço de radiodifusão $onora em frcqilénda 
modulnda. na localidade de Snnto Augusto. Estado do Rio Grnndc do 
Sul:,. 
VIGENCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) nnos e entra cm 
vigor nu dato de publicaçi\o destc extmto no Diário Olicinl dn 
União. 
DATA E ASSINATURA: 23 de feverciro de 2010. Hélio Costa ~ 
Ministro de Estodo das Comunicações. e Murilo José Pasquolotto ~ 
Procurador dn RadiolÕnicn.Com Mnrh.'I.ing Lido. 

PARTES: União c Rádio Companheira FM LIdo, 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da 
Portaria n" 9H2. de 20 de novcmbro de 2006. publicnda no Diário 
Oficiol dn União de 28 de novembro de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de rndiodifusão sonora em freqUência 
modulado. na localidade de Palmares do Sul, Estado do Rio Grandc 
do Sp1. • 
VIGENCIA: O contrato tcm vigêncin. de 10 (dez) anos c entra em 
vigor na data de publicn.çi'io destc extmto no Diário Oficinl da 
Unino, 
DATA E ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2010. Hélio Costa ~ 
Ministro de EsIudo dns Comunicnções. c Pnul0 Vignntti ~ Procurador 
dn Ró.dio Companheira FM LIdo, 

AVISOS 

A Comissão Especial de Lieitnç1\o. constituído pela Portaria 
MC n.o 432, de 24 de julho de 2009. publieadn no DOU de ,27 de 
julho de 2009. c suas alterações. torna público. por meio deste Aviso 
e scu anexo único. delibcração sobre 0(5) Pedido(s) de Desislcncio 
da(s) proponentc(s) c. cm confomlidade eom o nrt. 43. § (.,\1. dn Lei 
H.666. de 23 de junho de 1993. ~oneluhl pela ACEITAÇÃO do(s) 
pedido(s). 

ANEXO ÚNICO 

C 11 cnnincb 'I. 
OI.1(!I)Ol-SSRI,\!C· 

UF l.ucnli..b.dc ~ 
SI' Ur5nla 

Senill 
F~I 

Pru nele 
Sin~! nr ... ~ndru ~I~ t'um\lllk~'i5{\ s.e I.IJ:J. 

Prll1:c",n~· 

5JOUU.UO)(17I1!U2 

A Comissão Especial de Licitnção, constituída peln Portaria MC n.\I 432. de 24 de julho de 2009. publicadn no DOU de 27/07/2009. 
e Suas altcrações. em conformidade com n legislação em vigor e Edilais de Licitoçno. lomn pllblico o resultado de análise do(s) reeurso(s) 
illlcrposlo(s) na fase de Imbilitaçi\o de proponentc(s). com relnção à(s) concorrência(s) e rcspcctivo(s) serviço(s) indicado(s) 110 Ancxo 
Unico. . 

SCfl~ lIF 

Dn].~íIiJ - DF. 2.4 Ik íC\'L'r('Í1'l1 dL' 20 I O~ 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Pr~'sirknw ua ('\)ml~~ÜII 

OI121l1l9·cm.':-"t(' F!l1 r,s MUSICAI. C'OMlNlC'A '()r..s RMlIOFONICA5 F. TF.LF.VISÃO l.TOA, 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTU,\TO DO I" TEllMO ADITIVO 

PROCESSO n": 53000.024353/2009-16, Espécic: Primeiro Tcrmo 
Aditivo no Termo de ,Compromisso. DOADOR: Ministério das Co-
111unicações. DONATARIO: Cooperntiva de Coleta Sclctiva e Re· 
ciclagem dc Resíduos Sólidos com Formnção em Educação Am­
biental do Recanto das Emas - Superação. OBJETO. O prescnte 
TemlO Aditivo tcm por objeto: a) tlltcmr fi redação da Cláusula Quinta 
- Dn.Vigência do Termo de Compromisso cm epigrnlc: b) prorrognr o 
pmzo lic vigência do Tcrmo de Compromisso pelo período de.6 (seis) 
lllC.~CS. a contar de H de fevcrdro de 2010. DATA DE VIGENCIA: 
OHl02/2010 n 07/OH/2010. DATA DE ASSINATURA. OH/02l2010. 
RECURSOS FINANCEIROS: scm ônus para as partes. sendo que a 

D~~d~~~Ç~~~;mAnçt~LÓrDv3kDJ~~rc{:rn~'lOd~n'Ro~~ig~~:~nT~~~~ ~~ 
Olivcim·SecretrlTio EXCClllivo- Interino. ASSINA PELO DONATA­
RIO: Frnncii>eo de Assis Almeida Linhare!; - Presidcnte. 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRAIO Dl: INEXIWBILIDAlJE OI: Uc:rrAç.·\O N" 2012UI!1 

N" Processo: 53000.052153/2009 , Objeto: Fixar as condições para a 

~e~~~~A;l~~E~~e \~~~t~g~t~~~:~~J~~:a!g~i~o~ ~~ciV~~r.fd~~ 
e distrib~lidos unidireeionalmcnte pelo PRODASEN - SISTEMA VIP. 
ATRAVES DE cnlacc de vídeo em Rcde composto de libra óptica c 
cabo coaxial. inteligando o ponto de distribuição de sinais do PRO~ 
DASEN nos pontos de conexão do CONTRATANTE no prazo de 45 
(qunrenta e cineoO dia~ ti contar da data de assinatura do contrato. 
Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 25. Ca~ 
pul, do Lci 8.666/93 • JustiJicaliva: Parecer n'" O 132~ 
2M/2010/FMB/CUAAlCONJVR-MC/AGU Declaração de Inexigibi­
lidade cm 24/02/2010 . JOSE LUIZ MARTINS DURÇO . Coor­
dcnndor-Geral de Recursos Logisticos . Rntificação em 24/02/2010 • 

FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA. Subsecretario 
de Plnnejamcnto. Orçamenlo e Administração. Valor: R$ 59.382.36 . 
Contrntndn :BRASIL TELECOM S/A. Vntor: R$ 59.3H2.3ó 

(SIDEC - 24/02120 I O) 410003-00001·201 UNE90U067 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N~ 5/20111 

informa ~ r~li/lti:à~ido dp:eia~m&nJ7i~r3~M~r~vj~n?i~o~Cde P~~re~b~i~ 
Fixa e Móvel a Longa Distância. Emprcsas venccdorn.~: Grupo I -
Inlelig Telecomunicações Ltda - Valor Totnl: R$ 220,963.43 e Gnlpo 
2 - Embralel S/A - Valor Total: R$ 427.129.74. 

So\NTIAG() (:AR\~'\lH() UlI[DES 

tSIDEC - 24102/2010) 410003-00001-2010NE900067 

AGftNcrA NACIQNALDE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERINTENDENC1A DE RADlOFREQUENCIA 

• E FISCAL1ZAÇÃO ~ 
GERENClt;.-GERAL DE FISCAL1ZAÇAO 

ESCR1TORI0 REGIONAL NO PARA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Contrnto ERIO (U.O 102) N" OOI-1212010-ANATEL . 
Data de Assinaturn: 31 de janeiro de 2010. Contratnda: ESPOLIO DE 
FRANCISCA DE SOUSA COUTINHO. Vigência: 01/0212010 n 
JI/01/2011. Objeto: Celebração do Termo Adilivo ERIO (V.O 102) 
N° OOI-1212010·ANATEL. cujo objeto é a prestação de serviço de 

IT~id~de dop6~cÍ:~le0,610í~i~l:n PM~c:~MX~ a~l~c;~;i~~~dâ~ 1~ 
(doze) mescs. Fundamcnto Legal: Artigo 62°, § ~{!. inciso I. dn Lei 
K,666/9J. Programa dc Trabnlho: 24122075020000001. Elemento de 
Despesa: 339039. Valor anual do Contrato: R$54,000.OO (cinquenta e 
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quatro mil rcnis), Noto de Empenho n" 20 I ONEOOOOJ1. Desembolso 
no Exercido: R$49.5{)(),OO (qunrcnlB c nove mil c quinhentos 
reais). 

ESCRITÓR10 REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTIIATO DE TER~IO AfliTIVO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato EROI-N.u O!/09 ~ ANATEL; 
Dato dn Assinatura: 23 de fevereiro de 20 I (): Data de Vigência: 
2310212010 à 22/0212011: Contratnda: Dnmovo do Brasil S/A: Obj'eto: 
prorrogação com redução de valores do contrato de prestação de 
scrviços dc manutenção preventiva e corrctivn pam uma eenlrnl te­
lefônica, marco Ericsson. modelo MD 110 c seus perilcrieos. ins­
talada no Escritório Regional de São Paulo; Notn de Empenho 
2010NE000127. de IRl0212010; Valor empcnhado: R$ 1.790.00 (UIll 

mil. setecentos e noventa reais); Valor total do conlmto; R$ 21.4HO,OO 
(vinte c um mil. quatroccntos c oitenta reais); Elemento de des­
pesn:33.90.39: Processo n" 53504.019,7221200lt; Fundnmento Legal: 
artigo 57. Inciso li. do Lei n." H,M6/9J. Atividnde 
24.122075020000001. 

EMPRJlSA B~ASI'-:E1RA DE CORREIOS' 
E TELEGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

'EXTRATO DO CONTRATO N" 1031211U9 

CO'NTRATO N". 19J/2009; OBJETO: Prestação de serviços de eon­
fecção' ·de cnrtões de visita portuguêslinglês c cartõcs sociais per­
sonalil.ndoslnão personalixndo$; CONTRATADA: Eduardo Rnmos 
5393K0706-6H - ME: VALOR DO CONTRATO: R$ IO.K59.76: DA­
TA DA ASSINATURA: 1"7102120 I O: VIGÊNCIA: A partir do duta de 
nssinnLura. limitada ao prnzo máximo dc 12 meses: ORIGEM: Dis­
pensa de Licitação nU. 900029712009, 

AVISOS DE L1GITAÇ,\O 
PREGÃO ELETRÔNICO IOU(lII01~1201l1 - CPLlCECOM 

Objeto: Aquisição dt: Estaçi}es de Trabnlho Tipo A ~ Convencional. 
Recebimento dns PrÇlPostns: no endcrcço http://www.corrcios.com.br 
até 1210312010. às HhJOmin e inicio da disputn de preços os 9h30min. 
Obtenção do Edital: no endereço eletrônico nchnn. Informações pclo 
Fax: (Oxx61) J42ó-275912509 c tclelonc: (Oxx61) J426-2HI5. no ho­
rário 'de 8hOOlllin as '17hJOmin, 

JULiSNA IWUh\ \'IEIR,'\, 
f'rq!ol'ir,l 

'PRtG,\O ELETRÔNICO 1000l)U17tZOl1l - CPL!CE('O~t 

Objeto: Aquisiçpo de Imprcssorn de Ctlpom Ténnica. Rccebimento 
das Propostas: no endercço http://www.correios.com.br ate 
11/03120\ O. às HhJOmin e inicio dn displlln de preços os 9h. Obtençilo 
do Edital: no endereço eletrônico acima. Informaçõcs pelo Fn:o,;: 
(Oxx61) 3426~2759/2509 c telefone: (Oxx61) 3426-2765. no horário 
de HhOOmin os 17h30min. 

PAULA CEciu·\ FRANCISCO 
SIMIONATO BOTEl.Ht) 

Pn.:gnl!im 

D1RETORIA REGIONAL DO AMAPÁ 

AVISO DE HOMOLI)t;AÇ,\O 
T01VlADA DE I'REÇO N~ ')0000111/.2(111') 

OBJETO: contratação de emprc!'o Espcciali:t.nda para c,",ecução dos 
scrviços de Engenharia referentes n obra de reforma e nmpliação da 
edilicaçõo que abrigo a unidade AC Oinpoque - AMAPÁ. O certame 
foi rcnlir.ndo dia 29/0112009 c opôs julgamento. HOMOLOUADO 
pnra o empresa CONSTRUTORA NARCISA LTDA, CNPJ: 
07.800.HH2IOOOI-19. com um valor global dc R$ J41.637.6H (tre­
zentos e quarenta c um mil seiscentos c trinta e sete rcnis e ~essenla 
e oito ecnlavOl'). 

PAt:!..() .I{)SI.~ ASSUNCi\u BAI .. \ 
l'ro.:!-iJcill<.: d.\ ('PL 

DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Edital de Chamnmenlo Público n2 112009, Conveniada: Instituto 
Avançado de Ensino Superior de Barreiras, CNPJ 42,752.675/O001~ 
37; Objeto: Convênio para concessão de estágio curricular de Ensino 
Superior para n ECT/DRlBA. aos alunos rcgulannente matriculados 
na IAESB. de conformidade com o Programo de Estágio da ECT: 
Data de Assinolum 24/0212010: Vigêncin: 24/02/2010 a 23102I2()11. 

E.~te documento podc ser vcríHcado no endercço cletrônico hup://w"",,v.in.gov.br/nutenticidn.de.html. 
pe!o..código O()()J201 0022500095 

Documento assinado digitolmcnte conforme MP nl!. 2.200-2 de 24/OH/2001. que ins!ilui n 
Infraestrutura de Chnves Públicas Brosilcirn ~ ICP-Dro~il. 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-QERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

PREG1'g~~rIit~~llt~1~5/2oo9 
Comunicamos a suspensão da licitação supra citada, publi· 

cada no D.a. em 08/12/2009 . Objeto: Contratação de empresa es­
pecializado. em serviços técnicos de operação, manutenção preventiva 
e corretiva de 04 (quatro) elevadores. com fornecimento de peças, a 
ser executado no Ministério das Cidades. 

ROSILENE SARAIVA RIBAS DE ORNELAS 
Pregoeira 

(SIDEC - 22/02/2010) 56001O-00001-20IONE90oo56 

COMPANHIA BRA.SILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO N' 050/CBTUlSTU-BHI2oo9. CONTRATANTE: 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. 
CONTRATADA: JRI ORGANIZAÇOES E EVENTOS LTDA. OB­
JETO: Contratação de serviços de produção de vídeo institucional 
com infonnações relativas ao serviço de transporte pt1blico prestado 
pela CBTU - METRÓ BH. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 
10.520102, Decreto nO 5.450/05. Lei Complementar nO 1213/06 e 
Decreto nO 6.204/07, com aplicação subsidiária da Lei nO 8.666/93. 
PROCESSO: PRC-3181/2oo9. NATUREZA DE DESPESA: 
33.90.39. VALOR: R$ 17.629.00. PRAZO: 45 Dios. DATA DE AS-
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SINATURA: 30.12.2009. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - José Roi­
zenbruch e Lister César Nascimento. Pela CONTRATADA - Roberto 
Ali Adri Junior. 

CONTRATO N' oo3/CBTU/STU-BHI201O. CONTRATANTE: 
COMPANIllA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. 
CONTRATADA: SINARCO EMPREENDIMENTOS E CONSTRU­
ÇÕES LTDA. OBJETO: Contratação de serviços especializados de 
engenharia para manutenção na infra-estrutura da faixa de domínio da 
via permanente da CBTU, para o trecho compreendido entre a Es­
tação Eldorado e a Estação Vilarinho e Pátios de Eldorado e São 
Gabriel. FUNDAMENTO LEGAL Art. 22, inciso 11 da Lei nO 
8.666/93. PROCESSO: PRC-165112009. NATUREZA DE DESPE­
SA: 33.90.39. VALOR: R$962.588.60. PRAZO: 12 Meses. DATA DE 
ASSINATIJRA: 08.02.2010. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - José Rol­
zenbruch e Lister César Nascimento. Pela CONTRATADA - Cristiano 
Mendonça de Novaes 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

TERMO ADITIVO N" 003 CONTRATO N' 021/CBTUIME­
TRÓBHI2007. CONTRATANTE: COMPANIllA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: MAGTIK IMPRES­
SOS GRÁFICOS LTDA. OBJETO: Prorrogação de prazo. FUNDA­
MENTO LEGAL: art. 57. inciso II da Lei n' 8.666/93. PROCESSO: 
PRC-0172/201O. DATA DE ASSINATURA: 09.02.10. SIGNATÁ­
RIOS: Pela CBTU - José Roizenbruch e Lister César Nascimento. 
Pela CONTRATADA: José Ademir Benato. 

TERMO ADITIVO N" 001 CONTRATO N' 038/CBTU/STU­
BHI2008. CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: CLARO S/A OB­
JETO: Prorrogação de prazo e Reajuste de preço. FUNDA1vlENTO 
LEGAL: Art. 57, inciso lI, c/c Art. 40, inciso XI. art.55, inciso 1II da 
lei n' 8.666/93 e art. 37, inciso XXI da C.R PROCESSO: PRC-
224312009. DATA DE ASSINATURA: 03.11.09. SIGNATÁRIOS: 
Pela CBTU - José Roizenbruch e Lister César Nascimento. Pela 
CONTRATADA: Sérgio Adriano Pelegrino e Ricardo César de Oli­
veira. 

N' 35, terça-feira, 23 de fevereiro de 2010 

TERMO ADITIVO N' 005 CONTRATO N' 065/CBTUIME­
TRÓBHI2oo5. CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: ELEVADORES 
ATLAS SCIllNDLER S/A. OBJETO: Prorrogu,üo de pmzo. FUN­
DAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei n' 8.666/93. PRO­
CESSO: PRC-3275/2009. DATA DE ASSINATURA: 18.01.10. SIG­
NATÁRIOS: Pela CBTU M José Roizenbruch e Lister César Nas­
cimento. Pela CONTRATADA: Antônio Rodrigues de Souza Neto. 

SUPERIN1ENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEIÓ 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato de Contrato, publicado na seção 3, página 100, 
do dia 25 de Jnneiro de 2010 no DOU. Onde se lê "EXTRATO DE 
CONTRATO 002110. leia-se: "EXTRATO DE CONTRATO 001/10. 

SUPEJ,UN1ENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

'. AVIS,o 'DÊ REVOGAÇÃO 
TOMAi>AI"DE PREGPS.N' 9/2009/CBTU/STUIREC 

" -' ' .~" . '. , , 
Objeto: ,ÇONTRATAÇAb DE EMPr<ESA PARA ADEQUAÇÃO 
DAS ESTAÇÓES DE PASSAGÊiROS DA L/l';IIfA CE\'ITRO, LOTE 
I IPIRANGA E LOTE' II MANGUllIRA DE AC~RDO COM AS 
NO~MAS DE ACESSIBILIDADE. Toma pUblico pita' ~n~ de co­
nhecimento dos interessados que o objeto do Pregão em epfgrn-fe foi 
REVOGADO, Por razões de interesse público, cOl1forln~ prêvê o 
artigo 49 da Lei 8666193. 

VIRGÍNIA BARBOSA ALElXO 
Presidente da CPL 

Ministério das Comunicações Os auto(s) do(s) processo(s) estarão' disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li­
citação, Sobreloja - sala 104. Ministério das Comunicações. no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BmsfliaIDR 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

AComissiio Especial de Licitação, constituída pela Portnria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no 
DOU de 27/o7f2íJJj, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público que a sessão paro a abertura dos invólucros 
contendo llS Propostns de Preços dllS Proponentes classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Sobreloja M sala 104, Ed. Sede, BrasflinlDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os partícipes da licitarmo, bem como convidados demais interessados para (loompanharos trabalhos. 

Localidades 

Miranl!aba. 

UF 

BA 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no 
DOU de 27/07/lJJ:!}, e suas alter,lçôes. em oonfunnidnde com o(s) Edital(s).loma públioo que a.sessão paru. a ubertum dus 
llmílul..'R1S contenJo as Propostas de Pteçus das Proponentes cW.'iificndus, ser.í reulizoJa no seguinte ende~: Esplanada 
dos Ministérios, BIooo R, Sobreloja - SIlla 104. Ed. Sede, BrasilinIDF. de ncoroo oom o indicado no quadro obaixo. Ficrun 
convocados os partícipes da licitação. bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na 
sessão pI1blica em referência ser:io relallldos os fatos apurndos no processo administmthu de n. ° 530:::0.040687/2007-67. 

Data da Horário 
Reunião 

2610212010 9hOO 

9h30 

UF 

PA 

AC 
AM 
GO 
PA 
RR 
SP 
SP 
PE 
MA 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07f2009. em confonnidade com os Editais de Licitação. toma público que a 
sessão para abertura does) invólucro(s) contendo o.(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ho.­
bi!itada(s), será realizada no seguinte endereço: EsphlOada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104. Ed. Sede. BrasílialDF, de ncordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
da licitação. bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

Locatidade(s) UF 

GO 
GO 
MG 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n. ° 432, de 24 de jufuo de 
2009, publicada no DOU de 27/07(2009, e com bf!se no(s) Edital(s) de Licitação, torna pública a 
ubertur.l. de prazo para apresentação de UvlPUGNAÇAO ao recurso interposto na fase de homologação 
na Concorrência indicada no Anexo I. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.htmI. 
pelo código 00032010022300106 

As eventuais manifestações deverão ser protocolizadas no Protocolo Gerol deste Ministério. 
sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá início u partir do primeiro dia útil seguinte à 
presente publicação, a teor do §5°, do art. 109 du Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cone. UF 
N,' 

08912001 CE 

08912001 CE 

08912001 CE 

Lacalidatk 

MisdoVelha 

Ipapor.lnga 

Q"ixl!lô 

ANEXO l' 

R.:eommt~ 

'. JUdio ~ TV Nova Era 
Lida. 

Rádio ~ TV Nova Era 
tida. 

Iüdioe.TV NovaEr.! 

U"" 

Ato~ Qu~~t1onauos 

lXci<.âo do Sr. Ministro d~ E.~I~do tias Comunicaç~~ qu.: anulou o 
ato d.: hablli13~o da tl!rom!ntt! t! homologou o ~rtam~. Bujuuitanuo 
s<!u ob'do a Sist~ma B,:"a Ror UI!. Rau'od' ugao Ltda. 
Decisão do Sr. Ministro dI!. E\I~úo das Comunicaçõ~~ que. anulou o 
alo tll!. habUltaçao da \'I!rom!nle. o! homologou o t"l:rtaml!, adjudicando 
s<!u ob'do D R.!le. Elo tk Comunicn ÕI!~ Lttla. 
o.:d~o do Sr. Minislro d.: Estado tlas Comunicnç~~ quI!. anuJou o 

:~ ~b.~~~I;il~Jiod~~i:~~Ie.~~~ologou o t"l:rtaml!. adjullicanUo 

BrusUíuHDF, 22 de: fevereiro de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, n;~n~·o~r\ta Portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07(2009, e suas..ak€rnções, em confonnidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, 0(5) resultado(s) da pontuação daes) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
Iicitunte(s) habilitada(s) confonne Anexo(s). 

Os auto(s) do(s) processo(s) estarão disponfveis na Secretaria da Comissão Especiíll de li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brusflin/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que 11 contagem do prazo de cinco dias úteis terá início a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação. nos tennos dos urtigas 109, inciso I, alínea "b" e 110, §5°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e subitem 13.6 do Edital. 

Brasília - DF, 22 de f~vef<!iro de 201ft 
ALVIMAR BERTRAND D."G. DE MACÊDO 
Presidente da Comis.são -especial de Licilaçüo 

ANEXO I 

Concorrência n,o 09012001-SSRflvIC. Localidade de Jndiara/GO. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200~2 de 24/08/2001, que institui a 
Ilúraestrutura de Chaves Públicas Brusileiru - ICPHBrasil. 





ANEXO IV";.-' -';'1IíIii\ 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço 

1- Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações S/C Ltda. 

2- CNPJIMF: 04.974.569/0001-09 

3- Edital da Concorrência n: 013/2002 - SSR/MC 

4- Serviço: FM 

5- Localidade: Pradópolis/SP UF: São Paulo 

6 - Valor Proposta: R$ 635.200,00 (seiscentos e trinta e cindo mil ~ duzentos reais) 

la. Parcela: R$ 317.600,00 (trezentos e dezessete mil e seiscentos reais) 

2a. Parcela: R$ 317.600,00 (trezentos e dezessete mil e seiscentos reais) 

Brasília-DF, 18 de Dezembro de 2002 

(~'I. A /'A . 

Simon~:~\~~ 
Sócia Gerente 



CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n° 13/200~-SSRlMC [/ 

SERVIÇO DE-RADIODIFUSAO 

Localidade(s) de Prestação-do Serviço: Pradópolis/SP 

Razão Social da Proponente: Sinal Brasileiro de Comunicações 
S/C Ltda. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: ~ 

osta de Preço de Outorga 

J 

U· / 
i , -
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ATA DE REUNIÃO N° 7812~~~ 
j 

- ,. ,j 
SESSAO DE ABERTURA DE INVOLUCRO(S) E JULGAMENTO D:A(S) PROPOSTA(S) 

DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 013/2002 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): BUJARI E SANTA ROSA DO PURUSI AC, TEFÉI AM, 
A I" / / A " 

SILVANIAlGO, BELEMlPA, BOA VISTAlRR, PRADOPOLIS ~ URANIAlSP, AGUAS 
, BELAS/PE E SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEÍRAS/MA. 

\ 

Em, 26 de fevereiro, de 2010, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no pOU de 2710712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D .. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o 
membro José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo de realizar a abertura does) 
invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) 
proponente(s) classificada(s) na concorrência n° 118/2001-SSR/MC, que visa à outorga de 
permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), 
na(s) localidade(s) de: BUJARI E SANTA ROSA DO PURUS/AC, TEFÉ/AM, 
SILVÂNIAlGO, BELÉMlPA, BOA VISTAlRR, PRADÓPOLIS,E URÂNIAlSP, ÁGUAS 
BELAS/PE E SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, conforme convocação 
publicada no DOU de 23/0212010, Número 35, Seção "3", Página 106, sendo desenvolvidas as 
atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão 
anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres 
de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de 
preço, conforme consta do processo administrativo de n° 53000.04068712007-67. (3) Análise 
does) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou 
requerida diligência pelas proponentes ou público presente. (4) Abertura does) Invólucro(s) 
Lacrado(s) çontendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), 
conforme discriminado por localidade(s): BUJARÍlAC, EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LTDA. Processo n° 53000.008291/02, EMPRESA 
DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., Processo n° 53000.008294/02, 
GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008285/02, JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 53000.008317/02, LEDRA E SILVA LTDA., 
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Processo n° 53000.008283/02, MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008281/02, PHILADÉLFIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008276/02, 
RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53000.008302/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 
53000.008303/02, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008284/02, W.S.E. COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA., 
Processo n° 53000.008277/02. SANTA ROSA DO PURUS/AC, SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008284/02, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
ENCONTRO DOS RIOS LTDA., Processo n° 53000.008294/02, GALASSI E LOPES LTDA., 
Processo n° 53000.008285/02, JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 
Processo n° 53000.008317/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo n° 53000.008283/02, 
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008281/02, 
PHILADÉLFIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008276/02, RÁDIO 630 
LTDA., Processo n° 53000.008302/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 53000.008303/02. 
TEFÉ/AM, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008284/02, 
RÁDIO TARUMÃ LTDA., Processo n° 53000.008309/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 
53000.008303/02, RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53000.008302/02, PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008276/02, MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008281/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo 
n° 53000.008283/02, JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 
53000.008317/02, GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008285/02, EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA. Processo n° 53000.008294/02, ARS 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008286/02, SISTEMA DE RADIODIFUSÃO 
LUTH LTDA., Processo n° 53000.008299/02. SILVÂNIAlGO, SISTEMA .ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008284/02, RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO LTDA -ME, Processo n° 53000.008314/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 
53000.008303/02, RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53000.008302/02, PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008276/02, MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008281/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo 
n° 53000.008283/02, JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 
53000.008317/02, GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008285102, EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., Processo n° 53000.008294/02, SISTEMA 
DE RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., Processo n° 53000.008299/02. BELÉMlPA, DELTA 
CONSTRUÇÕES S.A., Processo n° 53000.008315/02, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
ENCONTRO DOS RIOS LTDA., Processo n° 53000.008294/02, GALASSI E LOPES LTDA., 
Processo n° 53000.008285/02, INTERVALE PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.008275/02, J.R. RADIODIFUSÃO S/C LTDA., Processo n° 53000.008292/02, JOBAST 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 53000.008317/02, LEDRA E 
SILVA LTDA., Processo n° 53000.008283/02, MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53000.008281/02, PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.008276/02, RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., Processo n° 53000.008306/02, RÁDIO 
NOVO MILÊNIO LTDA., Processo n° 53000.008304/02, RÁDIO TIRADENTES LTDA., 
Processo n° 53000.008287/02, REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008272/02, RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, 
Processo n° 53000.008314/02, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008284/02, SPC - SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.008289/02. BOA VISTAlRR, SISTEMA MARACÁ DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo n° 53000.008307/02, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
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53000.008284/02, RÁDIO TIRADENTES LTDA., Processo n. lO 
TARUMÃ LTDA., Processo n° 53000.008309/02, RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA., Processo 
n° 53000.008304/02, RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., Processo n° 53000.008306/02, 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008276/02, PARA VIANA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008274/02, MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008281/02, LHM COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo n° 53000.008308/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo n° 53000.008283/02, 
JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 53000.008317/02, 
INTERVALE PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008275/02, GP PRODUÇÕES E 
MARKETING LTDA., Processo n° 53000.008316/02, GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 
53000.008285/02, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 
Processo n° 53000.008294/02, BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53000.008271/02, ALTO ASTRAL PRODUÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008310/02. 
PRADÓPOLIS/SP, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 
Processo n° 53000.008294/02, ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA., Processo n° 
53000.008282/02 GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008285/02, MATTOS & 
MATTOS RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.008278/02, INTERV ALE 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008275/02, JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 53000.008317/02, LEDRA E SILVA LTDA., 
Processo n° 53000.008283/02, MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008281/02, PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008276/02, 
RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53000.008300/02, SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 53000.008270/02, SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008284/02, SISTEMA DE RADIODIFUSÃO 
LUTH LTDA., Processo n° 53000.008299/02. URÂNIA/SP, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
ENCONTRO DOS RIOS LTDA., Processo n° 53000.008294/02, SISTEMA DE 
RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., Processo n° 53000.008299/02, JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 53000.008317/02, MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008281/02, PHILADELFIA COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo n° 53000.008276/02, RÁDIO 1030 LTDA., Processo n° 53000.008300/02. 
ÁGUAS BELAS/PE, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 
Processo n° 53000.008294/02, GALASSI E LOPES LTDA., Processo n° 53000.008285/02, 
JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., Processo n° 53000.008317/02, 
LEDRA E SILVA LTDA., Processo n° 53000.008283/02, MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008281/02, PHILADELFIA COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo n° 53000.008276/02, RÁDIO 630 LTDA., Processo n° 53000.008302/02, 
RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 53000.008303/02, RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., 
Processo n° 53000.008306/02, RÁDIO FM ÁGUAS BELAS LTDA., Processo n° 
53000.008298/02, RÁDIO FM VALE DO IPÀNEMA LTDA., Processo n° 53000.008313/02, 
SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.008284/02, 
TRANSAGUASBELAS FM LTDA., Processo n° 53000.008279/02, SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRASrMA, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., 
Processo n° 53000.008294/02, JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 
Processo n° 53000.008317/02, MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.008281/02, PANAQUATIRA RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.008295/02, 
PHILADÉLFIA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.008276/02, RÁDIO 630 
LTDA., Processo n° 53000.008302/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 53000.008303/02. (5) A 



( 

( 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial deUcitaçao e-'jJnmf'o 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
na(s) localidade(s) conforme segue: BUJARÍlAC, EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LTDA., R$ 101.198,90 (cento e um mil e cento e 
noventa e oito reais e noventa centavos), EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS 
RIOS LTDA., R$ 20.000,00 (vinte mil reais), GALASSI E LOPES LTDA., R$ 15.200,00 
(quinze mil e duzentos reais), JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 
26.650,00 (vinte e seis mil e seiscentos e cinqüenta reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 
10.200,00 (dez mil e duzentos reais), MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
21.770,00 (vinte e um mil e setecentos e setenta reais), PHILADÉLFIA COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)! RÁDIO 630 LTDA., R$ 50.200,00 (cinqüenta mil e 
duzentos reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.100,00 (cinqüenta mil e cem reais), SISTEMA 
ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais), W.S.E. 
COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA., R$ 10.068,00 (dez mil e 
sessenta e oito reais). SANTA ROSA DO PURUS/AC, SISTEMA ALPHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 18.200,00 (dezoito mil de duzentos reais), EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., R$ 20.000,00 (vinte mil reais), GALASSI 
E LOPES LTDA., R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), JOBAST PRODUÇÕES 
CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 26.650,00 (vinte e seis mil e seiscentos e cinqüenta reais), 
LEDRA E SILVA LTDA., R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 11.770,00 (onze mil e setecentos e setenta reais), PHILADÉLFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 90.000,00 (noventa mil reais), RÁDIO 630 LTDA., R$ 
50.200,00 (cinqüenta mil e duzentos reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.100,00 (cinqüenta mil e 
cem reais). TEFÉ/AM, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 30.200,00 (trinta 
mil e duzentos reais), RÁDIO TARUMÃ LTDA., R$ 49.872,80 (quarenta e nove mil e 
oitocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), RÁDIO 790 LTDA., R$ 90.100,00 (noventa 
mil e cem reais), RÁDIO 630 LTDA., R$ 90.200,00 (noventa mil e duzentos reais), 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 127.770,00 (cento e vinte e sete mil e 
setecentos e setenta reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 50.200,00 (cinqüenta mil e duzentos 
reais), JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), GALASSI E LOPES LTDA., R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais), EMPRESA 
DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA. R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ARS 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), SISTEMA DE 
RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais). 
SILVÂNIA/GO, SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 45.800,00 (quarenta e 
cinco mil e oitocentos reais), RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA­
ME, R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.100,00 (cinqüenta 
mil e cem reais), RÁDIO 630 LTDA., R$· 50.200,00 (cinqüenta mil e duzentos reais), 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), MERCOM 
BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 77.777,00 (setenta e sete mil e setecentos e setenta e 
sete reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 25.100,00 (vinte e cinco mil e cem reais), JOBAST 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 26.650,00 (vinte e seis mil e seiscentos e 
cinqüenta reais), GALASSI E LOPES LTDA., R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos 
reais), EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., R$ 389.000,00 (trezentos e oitenta e 
nove mil reais). BELÉl\1/PA, DELTA CONSTRUÇÕES S.A., R$ 601.001,00 (seiscentos e um 
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mil e um reais), EMPRESA DE COMUNICAÇÃO EN R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), GALASSI E LOPES LTDA., R$ 805.000,00 (oitocentos e 
cinco mil reais), INTERVALE PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 1.711.000,00 (um milhão e 
setecentos e onze mil reais), J.R. RADIODIFUSÃO S/C LTDA., R$ 1.580.000,00 (um milhão e 
quinhentos e oitenta mil reais), JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 
390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 605.000,00 (seiscentos 
e cinco mil reais), MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 1.177.770,00 (um 
milhão e cento e setenta e sete mil e setecentos e setenta reais), PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), RÁDIO E TV 
NOVA ERA LTDA., R$ 1.280.000,00 (um milhão e duzentos e oitenta mil reais), RÁDIO 
NOVO 1JILÊNIO LTDA., R$ 1.753.000,QO (um milhão e setecentos e cinqüenta e três mil 
reais), RADIO TIRADENTES LTDA., R$ 2.501.000,00 (dois milhões e quinhentos e um mil 
reais), REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 612.480,80 (seiscentos e doze mil e 
quatrocentos e oitenta reais e oitenta centavos), RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA-ME, R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), SISTEMA 
ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais), SPC -
SISTEMA P ARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.920.000,00 (um milhão e 
novecentos e vinte mil reais). BOA VISTAlRR, SISTEMA MARACÁ DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 910.000,00 (novecentos e dez mil reais), SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais), RÁDIO TIRADENTES LTDA., R$ 
366.000,00 (trezentos e sessenta e seis mil reais), RÁDIO TARUMÃ LTDA., R$ 162.328,70 
(cento e sessenta e dois mil e trezentos e vinte e oito reais e setenta centavos), RÁDIO NOVO 
MILÊNIO LTDA., R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA., R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta. mil .reais), PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.000.000,00. (um milhão de reais),PARAVIANA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito mil reais), MERCOM 
BRASíLIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 377.770,00·· (trezentos e setenta e sete mil e 
setecentos e setenta reais), LHM COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 828.000,00 (oitocentos e vinte e 
oito mil reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais), 
JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais), INTERVALE PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 1.111.000,00 (um milhão e cento e onze 
mil reais), GP PRODUÇÕES E MARKETING LTDA., R$ 551.000,00 (quinhentos e cinqüenta e 
um mil reais), GALASSI E LOPES LTDA., R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.468.000,00 (um milhão e quatrocentos e 
sessenta e oito mil reais), ALTO ASTRAL PRODUÇÕES LTDA., R$ 586.000,00 (quinhentos e 
oitenta e seis mil reais). PRADÓPOLIS/SP, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO 
DOS RIOS LTDA., R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ENERGIA FM DE TREMEMBÉ LTDA., 
R$ 405.333,00 (quatrocentos e cinco mil e trezentos e trinta e três reais), GALASSI E LOPES 
LTDA., R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), MATTOS & MATTOS RADIODIFUSÃO 
LTDA., R$ 30.000,00 (trinta mil reais), INTERVALE PARTICIPAÇÕES LTDA., 
(DESCLASSIFICADA), JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 
26.650,00 (vinte e seis mil e seiscentos e cinqüenta reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 
10.200,00 (dez mil e duzentos reais), MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
57.770,00 (cinqüenta e sete mil e setecentos e setenta reais), PHILADELFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), RÁDIO 1030 LTDA., 
R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais), SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO 
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s/c LTDA., R$ 635:..,200,00 (seiscentos e trinta e cinco mil e duzent~;?êãis)~MA ALPHA 
DE COMUNICAÇAO LTDA., R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), S~ DE 
RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., R$ 598.000,00 (quinhentos e noventa e oito mil reais). 
URÂNIA/SP, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., R$ 145.000,00 
(cento quarenta e cinco mil reais), JOBAST PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., 
R$ 26.650,00 (vinte e seis mil e seiscentos e cinqüenta reais), MERCOM BRASÍLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 37.770,00 (trinta e sete mil e setecentos e setenta reais), 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), RÁDIO 
1030 LTDA., R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais). ÁGUAS BELAS/PE, 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), GALASSI E LOPES LTDA., R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), JOBAST 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), LEDRA E 

( SILVA LTDA., R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 277.770,00 (duzentos e setenta e sete mil e setecentos e setenta reais), 
PHILADELFIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), 
RÁDIO 630 LTDA., R$ 90.200,00 (noventa mil e duzentos reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 
90.100,00 (noventa mil e cem reais), RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), RÁDIO FM ÁGUAS BELAS LTDA., R$ 38.015,00 (trinta e oito mil e 
quinze reais), RÁDIO FM VALE DO IPANEMA LTDA., R$ 78.435,00 (setenta e oito mil e 
quatrocentos e trinta e cinco reais), SISTEMA ALPHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais), TRANSAGUASBELAS FM LTDA., R$ 82.000,00 
(oitenta e dois mil reais). SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRASIMA, EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS LTDA., R$ 20.000,00 (vinte mil reais), JOBAST 
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA., R$ 26.650,00 (vinte e seis mil e seiscentos e 
cinqüenta reais), MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 37.770,00 (trinta e sete 
mil e setecentos e setenta reais), PANAQUATIRA RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), PHILADÉLFIA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), RÁDIO 630 LTDA., R$ 50.200,00 (cinqüenta mil e duzentos reais), RÁDIO 

( 790 LTDA., R$ 50.100,00 (cinqüenta mil e cem reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, por unanimidade de votos, propôs corno vencedoras as concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
BUJARI/AC, PHILADÉLFIA COMUNICAÇÕES LTDA., SANTA ROSA DO PURUS/AC, 
PHILADÉLFIA COMUNICAÇÕES LTDA., TEFÉ/AM, SISTEMA DE RADIODIFUSÃO 
LUTH LTDA., SILVÂNIA/GO, PHILADÉLFJA COMUNICAÇÕES LTDA., BELÉMlPA, 
RÁDIO TIRADENTES LTDA., BOA VISTAfRR, BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA., 
PRADÓPOLIS/SP, SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., URÂNIA/SP, 
SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LUTH LTDA., ÁGUAS BELAS/PE, RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA., SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, PHILADÉLFIA 
COMUNICAÇÕES LTDA. (9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as 
seguintes intercorrências: a) As classificações de RÁDIO 630 LTDA., RÁDIO 1030 LTDA. e 

11 
RÁDIO 790 LTDA., para as localidades em que participam estão sujeitas à condição resolutiva, 
d~dendo do que vier a ser decidido no processo ad~inistrativo n° 53000.057276/2008. b) A 

E . . D~~citante A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇOES LTDA., esta desclassificada para as 
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localidades em que participa nesta concorrência em razão de baIxa de inscrição no 
conforme certidões em anexo a Ata. c) Sr CARLOS ALBERTO DA SILVA e o Sr. 
SEBASTIÃO RIBEIRO DE MIRANDA se retirarão após a abertura de PRADOPÓLIS/SP. d) 
INTERVALE PARTICIPAÇÕES LTDA., desclassificada para a localidade de 
PRADOPÓLIS/SP, em razão de parcelas desiguais, sendo a primeira delas inferior à segunda em 
desacordo com o subitem 7.2 do Edital. e) o representante de GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. e REDE PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., requereu que 
constasse em ata de que pretende impetrar mandado de segurança contra a decisão do Sr. 
Ministro que as desclassificou do certame. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão às 12h20 (doze horas e vinte minutos), tendo sido lavrada a 
presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e 
membros Titulares da Comissão. 

dJ~,a;." 
~DOMENICI 

Vice-Presidente 

JOSÉ :ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMiSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 013/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

LOCALIDADE(S) : BUJARI E SANTA ROSA DO PURUS/AC, TEFÉ/AM, 
SILVÂNIAlGO, BELÉMlPA, BOA VISTAIRR, PRADÓPOLIS E URÂNIAlSP, ÁGUAS 
BELASIPE E SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIR4SIMA. 
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,-
FOLHA Nº- 01/_ 

CONCORRÊNCIA N° 013/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

f,1 
;1 LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 26/02/2010 ~. 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: BUJARI E SANTA ROSA DO PURUS/AC, TEFÉ/AM, 
SILVÂNIA!GO, BELÉMlPA, BOA VISTAIRR, PRADÓPOLIS E URÂNIAlSP, ÁGUAS 
BELASIPE E SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRASIMA. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( , 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( 
Procurador () 
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Certidão de Baixa de Inscrição 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

NÚMERO DO CNPJ 

04.510.029/0001-74 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME EMPRESARIAL 

DATA DA BAIXA 

30/11/2005 

A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICACbES L TDA 

ENDEREÇO 
LOGRADOI,JRO 

R ROSA GAET A LAZARA 
COMPLEMENTO I BAIRRO OU DISTRITO 

BROOKLlN NOVO 
MUNiCíPIO 

SAO PAULO 

MOTIVO DE BAIXA 

IINCORPORACAO 

NÚMERO 

93 
CEP 

04.507-050 

IUF 
TELEFONE 

SP 

Certifico a baixa da inscrição no CNPJacima identificada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados .. 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nQ 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitida às 11 :39:20, horário de Brasília, do dia 27/10/2009 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA: 0818000 - SAO PAULO 

I \loltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Cer... 27/10/2009 
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eLASSIFleA~Ã() DAS PR0P0NENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência: 

Preço Mínimo ··•· ... :10~ÓOgJO~(· Serviço: 

Localidade 

Grupo: 

UF: 

A 

SP 

N.º Processo Razão Social Valor ofertado (P[) , ", (PP) '(VR)" 
53000.008270/02 

53000.008299/02 

53000.008282/02 

53000.008276/02 

53000.008300/02 

53000.008281/02 

53000.008278/02 

53000.008317/02 

53000.008284/02 

53000.008294/02 

53000.008285/02 

53000.008283/02 

53000.008275/02 

Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. 

Sistema de Radiodifusão Luth Ltda. 

Energia FM de Tremembé Ltda. 

Philadélfia Comunicações Ltda. 

Rádio 1030 Ltda. 

Mercom Brasília Comunicação Ltda. 

Mattos & Mattos Radiodifusão Ltda. 

Jobast Produções Cinematográficas Ltda. 

Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 

Empresa de Comunicação Encontro dos Rios Ltda. 

Galassi e Lopes Ltda. 

Ledra e Silva Ltda. Il 
Intervale Participações Ltda. (deSClassifica/al/ 

" /' 

Membro 

635.200,00 

598.000,00 

405.333,00 

140.000,00 

600400,00 

57.770,00 

30.000,00 

26.650,00 

20.200,00 

20.000,00 

15.200,00 

10.200,00 

100,000 99,213 99,921 

100,000 99,164 99,916 

100,000 98,766 99,877 

100,000 96,429 99,643 

100,000 91,722 99,172 

100,000 91,345 99,134 

100,000 83,333 98,333 

100,000 81,238 98,124 

100,000 75,248 97,525 

100,000 75,000 97,500 

100,000 67,105 96,711 

100,000 50,980 95,098 

100,000 

~.~,., 
,..?-"'Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

José Adilson Bezerra Torquato 
Membro 
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9~8014 CARLOS DERIO ALVES 
9 mO'i CIUSllANQ LUIZ HENZ 
90''1154 MAICON JADER.';;;oN SILVEIRA RAMOS 
91/íJ808 DlEClO RAMOS MOREIRA N 26 6 7 47 31 Cat!o ReUffiI 

Cargo: AT31 • Analista Técnico - Função: Engenheiro em Eletrotécnica - Vagas de ampla concor­

rência 

Nüo houve candidato aprovado nesta opção. 

Cargo: AM32 - Analista Técnico - Função: Engenheiro Mecânico - Vagas de ampla concorrência 

In.1cr1·0 Nome NfUC. Dl:f. CE Mat. LP Fluol CIil.'lIif. Situo ao 
908 90 JOEL FRANCESCHINI 08lO51R6 N 40 9 10 " 1 Cad. R.!s<!rva 
9lJ7075 MARAUE PINHEIRO NUNES 16108185 N "' 5 1" " 2 Cad. Re.~l!rva 
91W269 DIOGO NOA IRALA 0191R2 N "2 8 8 " Cad. R~l!rva 
9147616 CRI~~RMTIUm~~CO~A 03111/83 N 40 7 11 " " Cad.Ro!Serva 
9155287 MAURO BONILHA 141071B5 N 40 , 12 " 

, Cnd.R.!serva 
199888 CA.'\510 ANnREA'ITA 19/081B7 N 8 9 12 " 

, Cnd. R<.'.!<!rva 
9169J.l.2 DIOGO CRISTIANO PALMA 23/09/B0 N 18 4 I' " 7 Cad. Re.~erva 
9158146 ALINSON MENEGHETI1 DE OUVEmA 06/09186 N , 8 10 " 8 Cad. R.e.~erva 
919421 CARDO DE BA.'ITIANl GRUBERT_ 14(05185 N 1 , 1 , 9 Cad. Re~erva 
9206248 GUILHERME RIEGER HIlJJ!R 03/01/84 N , 12 " 10 Cad. R.!serva 
9208542 GUSTAVO GOTTEIU' KNIES 04/02187 N " 8 10 64 11 Cad. R<.'.!em 

70 OS U YO HIOKA 0664 N , 7 11 , 2 Cad. Reserva 
9019707 LEONARDO JOVANI DORlaON 18106183 N " 7 10 " 13 Cad. Re.~erva 
9175296 ROBERTO MOSER DA SILVA 28110161 N '" 9 11 " 1" Cad. Re~erva 
919:149 LAUDlR JOSE NODARI 12/02186 N " 

, 1 " 15 Cad. Re.çervn 
9081267 JORGE ZVlI-mAL 06/04f64 N 12 7 13 " l' Cid. R.e.~erva 
9196374 RAFAEL BRUFATIO VAGLTAm 30/05186 N 40 7 , '1 17 Cad. Reserva 

19094121 JOSE ANTONIO MANOZZO FILHO 30104183 N 8 , 9 '1 18 Cad. Ik\erva 
91RIB71 mNILSO DE SOUZA ROSENDO 217m N 8 5 10 '1 Catl R~erva 

19188274 MICHAEL LUCIANO CHAVES FRANZ 11108182 N " 4 11 " 20 Cod. Reserva 

Cargo: AN33 - Analista Técnico - Função: Engenheiro em Eletrônica w Vagas de ampla concorrência 

IIlllcrl·o Nome No~c.. Der. CE Mal. LP Flual CIIlS,uf. Situa , 
9056955 R NALDO VALIATI 2&!01n8 N 4 7 12 77 1 OQ!l1. V~ a 
901 00 SlDlNEI DRADED SILVA 0408178 N "" 7 9 70 2 Cad.Re.~ 

90006B2 LUIZ AUGUSTO REGNANI DAL BEM 2U08f85 N lB 10 I' 70 Cnd. Re.~erva 

91' O RI ARDO BALBINOT 16/Om N 3B 8 11 " 4 Cad. Re.~o! 

9097147 MARCO AlITONIO AUAD 16/05IR5 N J.l 8 1" 66 Cad. Reul'V3 
9003746 CHRlSllAN DE CASfRO ELLO 13f101R2 N 32 9 13 64 6 Cad. Reserva 
919 W'í DlCKSO VON MUHLEN 2 3n' N " 8 12 " 7 Cad. Ro!Serva 
9142010 JOARES MARCELO DOS SANfOS PATINES 20105/67 N lB 6 9 62 -'- Cad. Ik\Crva 
9201068 RODOLFO PEOO PIROTTI 0210 , N 8 4 10 " Cnd. Re.'Ie. 
9209160 ROBERTO B SSO GAZZA1'fA 17/01180 N 3 , 12 '1 10 Cad.~1'\';t 

9002600 ALEXSANoRO llVE1RA SCHIAVON 10103180 N 32 8 11 '1 11 Cad. Re.\C 
9002006 EDSON RonruGO DE OUVEIRA 05105ng N 31 7 12 60 12 Cad RI!.~o!l'V3 

!lII1 LEANDRO ROG IA 09/04IR5 N O , 3 13 Cud. Re.~ 
9099034 ANGELO FRANCISCO FERIU ROMAN 20Kfl..J73 N lO 8 12 58 14 C3d. Re.'le.rva 
9210059 JAIRO ROORlGO 10MASZEWSKI 03/08178 N lO , 10 " 15 Cad. Re.\Crva 
9132260 FABIO MEDEIROS DE CARVALHO 19/0217 N 2B 8 10 " 16 Cad. Re.\C1'V3 

1902'\60 JOEL FURLANETTO DE .cAMARGO 14L!22f12 N 2B , 11 54 17 Cad. Res.e 
9042830 WILLIAM t.iENDES FANfINEL 08!07n6 N 2B , 10 5" 18 Cad. Rese 
9071296 MAntEUS ANTONIO CORREA RIBEIRO 01/04IR2 N 2B , 10 54 19 Cad. Reserva 
9205004 FREDERICO ADOLFO nu NG 26/0/59 N 2B , 9 2 20 Cad. Rese a 
9160639 ADRIANO CAETANO ALVES 21I1216'i N " 

, 12 52 21 Cad. Reserva 

Cargo: AA34 - Analista Técnico - Função: Engenheiro Ambiental· Vagas de ampla concorrência 

lru:crliio Nome Nosc, Der. CE Mat. LP Final Cla' f. Silua iio 
921lJ7 GABRIEL 1ThfM MUllER 16/031&4 N 2 8 12 61 1 _çntlRe~ 

9154833 JONA." LQCKS GHISI 25to8/B3 N JO 5 1" 57 2 Cad R<:.serva 
907019 MARCOS JOSE MAXIMO IBROSINI 31/059 N 30 13 57 3 Cnd. Res.erva 
9103490 ,U1LHERME UTRAO MIPOS 20 2R , 13 57 , Caú' RI!.~erva 

210016 nEGlS LEANDRO LOPES DA SILVA 14 fJ88 30 7 11 " 5 Cad Re$eITa 
901121 M1RELA GARAVENlTA JOJ08/BO N 32 3 11 5.1 , Caú' Reserva 

Cargo: AQ35 - Analista Técnico w Função: Arquiteto - Vagas de ampla concorrência 

In.~ 1iio Nome Na~e. Del, eE NI LP Flnal clamr. Situa , 
90'6431 FERNAN O ROBERTO SCHWARl2.E.R 07109183 N 42 8 12 " 1 Cad. Re.~erva 
9075429 SARA V ONI nROLA 10/09IR2 N "' 5 1" " Cud.Reserva 
903 O FERNANDA DE OLIVEIRA SACCARO 08110 I N 40 , 13 67 Cad. R.!..~~1'V3 

9161~ PAllUCIA KLUWE GOBBO 24/04186 N 40 7 14 " Cad. Reserva 
9lJ2996 PATIUCIA ANDREA MOREIRA 0210183 N 42 , 12 65 Cad. Resem 
9[179311 KAREN VIANNA TRILHA 30fUl'i/&1 N 4U 14 " 

, Cad.Rese~ 

915!i58$ SILVIA LAUERMANN KLAIN 05109180 N 40 7 12 " 7 Cad. Reserva 
90\542 CAllANE nURGHAUSEN CARDOSO 21110182 N " 8 IJ 65 8 Cad. Ik.'!m'a. 
901898 TIAGO ZULtAN 1810(i!lll N 14 9 1" " 9 Cat!o Ik.~rva 

19J642 BRUNO ONO TIO 050588 N '" 
, 9 " 10 Cali. Resuva 

91J2279 GlLBEIUO NUNES TIUNDADE 14/0W6 N 40 8 11 " 11 Cad. Re.~e 
914ms TJAGO S HERER FRITZE 111032 N 40 , 11 '" 12 Cad. Re.~~nra 
9047433 CAMn.E UDWiG VIOTT 04/01fB2 N 40 7 11 '" 13 Call. Re.~~1'VlI 

9[49260 HELOISA MICHELON DOTIl 19/06m N 40 , 13 '" 1" Cad. R.=;rva 

9002081 PATRICIA lEIXElRA ANGEL! Ol/03m N " 8 13 " 15 Cau. Reserva 
9Q.Wg1<; RENE ANORE MURARO 201039 N l8 8 11 " l' Cat.!. Re.~e 
9051023 MARCOS PAULO DE ABREU ALVES 14/06175 N l8 6 12 '" 11 CaLl.Res~ 

91922Q..1. VINICIUS VIEIRA DE SO ZA ORl07 ( N '" " 10 " 18 Cad. Re.~e 

152411 IUCARDO P RTO LOW 70956 N" 42 , 1 " 19_ Cad~~ 

, 9003215 SANDRA PE1RY 07f06/81 N " 8 11 " 20 Catl. ~~erva 

MARCO ARILDO PRATES DA CUNHA 

Este documento pode ser verit1cado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.htmI. 
pelo c6digo 00032010030400120 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009. em cont"onnidade com o Edital de Licitação. toma público os 
resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído 
a cada licitante da Concorrência abaixo citada, Os autos dos processos estarão com vista frunqueada na 
Comissão Especial de Licitação. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja _ 
sala 104, Ed. Sede, Brnsília/DF, local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. A 

contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, darwse~á a partir desta 
publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso I, alínea "b" 
e §5Q e artigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Concorrência N.o 008f2009·CEUMC, Localidnde de MirangabalBa. 

N° do Processo Proponentes Vnlor Serviço pp VP 
Ofertado 

53000.061570/09 Rede EUo Brasil Comunicação Ltdn. 520.00000 FM 9693592 9969359 
53000.061571/W ~6~~e;~":t~~li~~\ã~td;,ublicidade e 358.400,00 FM 95.55435 99.55543 
53000.061572/09 ANRE Participações e Empreendimen-

tos Ltda. 191.198,52 FM 91.66667 99.16667 
53000.0615691L9 JB - Comunicações Ltda. 82.00000 FM 8056926 9805693 
53000.061568/09 Nossa Rádio de Teresina FM Ltda, 43.550 O FM 341398 9634140 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009. e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, toma 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuído n cada licitante da Concorrência abaixo citada, 

Os autos dos processos estarão com vista frunqueada na Comissüo Especial de Licitaçfio, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja w sala 104. Ed. Sede. BrasOiu/DF. local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias \iteis, paro a interposição de eventuais recursos, daNe~ú a 
partir desta pub!icação, confonne O subitem 13,6 do Edital, bem como nos tennos do urtigo 109. inciso 
I. alínea "b" e §5° e artigo 110, da Lei lJ.0 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Concorrência Ng 01312002-SSRlMC. 'Localidade de BujurVAC 

N° do Processo Proponentes Valor 
Ofertado 

Serviço PP VP 

53000.0082]6/02 Philadélfia Comunicações Ltda. 300.00000 FM 98333 99833 
53000.0082)11/02 Empresa Cruzcirense de Telecomunica-

ões de Rádio e TV Ltda, 101.I98.00 FM· 95.059 99.506 
53000.008302/02 Rádio 630 Ltda. 50.200.00 FM 90040 /99004 
53000.008303/U2 Rádio 790 LIda. 50.10000 FM 90020 99002 
530oo.008317iU2 Jobast Produções Cinematogníficas Ltda. 26.65000 FM 81238 98124 
53000.008281/02 Mercom Brasflia Comunicação Ltda. 21.77000 FM 77 033 97703 
53000.008294/02 ~~~rEt~o..0e Comul1~cação Encontro dos 20.000.00 FM 75.000 97,500 
530OO.008284/U2 Sistema Alpha de Comullicaçuo Ltda. 18.200 00 FM 72 527 97253 
53000.008285/02 Galassi e Lopes LUla. 15.20000 FM 67105 96711 
53000.008283/u2 Ledra e Silva Ltda. 10.200 00 FM 50980 95098 
53OO0.008277/V2 W.S.E. Comunicações, Publicidade e Pro· 

du ões Ltda. 10.068.00 FM 50,338 95.034 

Concorrência n.o 01312002-SSRlMC, Localidade de Santa Rosa do Puros/AC. 

N° do Processo Proponentes Valor Ofertaw 
do 

Serviço pp VP 

53000.008276/02 Philadélfia Comunicações Ltdu. 90.00000 FM 94444 99444 
53000.008302/02 Rádio 630 LIda. 50.200 00 FM 0040 99004 
53000.oo8303/u2 Rádio 790 LIda. 50.100.00 FM 90020 99002 
530oo.oo83171U2 Jobast Produções Cinematográticas Ltda. 26.650.00 FM 812 8 198124 
53000.008294/02 Empresa de Comunicação Encontro dos 

Rios Ltda. 20.000.00 FM 75,000 97.500 
53000.008284/u2 Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 18.20000 FM 72 527 97253 
53000.008285/U2 Galassi e Lopes Ltda. 15.20000 FM 67105 96711 
53000.0082811Ul Mercom Brasília Comunicação Ltda. 11.77000 FM 57519 95752 
53000.008283/02 Ledra e Silva Ltda. 10.20000 FM 50980 95098 

Concorrência n.o 013f2002·SSRlMC, Localidade de Tefê/AM. 

N~ do Processo Proponentes Valor 
Ofertado 

Serviço PP VP 

530oo.008299LU2 Sistema de Radiodifusão L~ Ltda. 2~00 FM 94527 99.453 
53000.008276/02 Philadeltin Comunicações Ltda. 150.Cl.QQ.00 FM 91279 99128 
53000.008286/02 ARS Comunicações Ltda. 150.000.00 FM 91279 99128 
53000.008281/02 Mercom Brusflin Comunicação Ltda. 127.710.00 FM 89762 98976 
53000.008302/02 Rádio 630 LIda. 90.2lli100 FM 85498 98550 
53OO0.008303/u2 Rádio 790 Ltda. 90.10000 FM 85481 98548 
53000.008283/02 Ledra e Silva Ltdll. 50.200.00 FM 73942 97394 
53000.008317/02 Jobnst Produções Cinematográficas Ltdn. 50.00000 FM 73838 97384 
53000.008285/02 Galassi e Lopes Ltda. 40.200.00 FM 67460 96746 
53000.008294/02 Empresa de Comunicação Encontro dos 

Rios Ltda. 40.000.00 FM 67,297 96,730 

53000.008309/02 Rádio Tarumã Ltda. .,A2.81b8 FM 73.771 196.878 
53000.008284/02 Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 30.200.00 FM 56685 95668 

Documento aSSinado digltnhnente conforme MP n! 2.200·2 de 24/0812001, que IIlShtul n 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira. lCp·Brusil. 
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Concorrência n,o 013!2002-SSRlMC. Localidade de Silvânia/GO. 

N° do Processo Proponentes Valor Oferta· Serviço PP VP 
do 

53000.008276/02 Philudeltiu Comunicações Ltda. 600.00000 FM 99167 99917 
53000.008299/02 Sistema de Radiodifusão Luth Ltda. 389.00000 FM 98715 99871 
53000.008314/02 ROR - Rede Goiana de RádIO Comu-

Ilica ão Ltda - ME 310.000,00 FM 98,387 99,839 

530C 0.008281 02 Mereom Brasília Comunicação Ltda. 77.77000 FM 93571 99357 
53000.oo8302/u, RádIO 630 LIda, 50.200,00 FM 190.040 I 991J04 
53000.008303 02 Rádio 790 Ltda. 50.10000 FM 90020 99002 
53000.008284102 Sistema Alpha de Comunicação Ltda. 45.800 00 FM 89083 98908 
53000.008285 02 a assi e Lopes Lt a. 35.80000 FM 86034 98603 
53000.00", 7 O J.~bllst Produções Cinematográficas Lt-

du. 26.650,00 FM 81,238 98,124 

53000.008283/02 Ledra e Silva Ltda. 2510000 FM 80080 98008 
53000.008294/02 Empresll. de Comunicação Encontro dos 

Rios Ltda. 20.000,00 FM 75,000 97,500 

Concorrência 11.° 01312002-SSR1MC, Localidade de BelémlPA. 

~OO~·'·E· 
Valor Oferta- Serviço pp VP 

do 
53000,0082 702 TIra entes Ltdn. 2.501.000 00 FM 92503 99250 
53000.001:1289/02 Sistema Pllraense de Comullic(l~ 1.920.000,00 FM 90,234 99,023 

53000,008314/02 de Rádio de Co- l.aOO.OOO,OO FM 89,583 98,958 

U 10 ovo t a, .753.000 O FM 893 4 98930 
Intervale Pa Ltda, 1.711.00000 FM 89041 98904 

53000.008292 02 J.R. Radiodifusão S C Ltda, 1.580.000 00 FM 88133 98813 
53000,008306/02 Rádio e TV Nova Em Ltda, 1.280.000 00 FM 85352 98535 
53000,008276102 Philadelfia Comunicações Ltda. 1.200.00000 FM 84375 108438 
53000.0082a1 02 Mercom Brasí in Comunicação Ltda. 1.177.77000 FM 84080 98408 
53000.008285102 a assi e Lopes Ltda. 8 5.QQl10 FM 76708 97671 
53000.008272 02 Rede Norte De Comunica ão Ltda, 12048080 FM 69387 9 939 
53000.UU~2~3/0 ,edra e Silva Ltda. 605. 100.' FM 69008 106901 
53000.00831502 Delta Construções S.A. 601.00100 FM 68802 96880 
53000.0082 S'ste a A ha De Comunica ão Ltda. 405.000 00 FM 5 537 
53000.008294102 Empresa de Comunicação Encontro dos 400.000,00 FM 53,125 95,313 Rios Ltda. 
53000,008317/02 lobast Produçoes Cinematográficas Lt~ 

da. 
390.000,00 FM 51.923 95,192 

Concorrência n.o 013/2002~SSR/MC, Localidade de Boa Vista/RR. 

NQ do Processo Proponentes Valor Oferta~ Serviço pp VP 
do 

53000.0082710_ IA 8.00000 FM 95836 9958 
53000.008275/02 .1 .0 000 FM 9 498 99 50 
53000.008276102 da. 1.000.00000 FM 93888 99389 
53000.0083u7/02 a. . ações LI- 910.000,00 FM 93,283 99,328 

53000,008308/02 LHM Comunicação LIda. 828.000 00 FM 122618 99262 
53000.008306102 Rádio e TV Nova Em Ltda. 680.00000 FM 91011 99101 
53000.008274/02 Paraviallll Comunicações LIda. 648.00000 FM 90567 99057 
53000.008310/02 Alto tml Produ ões Ltda. 58 . O 00 FM 895 957 
53000.008316/02 GP Produ ões e Marketin Ltdn. 551.00000 FM 889 7 88 1 
53000.008304102 Rádio Novo Milênio Ltda. 450.00000 FM 86417 98642 
530oo,008281/U2 Mercom Bmsflia Comunicação Ltda. 377.77000 FM 83820 98382 
53000,008287/02 Rádio TIradentes Ltda. 366.00000 FM 83300 98330 
53 00.00~284/U2 SlStema Alpha de Comunicação Ltda. 305.0 00 FM 179959 979 6 
53000.008317/02 lobast Produções Cinematográficas Lt~ 

da 
210.000,00 FM 70,893 97,089 

53000.008285/02 Galassi e Lo es Ltda. 205.000 00 FM 70184 97018 
53000.008294/02 ~~~11da~e Comulllcação Encontro dos 200.000,00 FM ó~,438 96,944 

5 000.008309/02 Rádio Tllrumã Ltda. 1673287 FM 3471 96347 
53000.008283/ 2 Ledra e Silva Ltda. 155.00000 FM 60565 96057 

Concorrência n.o 013J2002-SSR!MC, Localidade de Prad6polis/SP. 

N° do Processo Proponentes Valor Oferta~ 
do 

Serviço PP VP 

53000,00827002 Sinal Brasi eiro de Comunicação S C Lt- 635.200,00 FM 99,213 99,921 da. 
53000.008299 2 Sistema e Radiodifusão Luth Ltda. 598.00000 FM 99 4 999 
53000,008282/02 Energia FM de Tremembé Ltda. 405.33300 FM 98766 99877 
53000.00827ó/02 Phi ade fia Comullicaçoes Ltda. 140.00000 FM 96429 99643 
53000,008300/02 Rádio 1030 Ltda. 600400 00 FM 91722 99172 
53000.008281/02 Mercom Brasília Comunicaçüo Ltda. 57.77000 FM 91345 99134 
53000.008l78/0 IMattos & Mattos Radiodifusão Ltda. 30.00000 FM 83333 98333 
53000.008317102 lobast Produções Cinemalognlticas Lt~ 

da. 
26.650,00 FM 81,238 98,124 

5300.0 2 /02 Sistema AI ha de Comunica ão Ltda. 20.20000 FM 75248 97525 
53000.008294/02 Empresa de Comunicação Encontro dos 20.000,00 FM 75,000 97,500 Rios Ltda. 
53000.008285 02 Galassi e Lopes LtCla. 15.20000 FM 67105 196711 
530U,[008283 02 Ledru e SIlva Ltda. 10.20000 FM 50980 95098 
53000,008275/02 Intervale Participações Lt a. DESCLASSIFICADA 

Concorrência n.o 013/2002-SS:ryMC, Localidade de Urânia/SP. 

I N° do Processo I Proponentes I Valor d~ferta~ I Serviço I PP I VP I 
53000.008299/02 Sistema de Radiodifusão Luth Ltda. 145.000 00 FM 96552 99655 
53000.00827ó/U2 Phtlade fia Comunicações Ltda. 130.00000 FM 96154 99615 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.htmI. 
pelo código 00032010030400121 

53000.008300102 Rádio 1030 Ltda. 60.40000 FM 91722 99172 
53000.008281102 Mercom Brasília Comunicação Ltda. 37.77000 FM 86762 98676 
53000.008317102 Jobast Produções Cinematográticas Lt- 26.650,00 da. 

FM 81,238 98,124 

53000.008294102 Empresa de Comunicação Encontro dos 20.000,00 FM 75,000 97,500 Rios Ltda. 

Concorrência n.o 01312002-SSRJMC, Localidade de Águas BelaslPE. 

N° do Processo Proponentes Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53000.008306102 Rádio e TV Nova Era Ltda. 400.00000 FM 96732 99673 
53000.008281/02 Mercom Brasflia Comunicaçao Ltda. 277.77000 FM 95294 99529 
53000.008276102 Philadelfia Comunicações Ltda. 140.000 00 FM 90663 99066 
53000,008302/02 Rádio 630 LIda. 90.20000 FM 85507 98551 
53000,008303102 Rádio 790 Ltda. 90.10000 FM 85491 98549 
53 0.008279102 Transa asbelas FM Ltda. 82.00000 FM 84058 98406 
53000.008313102 Rádio Fm Vale do Ipanema Ltda. 78.435.00 FM 83333 98333 
530 0.008284102 Sistema AI ha de Comunica ão Ltda. 56.000 00 FM 76656 97666 
53000.008317/02 Jobast Produções Cinematográficas Lt-

da 50.000,00 FM 73,855 97,386 

53000.008285102 Galassi e Lopes LIda. 46.00000 FM 71582 97158 
53000.008298102 Rádio FM Aguas Belas Ltda. 38.01500 FM 65612 965 I 
53000.008283/02 l..edra e Silva Ltda. 36.000 O FM 63688 106369 
53000.008294/02 Empresa de Comunicação Encontro dos 

Rios Ltda. 30.000,00 FM 56,425 95,643 

Concorrência n.o 01312002-SSRJMC, Localidade de São Raimundo das Mangubeirus/MA. 

ND do Processo Proponentes Valor Oferta~ 
do 

Serviço PP VP 

53000.008276102 Philadélfia Comunicações LIda. 120.00000 FM 95833 99583 
53000.008295102 Panaquatira Radiodifusão Ltda. 75.00000 FM 93333 99333 
53000.008302/02 Rádio 630 LIda. 50.20000 FM 90040 99004 
53000.008303/02 Rádio 790 Ltda. 50.10000 FM 90020 99002 
53000.008281102 Mercom Brasmu Comullicaçao Ltda. 37.7 000 FM 86762 98676 
53000.008317102 Jobast Produções Cinematográficas Lt- 26.650,00 FM 81,238 98,124 da. . 
53000.008294/02 Empresa De Comunicação Encontro Dos 20.000,00 Rios Ltda. 

FM 75,000 97,500 

RESULTADO(S) DA ANÁLISE DE PROPOSTA(S) TÉCN1CA(S) 
A Comissão Especial de Licitação, nos tennas da, Portariu Me llQ 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/0712009, e suas 'alternções, em confonnidude com os Edital(s) de Licitaçiio, 
toma pdblico, por meio deste Aviso, o(s) resuhado(s) da pontuação du(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
licitante(s) habiÜtadu(s) confonne -Anexo(s). 

Os auto(s) does) proc~sso(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Espec,ial de li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco,R, Ed. Sede, ·Brasília/DF. 

Os eventuais recursos deverão' ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prãzo de cinco dias úteis terá infcio a partir do primeiro dia 11tH seguinte il presente 
publicação, nos tennos dos artigos 109, inciso 1, alínea "b" e 110, §5°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e subitem 13.6 do Edital. 

B1'llsflin ~ Df.~ 3 de rno(~~o de 2010 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente da Comissão E.c;pecinl de Licitllção 

ANEXO I 

Concorrência n.o 012J2009-CELflv1C, Localidade de Abadiâniu/GO. 

Proponentes 
PI Servi os de Comunica ão Ltda. 
Nossa Rádio de Teresina FM Lt~ 
da. 
Televisão Ouro Verde Ltda. 

ANEXO 11 

Concorrência n.o 01412009~CELlMC, Localidade de Corumbaibu/GO. 

Proponentes 
Pl Servi os de Comun'cll ão Ltda. 
Nossa Rádio de Teresina FM Lt~ 
da. 

ANExom 

Concorrência n.o 023/2009~CEUMC, Localidade de Francisco SáIMG. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc 
Alô FM Sociedade Ltda. FM 5300 . 251110 10000000 
Nossa Rádio de Teresina FM Lt- FM 
da. 

53000.004252/10 100,00000 

Rede llha de Comunicacão Ltda. FM 53000.004249/10 100 00000 
CMM Comunica ôes Ltda. FM 5300 .004248/10 10000000 

Resultado 
CLASSIFICAI A 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

. . .. Documento assmado dlgltuhnente confonne MP n~ 2.200~2 de 24/0812001. que mshtut a 
Infraestrutunl de Chaves Públicas Brasileira - ICP~BrlJsil. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N° 13.568 - DF (2008/0106012-5) 

RELATOR 
IMPETRANTE 
ADVOGADO 
IMPETRADO 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
ADVOGADO 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 

LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
ADVOGADO 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 
LITIS. PAS 

: MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
: REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 
: LUIZ FERNANDO SAN JOSÉ SPAGNOLO E OUTRO(S) 
: MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕE~ " 
: A2 COMUNICAÇÕES LTDA ;SeRVI 
: AGÊNCIA PRISMA S/C LTDA 
: ALTO ASTRAL PRUÇÕES LTDA 
: AMAZÔNIA CABO LTDA 
: JOSÉ FERREIRA RAMOS 
: BURITIS COMUNIÇj\ÇÕES LTDA 
: EMPRESA DE CÓMUNICAÇÃO ENCONTRO DOS RIOS 

LTDA ..... ,. 

: G-f\L~S.SJE1:}.9~ÉS LT])~A-
:GP FRODUÇOES',E MA,RKETJ:NG LTDA 

': JO~ASTPRODUÇÕE$ )CINEMATOGRÁFICAS LTDA 
: AFONSO LUCIANO GOMES AMÂNCIO ' . 
: LEDME SILVA,LTn:A 
: LHM'COMUNIC.f\.ÇÃQ LTDA ! 
: PARAVIANA CO,MUNICAÇÕES LtDA 

' .. : RÁDIO Ê'~TV NOyA ~RA LTDA .'_ . 
. :. SISTEMA 4PH4D~ COMUNICAÇAO LTDA 

: X-MEDIAGROUP S/A . 
SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA . ,' .. '. ~ i ;C", 

"., . -. " -,--, ' 

Processo concluso para ~6.cisãO. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de agosto de 2009. 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator 

Documento: 61355 i 8 - Despacho I Decisão - Site certificaelo - DJ: 02/09/2009 Pógina 1 ele 1 
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Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES 
LTDA$". 

Emitido pelo site webserverl.trf1.gov.br em 08/03/2010 às 16:21:07 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRFl&... 8/312010 



Emq 

CERTIDÃO 

, Confonne a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n,:,o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, inciso l, alínea "d" - certifico que não há no proce~ /' 
00827012002 - SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇOES LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. ~ 

BrasíliaID~>/12 de març~e. 3fJ 2 10. 

/ ·h~ 
c---r--RUSS E BEM . ~ ---.." 

"---' 
'urídica, para providências de sua alçada. 

President fia Comissão 7ia1 de Licitação 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO 

Consultoria Jurídica Junto ao Ministério das Comunicações 

REQUISiÇÃO Nº 198-2.17/20l0/ACO/CONJUR-MC/AGU 
CONCORRÊNCIA Nº 13/2002-SSR/MC 
PROCESSO: Nº 53000.008270/2002 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º13/2002 
CEL/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Pradópolis/SP. Necessidade da 
CEL diligenciar sobre o documento referente a prova da condição de brasileiros natos ou 
naturalizados apresentado pela licitante SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES S/C LTDA. (fI. 10 
do processo nº 53000.008270/2002) se consiste em cópia da cópia autenticada. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e manifestação desta 
Consultoria Jurídica, o processo em referência, contendo a d0cumentação e a(s) proposta(s) das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 13/2002-
CEL/MC, na localidade de Pradópolis no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, todavia, 
compulsando os autos, verificou-se (fI. 10 do processo 53000.008270/2002) que a prova da 
condição de brasileiros natos ou naturalizados apresentada pela licitante consiste em cópia de 
uma cópia autenticada, logo em dissonância com o Edital, que exige que os documentos de 
habilitação devem ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada. 

3. o subitem 8.8 do Edital dispõe, o seguinte: 

1/8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial". 

4. Impende destacar que tal questão não foi objeto de questionamento por nenhuma 
licitante na fase de habilitação. Desse modo, cumpre à Administração Pública rever seus atos 
quando eivados de ilegalidade. 

5. Assim, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar sobre a veracidade do 
documento apresentado pela licitante. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br @ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

6. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Licitação 
a fim de que diligencie sobre o item 2 desta requisição, com URGÊNCIA. E, posteriormente, 
devem os autos retornar à Consultoria Jurídica para emissão de manifestação conclusiva. 

Em f ~ 1 e..õ 12010. 

Brasília, 27 de abril de 2010~. I 

~ 11~· - dL (() ~ (! /' , 
~ ~J~ 

fi. STINA DE OLIVEIRA JANU RIO 
Estagiária de Direito 

K~ZOE 
Assistente - CONJUR/M 

Nome:_~~:d4~~ 
Aummum,, __ ~ __ ~ __ ~~ __ ~~ 

REQUISiÇÃO Nº 198-2.17/2010/ACO/CONJUR-MC/AGU 
2 

li 
li 
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li 
li 
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Exmo. Sr. 

Dr. Alvimar Bertrand D. G. de Macedo 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R Sobreloja sala 110 

BrasílialDF 

Senhor consultor, 

Processo: 5300?:nº82-?~. 002 

Concorrênci~ 013120~:) 
Serviço: FM "-------" 

Localidades: Pradópolis-SP 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., inscrita no CNPJ 
>._ .. ..-----,_~_...--_.~ ~ .. '~\~ -, _·r'_.'_~·_.. ' , 'õ 

sob n.o 04.974.569/0001-09, com endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, Bloco E sala 424, Edifício Brasil XXI, na cidade de Brasília/DF, CEP: 

70.316-902, e-mai! rasera@rasera.com.br, fone/fax (61) 3321-0702, Vencedora do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), no município acima 

epigrafado, conforme publicação no DOU do dia 04.03.2010 seção 03 pág. 120 vem, 

respeitosamente perante V.Sa., através do seu procurador o Sr. Draulio Fernando 

Rasera, apresentar para seu conhecimento analise e juntada aos autos, cópias 

autenticadas da prova de condição de Brasileiras natas das sócias: Simone Oliveira 

de Albuquerque e Katiuscia Rasera. 

SHS Quadra 06 - Conjunto A - Bloco E - Sala 424 - Edifício Brasil X - Ce .~ 70316-902 - BrasflialDF 
Tel/fax: (Oxx) 61 3321-0702 e-mail: rasera@rasera.com.tir 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ 

I 
RUA MAJOR FACUNDO, 705 - FONE: 3226-8330 - FONE/FAX: 3221-3838 ..__ ___ 

REGISTRO CIVIL DO PRIMEIRO OFÍCIO .. 
OFICIAL: BEL. GUSTAVO LINHARES BEUTTENMÜLLER NETO 

OFICIAIS SUBSTITUTOS: BELa, MARISAURA N, DiÓGENES BEUTTENMÜLLER 
, RICARDO CÉSAR DiÓGENES NOGUEIRA 
ESCREVENTE: CLEOMAR GOMES DE ABREU 

CERTIDÃO DE NASCIMENTV/&I . @ , 
NOME: \ ~ 

, SIMONE OLIVEIRA 'DE ALBUQUERQUE ~~& 
I 

MATRÍCULA: 
020420 01 55 1959 1.00223 547 0146545 81 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO ----------------, G" T ·M~~., l .. 
Quinze de abril de mil novecentos e 15 . O~ 
cinquenta e nove ' .. ' ',,:':' 

L-~~-----__ ---------__ ------------~ ~~~ 

f' HORA NASC I 
_ 03h20min , 

MUNICÍPIO DE REGISTRO'~E~U::-F -::..::...:..:-~TImt~~Qfuimmtt~±=========~:_;~:=~ 
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WALQUIRIA 

r N° ~NV I 
~~~~~~~~~~~_~ªªªª~~ ________ ~ _ Nao informado 

às folhas 547, sob ° n° 

digitei e conferi. 

conteúdo da certidão é verdadeiro, dou fé. 

16 de março de 2010. 

·~'I. GUSTAVO tlNHAREs !fUllfuMUllfR NF.TO 
Oflcla.lrJo);,'rr-" " 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 013/2002- SSRlMC 
Processo n.O 53000.008270/2002 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES ,$/C LTDA. 

1. A d. Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da REQUISIÇÃO 
N.o 198-2. 17/2010/ACO/CONJUR-MC/AGU, aponta a necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação diligenciar sobre a veracidade do documento de fls. 10. 

2. Reputo por desnecessária tal diligência, eis que a licitante em questão 
apresentou novas cópias autenticadas da prova de nacionalidade brasileira de suas 
sócias (fls. 163/164), bem como em decorrência das certidões de fls. 14 e 15, que já 
comprovavam a mesma condição ao tempo do recebimento da documentação de 
habilitação. 

3. Remetam-se os autos à CONJURo 

Brasília (DF 08 de junho de 2010. 

:!?:
' 

fCl-v-<- ~' 
ALVM BERT A DD.G.DEMACÊDO 

/ / 

7Idente da Comi são EspeCilicitaÇã~ 

I /" 

Página 1 de 1 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA/NG 2606 - 2.17 / 2010/PBS/CGAA/CONJUR-MC/AGU 
CONCORRENCIA n.2 01312002 - SSRIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.006015102 
PROPONENTE VENCEDORA: Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.008270102 
LOCALIDADE: PradópolislSP 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.2 013/2002 - 
SSRIMC, levado a efeitó com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) nas localidades de BelémlPA, 
PradópolislSP e Águas BelasIPE. Pela anulação do ato de habilitação da empresa Rádio -W Nova 
Era Ltda., vencedora para a localidade de Águas Belas, sendo ofertado o contraditório e a ampia 
defesa. Para a localidade de Pradópolis, pela homologação do certame com adjudicação do objeto 
à vencedora Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. 

Senhor Consultor Jurídico, 
-0 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório levado a efeito com a finalidade de 
outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada na localidade de BelémlPA, PradópolislSP e Águas BelaslPE. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até 
então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nQ 8.666193, in 
verbis. 

'Ar t  49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
supeweniente devidamente comprovado, pertinente e suficíente para justificar tal 
conduta, de vendo anulá-/a por ilegalidade, de of i io  ou por provocaç20 de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
9 JG A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do ad. 59 desta 
Lei. 



. . 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

§ 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do a&. 59 desta Lei, 
§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona NARÇAL JUÇTEN FILHO: 

I 

'%o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juba dt 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando d, 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juko de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juko. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Adminktração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluido que o ato é convefliente e determinado sua prática 
ou manutenção, a Administração se vincula' a essa decisão. Poderá revê-la desde 
que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anteríor. 
Logo, não se admite que a Administração julgue,' posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito." (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Cumpre consignar que já houve homologação do procedimento licitatório para 
localidades de BujaíIAC, Santa Rosa do PurusIAC, SilvâniaIGO, São Raimundo d a i  
MangabeirasIMA, TeféIAM, UrâniaISP e Boa VistaIRR (fls. 448 do processo n.2 53000.006015102). 

7. Isto posto, o certame restou pendente de homologação para as localidades de 
BelémIPA, PradópolisISP e Águas BelasIPE. 

8. Para a localidade de BelémIPA, sagrou-se vencedora a empresa Rádio Tiradentes 
Ltda., conforme se infere às fls. 435 do processo.n.~ 53000.006015/02. 

9. Compulsando os autos do processo n.2 53000.006015/02 verifica-se que a Consultoria 
Jurídica, por meio da REQUISIÇÃO NWO7-2.17/2010/ACO/CONJUR-MC/AGU, datada de 27.04.2010, 
(fls. 447), pugnou pela necessidade da Comissão Especial de Licitação diligenciar com vistas à 
obtenção de informações acerca da situação da licitante Rádio Tiradentes Ltda. posto existir 
denúncias no bojo da Concorrência n.2 6311997-SSRIMC relativas à licitante em comento. 

10. Posteriormente, em 27 de julho de 2010, este Consultivo - mediante 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
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Requisição/AGU/CONJUR-MClKMMIN.2 32812010 (fls. 452 do processo n.2 53000.006015102) - 
pontuou pela necessidade de aguardar o deslinde do apuratório na Concorrência n.2 6311997- 
SSRIMC considerando que eventual confirmação de conluio entre as licitantes na Concorrência n.Q 
6311997-ÇSRIMC poderá ensejar a desclassificação superveniente da licitante Rádio Tiradentes 
Ltda. 

11. Nesse passo, reiterando entendimento emanado por esta CONJUR, entende-se que o 
processo deve ser sobrestado no aguardo do deslinde do apuratório na Concorrência n.2 6311997- 
SSRIMC. 

12. Quanto à localidade de Águas Belas, no Estado de Pernambuco, sagrou-se vencedora 
a licitante Rádio e TV Nova Era Ltda. (fls. 439 do processo n.Q 53000.006015/02). 

I 

13. Esta Consultoria Jurídica, mediante NOTAIMCICONJURlKMMlN2 0099-2.2112007 (fls. 98/99 
do processo n.2 53000.008306102) e NOTA/MC/CONJUR/KMM/NQ 0885-2.2112008 (fls. 2431244 do 
processo n.2 53000.006015/02), solicitou que a Comissão Especial de Licitação realizasse 
diligência no tocante a certidão eleitoral apresentada às fls. 12 do processo 53000.008306102 
posto que a documentação ofertada não atesta a quitação eleitoral. Em verdade, o documento 
apresentado certifica apenas que o sócio Silvanio José da.Silva não respbnde a crimes eleitorais, 
bem como que o mesmo não e eleitor cadastrado no Distrito Federal. 

14. A proponente Rádio e TV Nova Era Ltda. foi instada a prestar os esclarecimentos 
solicitados, contudo o prazo decorreu in albis, conforme se infere às fls. 1 7 1  do processo n.2 
53000.008306102. 

15. Logo, existe óbice à homologação do presente certame, posto que a empresa 
declarada vencedora não prestou esclarecimentos acerca da validade da certidão eleitoral 
apresentada. 

16. Nesse passo, afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na 
i medida em que não se observou o disposto no subitem 5.2.5' do Edital da Concorrência n.2 

01312002-SSRIMC. Acerca do aludido princípio, ensina a douta jurista MARIA ÇYLVIA ZANELLA DI 
PIETRO, em sua obra DireitoAdministrativo, 13Qd.,  Ed. Atlas, pág. 299, in litteris 

"Trata-se de princ~bio essencial cuja inobsen/ância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 30 da Lei n. e 8.666123, ainda tem seu 
sentido explicitado no artigo 42, segundo o qual 'a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada: E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classifícação das 
propostas se faça de acordo com os critérios de a valiação 

constantes do edital. O princ~;Oio dirige-se tanto à Administração, como se verifica 
pelos a m o s  citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender 

//L.,) 
5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela justi~a Eleitoral", 
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aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem 
de apresentar a documentação exigida, serão considerados inabilitados e 
receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (att 43, inciso 11); se deixarem de 
atender às exigências concernentes à proposta, serão desclassifcados (art. 48, 
inciso I)" 

17. O edita1 é a lei interna da licitação, sendo assim, desrespeitá-lo implica 
comprometer diversos outros princípios que são salvaguardados pelo princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, tais como o da impessoalidade, do julgamento objetivo das propostas, 
da isonomia e, em última instância, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.. 
Pública. 

18. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na medida em que as dema' 
empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação nos termos exigido- 
no Edital de Concorrência n.Q 01312002 - SSRIMC. 

19. Diante dos argumentos acima aduzidos, opinamos seja anulado o ato de habilitação 
da licitante Rádio e TV Nova Era Ltda. Antes, porém, em consonância com o artigo 50, LV da 
Constituição da República, seja oportunizado o exercício do conti-aditório e da ampla defesa. 

20. Neste momento, passa-se à análise da Concorrência nQ 01312002-SSR/MC no que 
tange à localidade de Pradópolis, em que a licitante Sinal Brasileiro* de Comunicações §/C Ltda. 
sagrou-se vencedora (fls. 437 do processo no 53000.006015/02). 

21. Compulsando os autos do processo n.Q 53000.008270/02, verifica-se que a empresa 
Sinal Brasileiro de Comunicações Ltda. tem sua sede Brasília/DF e sua dirigente, Sra. Simone 
Oliveira de Albuquerque, reside em Brasília/DF, razão pela qual - nos moldes delineados no item 
5.2.4 do instrumento convocatório2 - é exigível a apresentação da documentação dos locais de 
residência e atividades econômicas, isto é, as certidões cível, criminal e do protesto concernentes 
ao sócio dirigente. - 

22. Nesse passo, observa-se que a aludida licitante ofertou as certidões cível e criminal ; I  

de protesto da sócia gerente Simone Oliveira de Albuquerque, no que à localidade de BrasíliaIDF 
(fls. 11/13 do processo n.Q 53000.008270/02). 

23. Conforme delineado no item 5.3.3 "a proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da 
licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do 
seu balanço de abertura, devidamente atualizado, 6.. ) comDrove que seu patrimônio liquido 

ossui valor iuual ou suuerior a 10% do valor do Preço Mhimo constante do Anexo / e que resulte 
:a verificação do índice de Solvência maior ou igual a 2, O (um virgula zero), I. .,)'( 

"5.2.5 Certidões dos Cartdrios Distribuidores Ciíveis e Criminais e de Protesto ae Títulos dos .locais de 
residência dos dirigentes, nos Últimos 05 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo per/ódo, atividades econômicas; f...). 
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24. O valor do Preço Mínimo constante do Anexo I (fls. 33 do processo n.2 

53000.006015/02), em relação à localidade de PradópolisISP, é de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 
Dez por cento desse valor consiste em R$ 1.00,00 (mil reais). E como se pode constatar pelo 
registro contábil anexado aos autos (fls. 17 do processo n.2 53000.008270/02), seu capital 
patrimônio liquido é de R$ 30.000,OO (trinta mil reais), atendendo, portanto, ao preceituado no 
,instrumento convocatório. 

25. Este Consultivo, por intermédio da REQUISIÇÃO N"98-2.17/2010/ACOICONJUR- 
MCIAGU observou que - em dissonância com o subitem 8.8 do Edita13 - a prova da condição de 
brasileiro nato ou naturalizado apresentada pela licitante consiste em cópia de uma cópia 
autenticada, razão pela qual solicitou-se a realização de diligência para averiguar a veracidade do 
documento em destaque. 

26. A licitante apresentou novas cópias autenticadas da prova de nacionalidade brasileira 
concernentes às sócias Simone Oliveira de Albuquerque e Katiuscia Rasera (fls. 163 e 164 do 
processo n.2 53000.008270/02), atendendo, portanto, ao subitem 8.8 do Edital. 

27. AS fls. 158 do processo n.2 53000.008270102 consta que a licitante é litisconsorte 
passiva no Mandado de Segurança n.2 13.568 - DF. O mandado de Segurança em comento foi 
impetrado por Rede Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda, em face de suposto ato coator do 
Ministro das Comunicações que teria acolhido recurso administrativo da licitante Jobast Produções 
Cinematográficas e, com isso, inabilitado a licitante Rede Metropolitana de Rádio e W Ltda. O 
magistrado, em L7.11.2010, proferiu sentença denegando a segurança pleiteada, com 
fundamento no art. 269, IV do CPC, combinado com o art. 10  da Lei n.2 12.01612009. 

29. Em assim sendo, não há qualquer decisão judicial que obstaculize a homologação do 
certame à empresa Sinal Brasileiro de Comunicações SIC Ltda., vencedora para a localidade de 
Pradópolis, no Estado de São Paulo. 

28. Consigne-se, por importante, que não restam no processo n.2 53000.008270/02 recursos 
pendentes de apreciação por parte da Comissão Especial de Licitação (fls. 160) conforme exigido 
pelo art. 22, i ,  "d" da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.2 112006. 

29. Neste contexto, da análise da Concorrência no 01312002-SSRIMC para a localidade 
de Pradópolis, no Estado de São Paulo, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório, atendeu o rito p.rocedimenta do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no 
que tange à vencedora Sinal Brasileiro de Comunicação §/C Ltda. 

30. Face ao explanado na presente nota, opinamos pelo seguinte: 

"8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de publicação em órgão da 
imprensa oficial". 
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a) Pela anulação do ato de habilitação de Rádio e TV Nova Era Ltda.. vencedora para a i 
localidade de Águas Belas/PE. Todavia. antes da decisão do Ministro das Comunicações. deve ser i 
oportunizado o exercício do contraditório e da ampla defesa. !I 

i1 

b) pela homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão I 9 i 
sonora em Freqüência Modulada à empresa Sinal Brasileiro de Comunicações §/C Ltda., primeira 1 colocada para a localidade de Pradópolis, no* Estado de São Paulo. 

1 
A consideração superior. I 
Brasília. 29 de dezembro de 2010. 

,P&. & d4 &-+, 
Paula BISDO de Souza 
~ d v o ~ a d a  da União 

*i 
Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após. à Comissão Especial de 

I/ 

Licitação. i 
I 



(GABI[PdTETE DO STRO 

DESPACHO DO STRO 

Em 30 de dezembro de 2010. 

Acolho a NOTAíNO 2604 - 2.17 / 2010PBSICGAAlCO MCIAGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislayão vigente e das normas 

IbROPONEl'rrE No DO 
VENCEDORA PROCESSO 
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PORTARIA Nq.431, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, conforme o disposto no ait. 33,s 50, da Lei 
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, no ait. 32 do Regulamento das 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrcto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, lendo em vista o que consta do Processa n" 
53000.0M77212001 e em cumprimento da decisão judicial cxarada 
nos autos da Ação de Rito Ordinário no 2009.38.00.011036-2 em 
W ~ t e  na 5' Vara Federal da Scção Judiciária de Mioas Gerais 
resolve: 

Art. I' Anular a Portaria nP 268, dc 12 dc maio de 2009, 
publicada no Diário Oficial da União em 15 de maio de 2009, Seção 
L, página 74, que outorga permissão à Rádio Nativa FM Ltda. para 
explorar pelo prazo de dez anos, sem direito à exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada no Municlpio de 
Ipaba, Estado de Mioas Gerais. 

Art. Z0 Esta Portada entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.435, DE 30 DE DEZER5RO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas atribuições, c teodo em vista o que consta do Processo no 
53000.065936R010, resolve: 

Autorizar de acordo com o artigo 16 do Decreto nu 5.371 de 
17 de fcvcrcúo dg 2005, a SM COMUNICAÇAO LTDA, a execitar 
o Serviro de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra- 
d:odifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de 
Aracajú Estado de Sergipe, por meio do canal 57- (cinqüenta e sele 
dccaludb para menos) utilizando os sinais de televisão repetidos via 
satélite, visando à retrkmissão dos sinais gerados pela TV ÔMEGA 
LTDA, coocessionida do Serviço de Radiodifusão de Soas e Ima- 
gens, canal 9+ (novc dccalado para mais), no municipio de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

JOS~!, ARTLIR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.439, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e teodo em vista o quc consta do Processa à 
53000.069126R010, resolve: 

Autorizar de acordo com o arligo 16 do Decreto na 5.371 de 
L7 de fcvereúo de 200.5, a TV ST$XOS DE , ~ E I R A o  P ~ T O  
SIC LIDA, concessiooána do Serviço de Radiodtl5são de Sons e 
Imagens, canal 5 (cinco), no municipio de Ribcirão Preto, Estado de 
São Paulo, a executar o Serviço de Rctransmissão de Televisão, 
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter 
primáno, no município de Campinas, Estado de São Paulo, utilizando 
o caoal 29t  (vinte e nove decalado para mais), visando à retrans- 
missão dos seus próprios sinais. 

JOSE ARTLIR FILARDI LEITE 

PORTA- Nq.440, DE 30 DE DEZEMFIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÒES. no 
u o  de suas atribuições, e lendo em vista o que consta do ~;occs& no 
53000.048961R010, resolve: 

de~&%,&bdo do ~m&o&s,  por mcio da c a o a l 3 ~  (trinta e oito), 
visando a r~ansmissão dos sinais gerados pela SISTEMA DE CO- 
!NUNICAÇAO PANTANAL SIC LTDA, concessionária da Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 23 (vinte e Irés), no 
município dc Campo Gmde, Estado da Mato Grosso do Sul. 

JOSÉ ARTLIR FILARDI LEITE 

PORTARLA No 1.441, DE 30 DE DEZERZBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Proccsso no 
53000.048960/2010, resolve: 

Autorizar de acordo com o artigo 16 do Decreto n" 5.371 de 
17 dç fevereiro de'2005, a SM COMUNICAÇÕES LTDA, a exe&lar 
o Serviço de Retransmissão de Televisão anciiar ao Serviço de Ra- 
diodifusão de Som e Imacens, em carát:r secundário, no municl~io 

de Siio Liiía, Esi.idu do hldr~nliio. p x  nicio do candl 33 (1rini.i e 
trZs), v i~mdo 3 r~ux~in~i<vXo dos sin;iis gerddos pelo SISTEhlA DE 
<.'<>L~uNIcAC~O PAWANAL S/C LTDA. con;cssiun:ui~ do Ser- 
viço de ~adid i fusão  de Sons e Imagens, c&al 23 (vinte e três), no 
município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

JOSE ARhm FILARDI LEITE 

PORTARIA NV1.44, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMLNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições, e lendo em visla o que consta do Processo n" 
53000.05806512010, resolve: 

Autorizar de acordo com o artigo 16 do Decreto no 5.371, de 
17 de fevereiro & 2005, a TV ÔMEGA LTDA, cancessionána do 
Serviço dc Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 5% (novc decalado 
para mais), no município de São Paulo, Estado de São Paulo, a 
executar o Serviço de Retransmissão de'Televisão, aocilar ao Serviço 
dc Radiodifusão de Sons e Imngeoí, em cadcr  primário, no mu- 
niclpio dc Campinas, Estado de São Paulo, por meio do canal 48- 
(quarenta c oito decalado para menos), utilizando os sinais de te- 
Lcvisão repelidos via satélite, visaodo a retransmissão dos scus pró- 
prios siozs. 

JOSÉ ARhm FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO MLNISTRO 
Em 29 de dezembro de 2010 

Processo no 53000.0L3640R008., . 
Interessado: Rádio Difusora Iundiaieose Ltda. 
Localidade: Jundiai - SP 

Acolho o PAREaR No 0946 - 1.I5ROLOIJSNICGCEICON- 
iUR-MCIAGU, na úeotida de idomar  quc esta pasta concluiu pela 
inexisténcia de obstáculo ao deferimento da aulorizaçZo para rca- 
liwção da altcração contratuai nos quadros societário e dirctivo da 
Rádio Difusora Jundiaiemc Ltda. 

Encaminhe-se o referido pmcessa, acompanhado do cilado 
parcccr c da Exposição dc Motivos ao Excelentissimo Senhor Pre- 
sidente da República, a quem compele, nos temos do art. 96, item 3, 
nlíoea "a", do Decreto no 52.795163, a dccisão finai sobre o pedido de 
transferência indireta da concessão. 

Processo nD 53000.025222/2010 
interessado: SPC Sistema Paraoaiba dc Comunicação 
Localidade: Ihunbiara- GO 

Acolho o PARECER N' 0999 - I.L5ROlOIMMMICG- 
CEJCONNR-MCIAGU, no scolido dc informar que esta pasta can- 
cluiu pcla inexislêocia de obstáculo ao deferimento da autorização 
oara realizacão da alteracão contrahml nos quadros da SPC Sistema 
$aranalba de ~omunicaçio. 

Encaminhe-se o referido processo, acompanhada do cifado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentissimo Scnhor Prc- 
sideole daRepública, a quem compele, nos tcmos do art  96, item 3, 
alínea "a", do Decreto no 52.795163, a dccisão fmal sobre o pedido de 
transferência indireta da concessão 

Processo nD 53000.025223R010 
interessado: Televisão Anhnguera de Araguaina LTDA 

IAUU, no scniido d: inforinu qiic o$ p.si.i con- 
Eeci~ dc ub,i.i~ulo ao dcfcrimcriio da aeiori7ayào 

para rc~lizaçio da alietaçio cotiu~iiiai ia,< qi~idros da SPC Sisicmd 
. -. -. . . . . - . - . . - - - 

Enctiminhe-se o rsfcrido pruccsso, arorniiuilinda do citado 
pareccr c da ExpasiçSo iIc hlativaç ao k~~çclr.nlluimo Scnlior Pre- 
qidenlc d.i Ilçniiblicli. a oiiem cumncrc. no$ tcrnios do ari. 96. iiciii 3. .-- 
alínea "a". d o ~ e c r e &  ut52 795163 a iecisão final sobre o oédido de -- - . . - 

transferência indireta da concessão. 

Processo no 53000.025224R010 
Interessado: TV Luzitinia LTDA. 

Processo n' 53000.02522512010 
Interessada: Televisão Pirapitinga 
Localidade: CatalãuGO 

Acolho o PARECER N" 1003 - 1.15 12010 MMMICG- 
CE/CONNR-MCIAGU, no sentido de informar que esta pasta coa- 
cluiu pela inexisthcia de obstáculo ao deferimento da +utorizaçüo. 
para reaiizagão da alteração coolrahd nos quadros da Televisão Pi- 
rapitinga LTDA. 

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado 
parecer e da Exporição de Motivos ao Excelentissimo Scnhor Pre- 
sidente daRepública, n quem compele, nos lemos do art. 96, item 3, 
alhea "a", do Decreto no 52,795163, a dccisão final sobre o pedido de 
transferência indireta da conccssão, 

Processo na 53000.025228R010, 
Interessado: Televisão Riviera Ltda. 
Localidade: Rio Verde - GO 

Acolho o PARECER N" 0999 - I.L5ROtOIAAA/CG- 
CE/CONJUR-MCIAGU, no scotido de informar que esta pasta con- 
cluiu pcla inexistênna dc obstáculo ao dcferimenlo da autortzação 
para realização da alleração coelratual nos quadros societáno c di- 
retivo da Televisão Riviera Ltda. 

Encaminhe-se o refciido processo, acompaohndo do cilado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Excclcntissimo Senhor Pre- 
sidente da Re@lbiica a quem compele nos temos do art. 96 itcm 3 
dlnea "a", do ~ e c r e i o  no 52.795163, a iecisão final sobre o p;dido d i  
transferência indireta da concessão. 

Processo no 53000.025427R010. 
interessado: TV Tocanlins Ltda. 
Localidade: Anápolis - GO 

Acolho o PARECER No L001 - 1.15R010IAAAlCG- 
CE/CONNR-MCIAGU, no sentido de informar quc csta pasta con- 
cluiu pela ioexislência de obstáculo ao dcferimeolo da autorização 
para realização da alteração contratual nos quadros societátio e di- 
rctivo da TV Tocantina Ltda. 

Encaminhe-se a referido processo, acompanhado do cilado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Excclentlssimo Senhor Pre- 
sidente daRepúblicq a quem compete nos temos da art. 96, item 3, 
allnea "a", do Decreto no 52.795163, a iecisãa final sobrc o pedido de 
transfcrêncii indireta da coocessão. 

. Processo no 53000.057576R008. 
interessado: Televisão Rio Fomoso Ltda. 
Localidadc: Gurupi - TO 

Acolho o PARECER N' 1000 - 'I.LSl2OLOIAAAICG- 
CWCONNR-MCIAGU na sentido de informar que esta pasta con- 
cluiu pela inexistêocia )de obstáculo ao deferimento da autorização 
para realização da alteração conlratual nos quadros socielário e di- 
rctivo da Televisão Rio Fomoso Ltda. 

Encaminhe-se o referido processo, acompaohado do cilado 
parecer e da Exposição de Molivos ao Exceleotissimo Scnhor Pre- 
sidente da República, a quem compele, nos termos do art. 96, item 3, 
alinea "a", do Decreto no 52,795163, a decisão final sobre o pedido de 
transferCncia indireta da concessão. 

Localidade: Luzitinia-GO 
Acolho o PARECER No 0996 - 1.15 / 2OIOIMMMlCG- 

CEICONNR-MCIAGU, no scotido de informar que esta pasta con- 
cluiu pcla inexistência de obstáculo ao deferimento da autorizqão 
para realização da alteração coalratuul nos quadros socictário da TV 
Luzitinia LTDA. 

Encaminhe-sc o rcfcrido processo, acompanhado do citada 
IVXCLC~ C da Rxpoii~i<> dç hlotiv~a do E ~ ~ ~ I ~ o i i s ~ i m o  Scnhor I'cc- 
sidsniç dd Repiibltcr, a iIincm compclc, oor icinios du nri '16, item 3, 
nticca "a", do Dccrcia ri" 52.795163, a dccidu fin,il aobrç u pedida iIc 

Processo no 53000.059339R008 (apeosu53000.056309RO04) 
Interessado: Rádio Anhaguera SIA 
Localidade: Goihia-GO 

Acolho o PARECER NO 0997 - 1.15 12010IMMhUCG- 
CEICONIUR-MCIAGU, no scotido de iníormar que esta pasta con- 
cluiu pela inexisténcia de obstáculo 80 deferimento da autorização 
para realização da alteração conlratual nos quadros societátio da Rá- 
dio Anhaguera SIA. 

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do cilado 
parccer e da Exposição de Motivos ao Excelentissimo Senhor Prc- 
sidcnte da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3, 
alínea "a", do Decreto no 52,795163, a decisão final sobre o pedido de 
transferéocia indireta da concessão. 

transferência indireta da concessão. 

Processo no 53.000.061282R006 
interessado: Tclcvisão Planalto Central LTDA 
Localidade: Porangatu-GO 

Acolho o PARECER ND 1004 - 1.15 I ZOIOIMMhUCG- 
CE/CONNR-MCIAGU, no sentido de informar que esta pasta con- 
cluiu pela inexisténcia de obstáculo ao deferimento da autorização 
para realização da alteração conlratual nos quadros da Televisão Pla- 
nalto Central LTDA. 

Encaminhe-se o rcíerido processo, acompaohado do citado 
parcccr c da Exposição de Motivos ao Excelentísimo Senhor Ptc- 
sidentc da República, a quem compete, nos termos do art. 96, itcm 3, 
alinea "a", do Dccrcto no 52.795163, a decisão final sobrc o pedido de 
transferéncia indireta da concessão. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE Acolho a NOTAN 2606 - 2.17 / 2010/PBSICGAAICONJCm-MCIAGU, invocando scus fundamentos como razão desta decisão e 
HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedory dc acordo com a Aoexo Úuico, nos termos da legislação vigcolc e das 

PORTARIA N' 1.442, DE 30 DE DEZERZBRO DE 2010 normas cslabclccidas no respectivo Edital. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no JOSE ARTUR FILARDI LEITE 
usa de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n' 
5300O.M8962/2010, resolve: ANEXO ~ C O  

Autorizar dc acordo com o artigo 16 do Decreto no 5.371, de 
17 de fevereiro dC2005, a SM COMUNICAC~ES LTDA, a executar co;icon~i?~cr~ sm ( UF ( r o c ~ r m ~ ~ s  ( s~nvrço ( P R o r o m  WCEDORA w DO PROCESSO 
o Serviço de Rctransmissão dc Televisão, ancilar ao Serviço de Ra- m(c 
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no muoiclpia otii20oz Isr 1 VRAOOPOLIS I mf I SWAL BRASILEIRO DE c o ~ - . c h o  wc LTDA- 1 51000008270~~ 

Este documcoto pode ser verificado no endcrcço elel6nico h t t p : / l w w w . i n . g w ~ C i ~ h M ,  Documenta assinado digitalmente conformc Ia nV.200-2 de 24108R001, que institui a 
pclo código 00012010123L00124 Infrarsiruhira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
GOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

transcorreu in albis o prazo conferido às fls. sem que 

chegasse à sua Secretaria qualquer manifestação da interessada. 

Brasília (DF), 5 de janeiro de 20 1 1. i 

AL BERT ~.á .  DE MACÊD~'  
,J 



ABVOCA A UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA ~ U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTERIO DAS GOMUNIGAC;~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~B~COS DE COMUNIGACAO ELETRONIGA 

NOTA N U 1 6 6  - 1.16 /2011/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N% 53000.008270/2002 
INTERESSADO: Sinal Braçileir- de iGomcjiiricação %/C Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletronica, 

Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão 
Especial de Licitação, cópia dos autos da Concorrência no 013/2002 - SSR/MC, 
referente a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
para o município de Pradópolis, Estado de São Paulo, para exame da legalidade de 
seus atos, prosseguindo-se, posteriormente, com o envio dos autos para a outorga 
da permissão pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se 
manifestou, nos termos da NOTAINQ 2606 - 2.17/20ãO/PBS/CONJUR-MC/AGU, no 
sentido de que a Comissão Especial de Licitacão observou as regras legais e 
editalícias, bem como atendeu ao r i to procedimental da licitação, opinando, deste 
modo, favoravelmente a homologação do certame e adjudicação da outorga do 
serviço de radiodifusão sonora e m  freqüência modulada à empresa SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., vencedora da licitação para o município 
e m  epígrafe. 

3. à vista disso, o Sr. Ministro das ComunicaçBes procedeu à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta 
que foi publicada no D.O.U. do dia 31 de dezembro de 2010 (Seção I, pág. 124). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fi 
procedimento licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniência d 
praticados no curso do certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da lic 

1 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia do 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos à considera 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrQnica, para providências de sua 

6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artig 
5 30, o ato de outorga consubstanciado no Decreto, deverá ser encaminh 



Continuação da NOTA NQ 0166 - 1.16 / 2011/JSN/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Congresso Nacional, para apreciação, quando passara a produzir seus efeitos 
legais. 

7. É a nota, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 10  de fevereiro de 201%. 

JULIAN ANTOS NORONHA 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

De acordo. a consideração d 
Em l i ! [  /2011. 

Coordenador-Geral de 

Aprovo. Encaminhe-se o p 
Comunicação EletrQnica, 
Em f !  / 0-3 1201111. 



/ OFICIAL OE~~L~.-&!--.~J~-. 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 77 , DE 29  DE MARCO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CONIUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.00827012002, Concorrência n" 01312002-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ao SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO SIC 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de. exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Pradópolis, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, $3", da Constituigão. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N" 62, quinta-feira, 31 de março de 2011 Diário Oficia! da União - seção 1 fSSN 1677-7042 

25759.69352712009-16 - AIS:L896471094 (057109) CV- 
PAFISP 

Penalidade de Multa no valor de RS 18.000.00 (Dezoito mil 

Considerando os termos do Relatório de Gestão, referente ao 
çxerclcio de 2010, elaborado em conformidade com as determinações 
cstabclccidas nela Instnicão Normativa N' 63. de L" de setembro de 

Outorgar permissão i Rádio Rio Maxi Ltda para cxplom, 
pelo p m o  de dez anos, sem direito de exclusividade, scrviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no municlpio de Rio 
Branco do Sul, Estado da Paraoá. A permissão ora outorgada somente 
prnduzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termas do artigo 223, 5 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

rcais) 
. , 

GIVAUDAN DO BRASIL LTDA 
25759.71787312009-78 - AIS:433917/09-7 (059109) CV- 

PAFISP apcuro 
25759.71787812009-10 - AIS:434024109-8 (060109) CV- 

PAFISP 
Pcnalidadc dc Multa no valor dc R$ 12.000,00 (Doze mil 

2010, pela  lis são ~ o k a t i v a  NV07, de 27'de ouiubro de 2010, e 
pcla PortariaN277, de 7 de dezembro de 2010, todas do Ttibunal de 
Contas da União, resolve: 

Arl. 1' Manifestar-sc pcla aprovação das contas do Fundo 
Nacional de Habitação dc lntcrcssc Social - FNHIS, relativas ao 
cxerclcio dc 2010, na forma do Relatório de Gestão a ser aprcscntado 
ao Tribunal de Coolas da União, como parte iotegtantc da prnccsso 
de contas anual, até 31 de março de 2011. 

Art. 2" Esta Resolução cotra em vigor na dala de sua pu- 
blicação. 

PORTARIA NV6,  DE 29 DE RIARÇO DE 2011 reais) 
GRAN PARK COMERTIVEIS LTDA 
25759.88309712008-78 - AIS:511855/08-7 (918108) CV- 

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000.00 (Dois mil 

O MINlSntO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc s u a  atribuições, cm conformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifurão, aprovado pcla Decreto no 
52.795, de 31 de ouhibro de 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo cm vista 
o quc coarta do Pmccsso nP 53710.00022811998, Concorrência no 
13511997-SSRMC, rcsolvc: 

Outorgar permissão à RBC - Rede Brasileira de Comuni- 
cação Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, scm dircilo de 
exclusividade, serviço de radiodifuszo sonora em ficqüência modu- 
lada, no municlpio de Monte Azul, Estado de Minas Genis. A per- 
missão ora oulorguda somente produzirá efeitos legais após dcli- 
beração do Congtesso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, 5 3', da 
Constituição. 

reais) 
. . 

INSTITUTO DE BELEZA LiNDA HAIR LTDA - ME 

PAFI'QP 
25759.32574012009-95 - AIS:418383/09-5 (919108) CV- 

MARIO ~ G R O M O ~  
Presidcnte do Cou~ellio 

&. , 
Pcnalidadc dc Advertência 
MINAS AEROCOMISSARIA LTDA 
25761.00004012006-74 - AIS:497173106-6 (012106) CV- 

PAFMG apcnsos 
25761.00500612006-59 - AIS:700403/06-6 (025106) CV- 

PAFIMG 

RESOLUÇÁO N-9, DE 28 b~ MARÇO DE 2011 

I)i  t.,i\,.i rcd~c2n AO [urigrrlo iiiii~i, Jo .!ri 

5" d.i I<c,#,lii,%o No 1 ,  rli 24 d- .igii,i, J: 
2tid6, do t'<in\cll,o Cic%i.,r Jii I NIIIS A . .A ,..- - 

25761.00500712006-01 - AIS:7004041064 (026106) CV- 
PAFMG 

Pcnalidadc de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Dozc mil O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇAO DE WTERESSE SOCIAL - FNHIS, no uso das aiti- 
buiçõcs que lhe conferem o ar(. 15 da Lei N' 11.124, de I6 de junho 
de 2005 c o art. 6' do Dccrcto No 5.796, de 6 de junho dc 2006, c, 

Couridcrando a ncccssidadc de ajustar as diretrizes do Con- 
selho Gcator do FNHIS aos dados quc retratam a alua1 rcalidadc 
populscionsl dos entes fedendos, rcsolvc: 

Art. 1" O naráerafo único do art. 5" da Resalucão N". dc 24 

T C ~ ~ S )  
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 
25759 57096012009-67 - AIS 742355109-1 (088109) CV- 

PAFISP apcaro 

PAl7l'QP 
25759 57127512009-75 - AIS 742800109-6 (087109) CV- 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 77, DE 29 DE nlARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
b ~ ~ ~ ~ n l o  dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto n" 
52.795, de 31 dc outubro dc 1963, com a rcdaçãa quc lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo cm vista 
o que consta do Processo n." 53000.00827012002, Concorrência n' 
01312002-SSNMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação SIC 
Ltda p a n  explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu- 
sividade, scrviço dc radiodifuqão sonora cm freqüência modulada, no 
muniçlpio dc Pradópolis Estudo de São Paulo. A permissão ora 
outorgada somente pmduzirá efeitos legais upós delibenção do Con- 
gresso NaCional, nos termos do artigo 223, 5 3', da Coartituição. 

. . .A 
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00(Vinte e qua- 

tro mil reais 
P R d c o s A  PRODUTOS DE BELEZA LIDA 
25759.23500312008-96 - AIS:298046/08-I (081108) CV- 

PAFISP apenso 
25759.23507312008-33 - AIS:2981421084 (080108) CV- 

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor dc R$ 24.000.00Nitc c oua- 

. . . 
rlc rgosiii dc 1006, do Ti,ri.;cIIii, Ciciior do FNHIS, ~iiiblii.!dr titi 

Diinu Otiri,~l J.i l l i i ~ i o  Jc 20 d ;  acimibro de 2006. SC$;III I, pigirl~< 
141 c 142, p.~>\.< r vigririr coiii .i acgiiinie rcd~ido 

"P,r.:pr.if<i iiniio A viritic.iq;iii do tiiintcto Jc Ii.ihii.inic\ do, 
c,iailo5. Diainw 1:iJer;il c iiiiiniclpiu\ rdi>i.ir.i o ,  J.idi,\ reiercnic.> .ai> 

tro mil reais 
. ~ 

R O L E  DIGANosTIcA BRASIL L m A  
25759.32984512009-34 - AIS:423790109-L (425109) CV- 

PAFISP 
Penalidade de Mulla no valor dc R$ 12.000,00 (Doze mil 

rcais) 
SANOFI PASTEUR LIDA 
25759.67045012008-98 - AIS:863273108-I (709108) CV- 

PAF/SP 
Penalidade de Multa no valar de RS 6.000,00 (Seis mil 

rcais) 
SANOFI-AVONTIS FARMACBUTICA LIDA 
25759.712611/2008-28 - AlS:915508108-2 (372108) CV- 

PAFISP 
Pcnalidadc de Multa no vular de R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) 
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LIDA 
25759.05224612009-37 - AIS:064612109-I (226108) CV- 

PAFISP 
Pcnalidadc dc Multa no valor dc R$ 12.000,00 (Dize mil 

reais) 
SEGMENTA FARMACEUTICA LTDA(GLICOLAB0R iN- 

~ ú s n u ~  FARMAC~UTICA LIDA 
25759.30484712009-12 - A~~391096109-2 (387109) CV- 

PAFISP 
Penulidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais) 
SEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS LIDA 
25759.12526812010-11 - AIS:166962/1@-L (552108) CV- 

PAFISP 
Pcnalidadc dc Multa no valor de R$ 6.000,OO (Seis mil 

rcais) 
VITA CARE RBPRESENTAÇÕES LTDA 
25759.36151312009-69 - AIS:466171109-I (391109) CV- 

PAFISP . Penalidade de Multa no valor dc R$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais) 

último censo demagráfico ou, se mais rcccntcs, os dados referentes i 
estimativa populacianal disponíveis no sitio eletr6nico da Fundação 
Instituto Brailciro de Gcografia c Eslatística - IBGE." 

Art. 2'É facultado, aos cntcs fedcrddos que se cncontrcm cm 
processo de elaboração de seus rcspcctivos Planos Habitacionaia dc 
Interesse Social, com ou sem o aparlc dc rccmos do Fundo Nacional. 
de Habitação de Interesse Social - FNHIS, até a data imediatamente 
antctior à publicação desta Resolução, utilizar os par2metros até então 
vigentcs para fins de verificação do número de habitantes. 

Art. 3- Esla Resolução cnlrd em vigor na dati dc sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SLVA 

PORTARIA N' 80, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de. suas alribuiç&s, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decrcto d 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a tcdação quc lhe foi dada 
pelo Dccrcto n' 1.720, de 28 de novcmbro dc 1995, c tcndo em vista 
a que consta do Processo n." 53790.00032912000, Concorrência d 
097ROOü-SSNMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda. para explom serviço de radiodifusão sanon em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de IpE, Estado do 
Rio Graodc do Sul. A permissão ora outorgada somcntc produzirá 
cfcitos Iceais anós deliberacão do Conercsso Nacional. nas tcrmos do 

MARIO ~GROMONIX 
Presidcnte do Courcllio 

Ministbrio das Comunicações 

GABINETE DO AENISTRO artigo 221, 5 *, da ~onst<hiição. - 
PORTARIA N' 67, DE 3 DE MARÇO DE 2010 PAULO BERNARDO SILVA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas aitibuiç6cs, em conformidade com o art. 13, 5 19 do 
Rcylamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 dc outubro dc 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pelo Decreto no2.108, dc 24 de dezembro de 1996, c tcndo cm visla 
o que cousla do Processo Administrativo no 53000.02076812004, e do 
PARECER/MCICONIUNJSN/NO 0987-l.07120I011SN/CGCE/C0N- 
JUR-MCIAGU, resolve: 

Art. Ia outorgar permissão à FUNDAÇAO m m  
MIR, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex- 
clusividade, o S C N ~ Ç O  de radiodifasão sonora em freqüência mc- 
dulada, com fins exclusivamente cducativos, no Município dc Porto 
Alcgrc, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágnfo único. A pcrmisão ora outorgada rcger-se-á pclo 
Código Bnsileira de Tclccomunicaçõcs, leis subscqücntcs, rcgula- 
mcntas e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 
liberução do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3', da 
Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor ,na data de sua pw 
blicação. 

PORTARIA N V I ,  DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de s u a  atribuiçòes, cm conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
i>ulamcnla dos Servicos de Radiodifusão. anrovado oclo Decreto nQ 
j2  795 de 31 de oukbro de 1963 com a redacão & lhe foi dada 
pelo ~ é c r e t o  n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo cm vista 
o quc consta do Proccsso nP 53790.00032712000, Concorrência n' 
097i2000-SSRMC, rcsolvc: 

Outorgar permissão à Becker, Castro & Cia Ltda. para ex- 
plonr serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo 

Ministério das Cidades 223, 5 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL 

DE HABITAÇAO DE WTERESSE SOCIAL 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

uso de suas alribuições, em conformidade com a artigo 32 do Re- 
gulamento dos SCN~ÇOS de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, dc 31 de outubro dc 1963, com a rcdação quc Ihc foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro dc 1995, c tcodo em visla 
o que consta do Pmcesso nP 53630.00004812002, Concorrfocia n' 
07512001-SSNMC, resolvc: 

Outorgar permissão i Rádio Cabocla Ltda. para explom 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Fonte Boa, Estado do Amazonas. A 
permissão ora outorgada somcntc produzirá cfcitos Icgais upós dc- 
liberação do Cont>rcsso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, $ 3', da 
Constituição. 

~ S O L U Ç Ã O  N-8, DE 28 DE MARÇO DE 2011 

Dispõc sobre ac contas do Fundo Nacioiial 
dc Habitação de Tntcresse Social - F'NHIS, PAULO BERNARDO SILVA 
rçfercntcs ao cxcrcicio de 2010, na forma 
do Relatório dç Geslào a ser aprcscoiado ao 
Tribunal de Conta da União. 

PORTARM N' 75, DE 29 DE RIARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçõcs, cm conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamcoto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccreto n' 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, c tcndo em vista 
o aue courta do Proccsso nP 53740.00050212000. Concorrência n' 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL- FNHiS, no uso das a t -  
buiçõcs que Ihc confcrcm o artigo 15, inciso IU, dda Lei N" 11.24, de 
16 de junho de 2005, o artigo 6", inciso IV, do Dccrcto N' 5.796, dc 
6 dc junho de 2006 e o artigo 7', inciso VI, do Rcgimcnto Interno, 
anrovado nela Resolucão N Y .  de 24 dc arosto de 2006. c ~ ~ ~ ~ ~ ~ o C - S S R I M C .  resolve: PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrünico h t t p : l / w w w . i n . g w M 6 ~ t m l ,  
pclo código W012011033100073 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 2410812001, que instihi a 
Infraestmhira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS C 0  CAÇÕES =v, F I ~  L-- 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 

/f F?i~bri?&~--- .&I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE CO'~NICAÇÃO E L E T R Ô N I ~ ~ ~ ~  8: q 

COORDENACÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
" 

COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 
bv J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA No f:' '3 1201 llCOCAN/CGLOn>EOCISCE 

Referência Processo no : 53000.008270/2002 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 01312002- 
SSRíMC 

Interessada : Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 77, de 29 de março de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido a Presidência da República. 

Brasília, - 3 de março de 20 1 1. 

Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

nação de Canais 

ASVCOCANICGLOIDEOCISCE 
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REPÚBLICA FEDEFIATIVA DO BWSIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 20/12102, as 09:OO horas, na Sede do Ministério das Comunicações, no 
Distrito Federal situada na Esplanada dos Ministérios bloco " R  - Edificio Sede - térreo - 
auditório - Brasília-DF - Cep: 70044-900. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

\ , 
A presente licitação reger-se-á pela Lei n". 1 17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n" 236, 

de 20105163, pela Lei n3 .785 ,  de 23106ff2, pelo Decreto n"2.026, de 20105163, pelo 
Decreto ne 52.795, de 31110163 e suas alterações, pela Medida Provisória no 70 de Olde 
outubro de 2002, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

I. OBJETO 

1 .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do SeMço-de 
Radiodi_são Sonora em-Freqüência ~ o d u l a d a , ~ n l " c a d a u ~ d a ~ h c a l i d a d e s  indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. BISPOSIÇÕES INICIAIS 
, 

i 2.A Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Secretaria da Comissão em 
Brasilia-DF, situada conforme a seguir indicada, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço 
pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Aoc 
' .. Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Licitação de Radiodifusão - SSWMC 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
Edl Sede - Sobre Loja - &ala 107 
Brasília - Distrito Federal 
Cep: 70044-900 

- .  



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fu-ndamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

\, 2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
' 

esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos'Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

i 
2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4O da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indeniza~ão as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

., 2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na sede do Ministério das 
Corhunicações em Brasília, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil 
seguinte, salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada.. 

2.6 A proponente, ... executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, térá a quantidade de outorgas computadas a 
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primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Dect&-~?'.' 
-.&i 

n-36/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 0.não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial.ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Sewiços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde. que ambas ações ou cotas sejam subscritas por brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis 

. reconhecida ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e tenham sede no 
i 

país; por estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de dez anos, e somente se 
dará de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e 
que tenham'sede no país. 

.4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
- 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. "1 do Decreto-lei n" 236, de 2 7. 

4 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS P A M  A HABILITAÇAO DAS PROPONENES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

\ 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentaçãro de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ($,g-suaaacQnsg&daçãQJ devidamente + _  ++.. registrados -- - c  --,. ou =F 

arquivados na repartição competente,,cons'íando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apysentar, também, cópia da ata da 

/' 

Assembléia Geral que elegeu a diretoria; (' , 
--- \ 

\ 
5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelo4dirigentes.,/ --. 

i -- , 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados'há mais de I O (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, contrato social devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente. 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos ú l t i m o c  - (cinco) anos ----i.d bem assim das 
localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividade's econômicas; as 
certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revatidadas em data n8o superior a noventa dias 
anteriores a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que ~ ~ d i r i q e n t e s  --C_ _____ estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
, certidao fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situaqão financeira da empresa, vedada a sua sub$tuição por 
balancetes ou balanqos provisórios; 



5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstragões 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em ate 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = I ,O 
onde: 

\ IS : índice de Solvência 
I 

AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

k 

5.3.4 Apresen5,ção idão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores b& se roponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias ferida no preâmbulo deste Edital; 

1, 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isençao emítida pelo órgão 

! competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

- b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgãio do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da-fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; .- 
d) ,da Fazenda Municipal 

6 
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5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverá0 ter validade na dgt#'<%" 
de recebimento das propostas; 

6. GRITÉRIOS P A M  ELABBM~ÃO DA PROPOSTA IÉCNIGA 

6.1 ,,Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1. I ., Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem "1.7.1 . I ,  preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e inforrr)ativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; I 

\ I 
6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.4.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, emlmeses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
I vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 

preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963 e, 
a qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 



< c  ,/ 
7. CRITÉRIOS PARA ELABOMCAO DA PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA '(1' c ,S/ 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por. extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até! 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

\ 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais d'e 1 (uma) localidade de 
execução do serviço ob'jeto deste Edital. 

8.1 .1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço 'pela Outorga, deverão ser 
apresentadas iniiividualmente e separadas para .cada uma das localidades de 
prestação do serviço .objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 

i qualquer outra fbrma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirige'nte(s); : 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) a p ~ s e n t a r ,  no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 
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8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apreseni'iha~!::,' 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n" , Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

. ' Edita1 da Concorrência nG 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) i I 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 

, que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão. ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original òu cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

1 8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

9.1-As atribuições da Comissão Especial de Licitação e da Comissão de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 

., Portaria MC n"1 1, de 29112197, DOU de 30112197, suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissão, autorizada pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução da-licitação, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no original da Documentação d 
das Propostas. 
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9.3 De toda a sessão da Comissão, pública ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, 
será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, também, 
pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Na sessão pública da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 ..Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após, a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
\, rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 

proponentes, referentes apenas a(s) Iocalidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Na sessão pública da Comissão, o Presidente determinará a inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, reduzindo-as a 
termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão ,interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 

1 Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto .n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nQ I ,  por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 

' ; proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. e 

9.5 A Comissáo Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos : 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, 
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publicação dos conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no ~iái- i6 
Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) interposição de'recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

-- 9.5.lSuperada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso. no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. . . 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

dj  o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/çewiço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no'site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10;l Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

1G.2. No local,..dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas : 

Tecnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das stas de 
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Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, ab,#d'dd' 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
que, tenha sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de 
início de vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a I 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto n".10'8/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
.abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação dè recurso. 

10:6 Será desclassifi,cada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital 9 seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO ,SERVIÇO: 

1 
10.7.1 Para a pobtuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

1@.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de oGubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) p.l = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt < 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10..7. I .2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a)p2 = 65,O x [(%T - 5) 1 (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 
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b) Condição Mínima: T - 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (v), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3.= 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% < T r 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

\ a) P4 - 78,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% r T r 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a, localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P.5 - 18,O x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% r T 24% . . 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

) 
a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) 1 (36 + Pz)], para 9 I Pz r 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10:'7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinadõpelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (Pl  + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por ,iguaisFe sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
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manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do trançclirso 
de cada período. 

1"I ~BERTUBA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO BELA OUTORGA 

1 1 .I .Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

'l 
11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relati~os 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

1 1.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

41.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

I 

1 PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

P P  = Pontuaçãoda Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do.Preço pfertado pela Outorga 
Vmim = valor Mínimo fixado para a Outorga 

11:6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 

.., não. pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉ,RIO DE: JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 



11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do sewiço, a 
proponente habilitada e .  classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Prego pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP - (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Tecnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica, da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

1 1 .9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrida o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providencias relativas a adjudicação 2i 
proponente vencedora. 

12.1 A permissão!será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
) Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 

execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 1 1 .7.1. 

12,2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. - 

12.3 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
ap6s. a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido ,pelo órgão competente, se a localidade de execução do sewiço, objeto do 

' ; .Edital, constar 'da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9O do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de .I 980. 

12.4 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. ConstituiçSo . :  

Federal. 
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12.5 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Co 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.6 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
seryiço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.7 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir,. da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.7.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.8 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá ___ do -- direjto de assinar O Contrato dcAdesão de Permissão, devendo o 
Ministério das-Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 

, condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.9 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.40 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.1 1 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
I 
r cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 

neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

1*.12 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.13 O ~ i i i s té r io  das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do ,extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (Vinte) dias subseqüentes aquela data. 

,, 12.14 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÓES 
/ .  
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13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

'l 
13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será s-empre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada no 
Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de 
não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no seibitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, Com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 ~ e i e b i d o  o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se náo reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro ,das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as  informações da Comissão. 

Qi 



13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o proce 
na Secretaria da Comissão, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 A Secretaria das Comissão funcionará nos dias úteis, no horário das 9 as 1 I horas e 
das 15 as 17 horas; 

43.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora da Secretaria das 
comissão; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação e ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

, sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1 .'I multa de 1 (uma) vez o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O dispo§to no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

) perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (ginco) dias úteis. 

14.3 ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerarise-a o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 

. prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 



15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quada for maior ou igual a 5 
(ci n co) . 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



1" ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execuçáo do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaraçãio referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - DF, de outubro de 2002. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 





ANEXO II 

MODELO DE DECLAWÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO I 1  
- 

O(s) abaixo assinado(§), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

. a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 

i outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n"36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(locil e data) 

(nome(s) e assinatura@) do(§) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA T ~ C N I C A  

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I I I  

Modelo de Proposta Técnica 
- I 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
~ d i t a l  da Concorrência nQ 1~ UF: 

Data: I I 

1. ~emPo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

(%) 
(B1A)x 1 O0 programas jornalísticos, educativos 

e informatiuos 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%) 
(B1A)x 1 00 \ programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 



- 
5:~erviço nbticioso produzido e geiado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

localidade ou no município ao rtence a localidade objeto da 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

7.  Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) A 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSR/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 
1 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente - 



ANEXO \/ 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIAO E A PARA EXPLOFIAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e CNPJ nQ 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 

\ permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n" , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissã'o pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo Unico - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência nQ 1 
I -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 1 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 1 
Permissão como Anexos I e I I ,  dele fazendo parte integrante. 1 

I 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em i 

vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 1 
Nacional. 

Cláusula 3aT A permissíonária é obrigada a: I 
I 

a) executar o serviço dentro das condiçõès técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado i 
da data de vigência da outorga; I 

I 
I 

I 



d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

9 observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviç,~ de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem .exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicaçóes para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
' hab'ilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 11 
r serviço; j 

I 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

, 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condi~ões 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 

q) "facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas aGinformações que lhe forem solicitadas; - 



r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalisticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
' diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 

52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao-máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; , 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 



I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -n/); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade !I  
competente; I/ I 

d 
n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; I 

I 
11 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Cornunisações; 

i 
q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, I 

, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; ,I 
i: 

11 
r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula !ja - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A recolheu O valor de I permissionária R$ 1 pelo pagamento da primeira parcela do valor 
) total da Outorga. i 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher O valor de R$ 1 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 
I 

Cláusula 8a -, A freqüên.cia consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

' Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 



L "__ .* I 

Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações resewa-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar (I i/ 
o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 1, 

I 

Cláusula I I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à i 

revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 1 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. <' 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula i 2a  - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
sewiço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 'I 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas lI 11 ' aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. li 

/ /  

Cláusula 14a - ' Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor ofertado pela outorga{ 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
1 ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláus,ula 14a. 



Cláusula 1 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasiliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n" 1 - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. . . 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 

) numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: , 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCUFIAÇÃO ( PARTICULAR ) , 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCUFIAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de 
inscrição no CMPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência nQ / -SSWMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 

, como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação .do(s) representante(s) legai(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa'jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



STÉRIO DAS C 0  CAÇÓES 
GABINETE DO MmSTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 0 4  I20 1 1 IGM-MC 
- 

* .,, , 
L ~. 

Brasília,25de a b r i l  de2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, I 
'I j/ 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que'di,spõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 
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~53000.04780212007 

-) ?' 

\a\c- 53000.03030412009 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

2 

S AG- APOIO 
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